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CERTIFICADO DIGITALMENTE

Paulo Câmara anuncia mais investimentos para o 
Agreste Setentrional

Paulo Câmara inaugura requalificação da estrada de acesso a Cumaru

Governo de Pernambuco define novas obras e ações para a região, contemplando diversas áreas 
dentro do Plano Retomada

VERTENTE DO LÉ-
RIO – O governador 
Paulo Câmara anun-

ciou, ontem, mais ações e in-
vestimentos previstos no 
Plano Retomada para o 
Agreste Setentrional. Pela 
manhã, ele visitou dois mu-
nicípios. Em Vertente do Lé-
rio, autorizou a licitação para 
pavimentação de ruas e a pa-
vimentação asfáltica no tre-
cho de dois quilômetros da 
via que liga a PE-106 ao dis-
trito de Tambor, totalizando 
um aporte de aproximada-
mente R$ 2,5 milhões.

“Estamos no Agreste Se-
tentrional anunciando ações 
fundamentais na assistência 
social, abastecimento de 
água, requalificação de estra-
das, firmando convênios 
com os municípios para a in-
fraestrutura local, entre ou-
tros investimentos que bus-
cam uma melhor qualidade 
de vida para o povo desta re-
gião”, destacou Paulo 
Câmara.

Na área da infraestrutura, 
o governador autorizou a 
contratação do projeto exe-
cutivo para implantação da 
PE-106 e obras adicionais. A 

ação abrangerá o segmento 
de cinco quilômetros que li-
ga o município à divisa com 
o Estado da Paraíba. A licita-
ção deve acontecer ainda em 
dezembro, no valor estimado 
de R$ 150 mil. Já para as 
obras, os recursos chegam a 
R$ 7,5 milhões. Mais de sete 
mil pessoas da cidade serão 
beneficiadas com mais agili-
dade no deslocamento diá-
rio. Para garantir a segurança 
hídrica, foram liberados R$ 
350 mil para adequação do 
sistema de abastecimento de 
água da sede do município e 
para o distrito de Tambor, 
com a instalação de macro-
medidores de vazão, recupe-
ração de reservatório e ex-
pansão da rede de 
distribuição.

Na assistência e desenvol-
vimento social, foram libera-
dos recursos para instalação 
da cozinha comunitária – 
equipamento destinado à po-
pulação em situação de inse-
gurança alimentar e nutricio-
nal – manutenção do Centro 
de Referência de Assistência 
Social (CRAS) e do Centro 
de Referência Especializado 
em Assistência Social 

(CREAS), em um total de 
R$ 259 mil. Também foi au-
torizada a implantação do 
Programa Mãe Coruja Per-
nambucana, para qualifica-
ção da atenção integral às 
mulheres e à primeira infân-
cia. Com investimentos de 
R$ 10 milhões, a expansão 
do programa vai atender, ao 
todo, 150 cidades.

SURUBIM – Em seguida, 
Paulo Câmara esteve em Su-
rubim, onde visitou o Hospi-
tal São Luiz e inaugurou a 
Central de Oportunidades de 
Pernambuco (COPE), que 
reúne em um só lugar os ser-
viços da Secretaria do Traba-
lho, Emprego e Qualifica-
ção, assim como a Agência 
do Trabalho e a Junta Co-
mercial.  Ele também liberou 
investimentos para a implan-
tação da PE-083, no trecho 
de 23,2 quilômetros do cen-
tro de Cumaru ao entronca-
mento da PE-090. São R$ 
696 mil para o projeto e R$ 
34,8 milhões para execução 
das obras. A ação vai levar 
mobilidade, conforto e segu-
rança para mais de 575 mil 
moradores da região, poten-

cializando o escoamento da 
produção agrícola e pecuária 
local.

Na área de educação, o 
governador também liberou 
mais de R$ 2 milhões para 
implantação da Universidade 
de Pernambuco (UPE) em 
Surubim, que oferecerá cur-
sos de bacharelado em siste-
mas de informação e enge-
nharia de software, ofertando 
60 vagas anuais. Ele também 
anunciou investimentos de 

aproximadamente R$ 8 mi-
lhões para criação de 22 
Centros de Inovação no Es-
tado. Em Surubim, o Espaço 
4.0 será implantado na Esco-
la Técnica Estadual Antônio 
Arruda de Farias. A iniciati-
va visa revolucionar o pro-
cesso de interiorização da 
formação dos profissionais 
do futuro e a consolidação de 
ambientes de inovação.

Paulo Câmara autorizou 
investimentos de R$ 1,5 mi-

lhão para pavimentação de 
ruas no município e destinou 
R$ 150 mil para ampliação 
do sistema de abastecimento 
de água no Sítio Lagoa do 
Capim. Foi anunciada a im-
plantação do programa Mãe 
Coruja Pernambucana e de 
uma cozinha comunitária, 
com aporte de R$ 194 mil, 
além de um repasse de R$ 
32,5 mil para manutenção do 
CRAS.

O  Paulo 
Câmara assinou ordens de 

serviço de diversas obras de 
infraestrutura em Vertente do 

Lério, Surubim e Cumaru.
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Ontem, o governador Pau-
lo Câmara esteve também no 
município de Cumaru, no 
Agreste Setentrional, onde 
inaugurou a restauração do 
acesso a Cumaru na PE-083, 
a partir do entroncamento da 
PE-095. Com um aporte de 
R$ 2,6 milhões, foram reali-
zados serviços de drenagem, 
pavimentação, sinalização e 
obras complementares.

“Estamos entregando este 
acesso de aproximadamente 
quatro quilômetros. A estrada 
está bem sinalizada e vai ga-

rantir o ir e vir da população 
que passa por aqui diaria-
mente. Tenho certeza de que 
agora, com a retomada e todo 
esse processo de geração de 
emprego e renda, Pernambu-
co vai avançar muito mais”, 
destacou Paulo Câmara.

Também foram liberados 
investimentos para a implan-
tação do trecho de 23,2 qui-
lômetros da PE-083 ligando 
o centro de Cumaru ao en-
troncamento da PE-090. 
“São obras esperadas há 
mais de uma década e graças 

ao trabalho duro que o go-
vernador vem realizando du-
rante esses sete anos, conse-
guimos os recursos para fi-
nalizar a gestão com um rit-
mo forte e acelerado de reto-
mada”, afirmou o secretário 
executivo de Articulação So-
cial da Secretaria de Infraes-
trutura e Recursos Hídricos, 
Rodrigo Molina.

Na área de assistência so-
cial, serão destinados recur-
sos de R$ 236,5 mil para im-
plantação da cozinha comu-
nitária, e manutenção do 

Centro de Referência de As-
sistência Social (CRAS) e 
do Centro de Referência Es-
pecializado em Assistência 
Social (CREAS). Paulo Câ-
mara autorizou ainda a lici-
tação para construção da 
quadra coberta da Escola de 
Referência em Ensino Mé-
dio (EREM) Manoel Gon-
çalves de Lima e a implanta-
ção da Central de Oportuni-
dades de Pernambuco (CO-
PE), para auxiliar cerca de 
15 mil pessoal da região 
com a concentração dos ser-

viços da Secretaria de Traba-
lho, Emprego e Qualificação 
em um só lugar. Também fo-
ram entregues novos Certifi-
cados de Registro e Licen-
ciamento de Veículos 
(CRLV) em razão do decreto 
de anistia das motocicletas.

O governador autorizou 
ainda a licitação para cons-
trução de um pátio de even-
tos no município, obra orça-
da em R$ 385 mil reais, que 
visa estimular a geração de 
renda com o reforço dos 
eventos e do comércio de ali-

mentos nos quiosques que se-
rão construídos, além de dis-
seminar cultura e lazer. Ainda 
em Cumaru, foi assinado 
convênio para a pavimenta-
ção de ruas no município, no 
valor de R$ 1,5 milhões. Por 
fim, Paulo Câmara entregou 
54 escrituras de imóveis indi-
vidualizados para a Associa-
ção do Assentamento Boa 
Esperança e para a Associa-
ção dos Pequenos Produtores 
Rurais de Cabogi, e foi agra-
ciado com o título de cidadão 
cumaruense.
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Governador: Paulo Henrique Saraiva Câmara

CHEFE DO GABINETE DE PROJETOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA DO GABINETE DE PROJETOS ESTRATÉGICOS Nº 33, DE 03/12/2021.

 O CHEFE DO GABINETE DE PROJETOS ESTRATÉGICOS no uso de suas atribuições, tendo em vista o que dispõe a Lei nº 16.520, 
de 27 de dezembro de 2018,

RESOLVE:

I. Designar os servidores abaixo relacionados para Gestão e Fiscalização do Contrato GAPE nº 14/2021, cujo objeto, a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de controle de pragas com fornecimento de mão de obra e matéria prima a ser 
realizado nas unidades deste Gabinete de Projetos Estratégicos -GAPE/PE.

NOME: Bruna Amaral Romanzeira
CARGO: A ssessora Técnica de Contratos
MATRÍCULA: 375.836-2
FUNÇÃO: Gestora do Contrato
E-MAIL: bruna.romanzeira@gape.pe.gov.br

NOME: Iracema de Melo Menezes
CARGO: Assessora Técnica
MATRÍCULA: 364.700-5
FUNÇÃO: Fiscal do Contrato
E-MAIL: iracema.menezes@gape.pe.gov.br

II. Compete ao Gestor e Fiscal da contratação, cumprir o disposto na DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2021 - GAPE/PE, PROCESSO 
Nº 010/2021 - GAPE/PE.

III. Tornar o efeito desta Portaria retroativo a 02/12/2021.

RENATO XAVIER THIÈBAUT
Chefe do Gabinete de Projetos Estratégicos

ADMINISTRAÇ‹O
Secretária: Marília Raquel Simões Lins

PUBLICAÇÕES SAD DO DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2021

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO RESOLVE:

Nº 3.332-Exonerar, a pedido, os servidores abaixo citados devendo ser observado o Art.140 da Lei nº 6.123/68, em relação ao paga mento 
de débito porventura existente, conforme Parecer nº 500/2011, da Procuradoria Geral do Estado.

Nº PROCESSO NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO
ENTIDADE A PARTIR

2300000867000723/2021-20
RAFAEL ALBANEZ 

ALBUQUERQUE DA 
CUNHA ANDRADE

396.991-6 MÉDICO SECRETARIA 
DE SAÚDE 23/10/2021

2300000266010008/2021 HUMBERTO SÉRGIO 
COSTA LIMA 224.188-9 MÉDICO SECRETARIA 

DE SAÚDE 28/10/2021

2300000741000033/2021-97 CLAÚDIA JANAINA 
MEDINA COIMBRA 386.176-7 ANALISTA EM 

SAÚDE
SECRETARIA 

DE SAÚDE 11/11/2020

230001167200299/2021-24 SOFIA NEVES 
PINHEIRO DA COSTA 399.417-1 MEDICA SECRETARIA 

DE SAÚDE 26/10/2021

3900000622002451/2021-97 KARINE MARTINS 
MANSO DE MELO 386.855-9 AGENTE DE 

POLICIA

SECRETARIA 
DE DEFESA 

SOCIAL
29/10/2021

3900001071000127/2021-81 KAROLINE CIANE 
BEZERRA MELO 386.600-9 AGENTE DE 

POLICIA

SECRETARIA 
DE DEFESA 

SICIAL
18/10/2021

Governo do Estado

Secretarias de Estado

3900000622002509/2021-01 ANDERSON BRAYNER 
SILVA DE OLIVEIRA 400.701-8 AGENTE DE 

POLICIA

SECRETARIA 
DE DEFESA 

SOCIAL
04/11/2021

1400003022001165/2021-59 ARISTOFANES MATIAS 
GOMES DA SILVA 389.017-1 PROFESSOR

SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 
E ESPORTES

30/05/2018

230000105001088/2021-95 ANDRÉ LUIS BIONE 
DOS ANJOS 430.160-9 MÉDICO SECRETARIA 

DE SAÚDE 04/07/2021

2300000266021180/2020-72 BEATRIZ ALVES 
TORRES 02.458-3 ASSISTENTE 

EM SAÚDE
SECRETARIA 

DE SAÚDE 03/12/2020

2300011672000064/2021-25
NATHALIA CRISTIANE 

DA COSTA SOUZA 
PATRIOTA

252.761-8 ANALISTA EM 
SAÚDE

SECRETARIA 
DE SAÚDE 31/03/2020

2300000266010125/2021-38 DENIZE FERREIRA 
RIBEIRO 402.039-1 ANALISTA EM 

SAÚDE
SECRETARIA 

DE SAÚDE 01/11/2021

2300000266009918/2021-12 WILSON ELOI PONTES 370.899-3 ASSISTENTE 
EM SAÚDE

SECRETARIA 
DE SAÚDE 01/11/2021

2300000741000611/2021-95 JOÃO FERREIRA DA 
SILVA 382.518-3 ASSISTENTE 

EM SAÚDE
SECRETARIA 

DE SAÚDE 02/11/2021

2300000280000638/2021-52 JESSICA AYUMY 
HENRIQUE BARROS 427.781-3 ANALISTA EM 

SAÚDE
SECRETARIA 

DE SAÚDE 21/10/2021

Nº 3.333-Exonerar, a pedido, o servidor abaixo citado devendo ser observado o Art.140da Lei nº 6.123/68, em relação ao pagamento de 
débito porventura existente, conforme Parecer nº 500/2011, da Procuradoria Geral do Estado a partir da data da publicação.

Nº PROCESSO NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO/ENTIDADE

2300011137001343/2021-73 LAUDIMIRO LUCINDO 
DELMONDES NETO 426.750-8 MÉDICO SECRETARIA DE SAÚDE

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS
Secretária de Administração

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS tendo em vista as atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria SAD Nº 1.000, de 16.04.2014 e considerando o disposto na Lei Complementar nº 43, de 03.05.2002, regulamentada pelo 
Decreto nº 24.357, de 30.05.2002, RESOLVE:
 
Nº 3.334-DISPENSAR da Gratifi cação pela Participação no Cadastro e na Elaboração da Folha de Pagamento do Estado de 
Pernambuco os servidores abaixo relacionados:

NOME MATRÍCULA ORGÃO/ENTIDADE A PARTIR DE PROCESSO SEI

Djailda Ferreira de Moura 10.184-2 FUNAPE 24/11/2021 0040100057.001587/2021-10

Nº 3.335-ATRIBUIR a Gratifi cação pela Participação no Cadastro e na Elaboração da Folha de Pagamento do Estado de Pernambuco aos 
servidores abaixo relacionados:

Nome Matrícula Orgão/Entidade A Partir De Processo Sei

Lucimary Rodrigues de Lima 430.712-7 SES 01/12/2021 2300000135.000478/2021-15

Inna Francelino da Silva 430.710-0 SES 01/12/2021 2300000135.000478/2021-15

Rhayssa Lima Revoredo 430.729-1 SES 01/12/2021 2300000135.000478/2021-15

Gean Lucas Souza da Silva 430.724-0 SES 01/12/2021 2300000135.000478/2021-15

Nadson Ronye Ferreira de 
Moraes 430.726-7 SES 01/12/2021 2300000135.000478/2021-15

Valéria Cristina Torres e Silva 231.410-0 SES 01/12/2021 2300000135.000478/2021-15

Vanessa Ellen Pereira de Moraes 430.725-9 SES 01/12/2021 2300000135.000478/2021-15

Cácio Henrique Bertulino de Lima 430.713-5 SES 01/12/2021 2300000135.000478/2021-15

Ladjane de Morais Santos 389.906-3 SES 01/12/2021 2300000135.000478/2021-15

Bruno Cesar Correia de Lima 10.713-1 FUNAPE 01/12/2021 0040100057.001587/2021-10
 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS tendo em vista as atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria SAD Nº 1.000, de 16.04.2014, e considerando o disposto na Lei Complementar nº 85, de 31.03.2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 33.721, de 03.08.2009, alterado pelo Decreto nº 37.934, de 02.03.2012, RESOLVE:

Nº 3.336-DISPENSAR da Gratifi cação pela Participação na Execução, Processamento e Controle Orçamentário e Financeiro, aos 
servidores abaixo relacionados:

NOME MATRÍCULA ORGÃO/ENTIDADE A PARTIR DE PROCESSO SEI

MARIA DA GLÓRIA DE ARAÚJO 27910 FUNASE 01/11/2021 0040200003.004540/2021-70

Nº 3.337-ATRIBUIR a Gratifi cação pela Participação na Execução, Processamento e Controle Orçamentário e Financeiro, aos servidores 
abaixo relacionados:

GOVERNADOR
Paulo Henrique Saraiva Câmara

VICE-GOVERNADORA
Luciana Barbosa de Oliveira Santos

SECRET˘RIOS DE ESTADO

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
Marília Raquel Simões Lins

SECRETÁRIO DA CASA CIVIL
José Francisco de Melo Cavalcanti Neto

SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Lucas Cavalcanti Ramos

SECRETÁRIO DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
Marconi Muzzio Pires de Paiva Filho

SECRETÁRIO DE CULTURA
Gilberto de Mello Freyre Neto

SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL
Humberto Freire de Barros

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Claudiano Ferreira Martins Filho

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Geraldo Júlio de Mello Filho

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CRIANÇA 
E JUVENTUDE
Sileno de Sousa Guedes

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
HABITAÇÃO
Tomé Barros Monteiro da Franca

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
Marcelo Andrade Bezerra Barros

SECRETÁRIO DA FAZENDA
Décio José Padilha da Cruz

SECRETÁRIO DE IMPRENSA
Eduardo Jorge de Albuquerque Machado Moura

SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS
Fernandha Batista Lafayette

SECRETÁRIO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
Pedro Eurico de Barros e Silva

SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
José Antônio Bertotti Júnior

SECRETÁRIA DA MULHER
Ana Elisa Fernandes Sobreira Gadelha

SECRETÁRIO DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA 
E ÀS DROGAS
Cloves Eduardo Benevides

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Alexandre Rebêlo Távora

SECRETÁRIO DE SAÚDE
André Longo Araújo de Melo

SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIFICAÇÃO
Albéres Haniery Patrício Lopes

SECRETÁRIO DE TURISMO E LAZER
Rodrigo Cavalcanti Novaes

PROCURADOR-GERAL DO ESTADO
Ernani Varjal Medicis Pinto
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NOME MATRÍCULA ORGÃO/ENTIDADE A PARTIR DE PROCESSO SEI

MARIA DAS GRAÇAS TELES 
DA SILVA 29041 FUNASE 01/12/2021 0040200003.004540/2021-70

LUCILENE MARTINS DA SILVA 368.015-0 SECMULHER 01/12/2021 4400000045.002809/2021-02

GILSON CAVALCANTI DE 
FREITAS JUNIOR 12338-2 UPE 01/12/2021 0040608364.000059/2021-04

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das suas atribuições, considerando o disposto 
no artigo 174-A, da Lei nº 6.123, de 20/07/1968, na Lei Complementar nº 371, de 26/09/2017, no Decreto nº 45.185, de 26/10/2017, bem 
como no art. 1º, alínea “c”, item 1.16, da Portaria SAD nº 1.000, de 16/04/2014, RESOLVE:

Nº 3.338-Conceder horário especial de trabalho à servidora abaixo relacionada, conforme Laudo do Serviço de Perícias Médicas e 
Segurança do Trabalho do Estado, datado de 23/10/2021 (18121733), e NOTA TÉCNICA - SAD - NÚCLEO DE APOIO E CONTROLE 
DISCIPLINAR - Nº 114/2021 - NACOD/GEJUR (19229700):

Processo Matrícula Nome do servidor Cargo Órgão Carga horária a ser 
reduzida

0001200144.001231/2021-63 137600 Alyne Silva dos Santos Técnica em 
enfermagem UPE 04 (quatro) horas semanais 

até 22 de outubro de 2023

CIRILO JOSE CABRAL DE HOLANDA CAVALCANTE
Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o contido na Lei nº 14.547, de 21/12/2011, e alterações, nos 
Decretos nº 39.117, de 08/02/2013, nº 32.310, de 12/09/2008, e nº 37.814, de 27/01/2012, e nas Portarias SAD nº 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, nº 2.655, DOE 17/09/2015, nº 284, DOE 03/02/2016, e nº 891, DOE 08/05/2019, bem como as demais normas de direito 
administrativo pertinentes à matéria, após o devido processo simplifi cado, RESOLVE:

Nº 3.339-Publicar, resumidamente, o instrumento administrativo a seguir descrito: 1 – ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato por Tempo 
Determinado fi rmado pelo Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Administração, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por meio do Decreto nº 42.105, DOE 02/09/2015. 2 – OBJETO: Termo Aditivo de prorrogação de Contratação de pessoal 
temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 3 – VIGÊNCIA: 03 (três) meses a partir de 02 de 
novembro de 2021. 4 - FUNÇÃO: Assistente de Atendimento ao Cidadão da Região Metropolitana de Recife. 5 – REGISTRO: 03 (três) 
Termo(s) Aditivo(s), conforme relação abaixo:

NOME

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 16/2019 ALEXSANDRO FERNANDES DE SOUZA

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2019 ALMIR GABRIEL DOS SANTOS SILVA

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2019 RAFAEL NEGREIROS NASCIMENTO
 
A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o contido na Lei nº 14.547, de 21/12/2011, e alterações, nos 
Decretos nº 39.117, de 08/02/2013, nº 32.310, de 12/09/2008, e nº 37.814, de 27/01/2012, e nas Portarias SAD nº 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, nº 2.655, DOE 17/09/2015, nº 284, DOE 03/02/2016, e nº 891, DOE 08/05/2019, bem como as demais normas de direito 
administrativo pertinentes à matéria, após o devido processo simplifi cado, RESOLVE:

Nº 3.340-Publicar, resumidamente, o instrumento administrativo a seguir descrito: 1 – ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato por Tempo 
Determinado fi rmado pelo Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Administração, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por meio do Decreto nº 42.105, DOE 02/09/2015. 2 – OBJETO: Termo Aditivo de prorrogação de Contratação de pessoal 
temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 3 – VIGÊNCIA: 06 (seis) meses a partir de 02 de 
novembro de 2021. 4 - FUNÇÃO: Assistente de Atendimento ao Cidadão da Região Metropolitana de Recife. 5 – REGISTRO: 08 (oito) 
Termo(s) Aditivo(s), conforme relação abaixo:

NOME

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2019 ANA DA SILVA BARROS

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2019 ANA PAULA MATIAS DA SILVA AMORIM

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 17/2019 CARLOS AUGUSTO DE PAIVA BARBOSA

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2019 JEDAIAS SANTANA DA SILVA

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2019 UBIRACY FERREIRA DA SILVA JUNIOR

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2019 WILLIAMS DA SILVA SOUZA

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 15/2019 LUCIANO JOSE ROCHA DE JESUS

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 18/2019 TAYNA CRISTINA DE FREITAS ALMEIDA

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o contido na Lei nº 14.547, de 21/12/2011, e alterações, nos 
Decretos nº 39.117, de 08/02/2013, nº 32.310, de 12/09/2008, e nº 37.814, de 27/01/2012, e nas Portarias SAD nº 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, nº 2.655, DOE 17/09/2015, nº 284, DOE 03/02/2016, e nº 892, DOE 08/05/2019, bem como as demais normas de direito 
administrativo pertinentes à matéria, após o devido processo simplifi cado, RESOLVE:

Nº 3.341-Publicar, resumidamente, o instrumento administrativo a seguir descrito: 1 – ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato por Tempo 
Determinado fi rmado pelo Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Administração, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por meio do Decreto nº 42.105, DOE 02/09/2015. 2 – OBJETO: Termo Aditivo de prorrogação de Contratação de pessoal 
temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 3 – VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir de 02 de 
novembro de 2021. 4 - FUNÇÃO: Assistente de Atendimento ao Cidadão de Caruaru. 5 – REGISTRO: 06 (seis) Termo(s) Aditivo(s), 
conforme relação abaixo:

NOME

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/2019 ANNA PAULA FEITOSA DE CARVALHO OLIVEIRA

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 22/2019 CAROLINA ALVES MACENA

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 23/2019 CAROLINY ELISABETH DOS SANTOS SILVA

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20/2019 DANIELI LOPES SILVA

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 24/2019 JOÃO DAVID PEREIRA DE SOUZA MACIEL

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 25/2019 ROBERTA THAINA ALVES DIAS

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o contido na Lei nº 14.547, de 21/12/2011, e alterações, nos 
Decretos nº 39.117, de 08/02/2013, nº 32.310, de 12/09/2008, e nº 37.814, de 27/01/2012, e nas Portarias SAD nº 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, nº 2.655, DOE 17/09/2015, nº 284, DOE 03/02/2016, e nº 893, DOE 08/05/2019, bem como as demais normas de direito 
administrativo pertinentes à matéria, após o devido processo simplifi cado, RESOLVE:

Nº 3.342-Publicar, resumidamente, o instrumento administrativo a seguir descrito: 1 – ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato por Tempo 
Determinado fi rmado pelo Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Administração, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por meio do Decreto nº 42.105, DOE 02/09/2015. 2 – OBJETO: Termo Aditivo de prorrogação de Contratação de pessoal 
temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 3 – VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir de 02 de 
novembro de 2021. 4 - FUNÇÃO: Assistente de Atendimento ao Cidadão de Garanhuns. 5 – REGISTRO: 02 (dois) Termo(s) Aditivo(s), 
conforme relação abaixo:

NOME

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 26/2019 EVERSON LIRA CALADO

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 27/2019 IZABELE CAROLINE PEIXOTO DE MELO

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o contido na Lei nº 14.547, de 21/12/2011, e alterações, nos 
Decretos nº 39.117, de 08/02/2013, nº 32.310, de 12/09/2008, e nº 37.814, de 27/01/2012, e nas Portarias SAD nº 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, nº 2.655, DOE 17/09/2015, nº 284, DOE 03/02/2016, e nº 894, DOE 08/05/2019, bem como as demais normas de direito 
administrativo pertinentes à matéria, após o devido processo simplifi cado, RESOLVE:

Nº 3.343-Publicar, resumidamente, o instrumento administrativo a seguir descrito: 1 – ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato por Tempo 
Determinado fi rmado pelo Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Administração, devidamente autorizado pelo Governador 

do Estado, por meio do Decreto nº 42.105, DOE 02/09/2015. 2 – OBJETO: Termo Aditivo de prorrogação deContratação de pessoal 
temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 3 – VIGÊNCIA:12 (doze) meses a partir de 02 
de novembro de 2021.4 -FUNÇÃO: Assistente de Atendimento ao Cidadão de Petrolina. 5 – REGISTRO: 01 (um) Termo(s) Aditivo(s), 
conforme relação abaixo:

NOME

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 19/2019 JOICE DIAS MONTEIRO

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o contido na Lei nº 14.547, de 21/12/2011, e alterações, nos 
Decretos nº 39.117, de 08/02/2013, nº 32.310, de 12/09/2008, e nº 37.814, de 27/01/2012, e nas Portarias SAD nº 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, nº 2.655, DOE 17/09/2015, nº 284, DOE 03/02/2016, e nº 891, DOE 08/05/2019, bem como as demais normas de direito 
administrativo pertinentes à matéria, após o devido processo simplifi cado, RESOLVE:

Nº 3.344-Publicar, resumidamente, o instrumento administrativo a seguir descrito: 1 – ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato por Tempo 
Determinado fi rmado pelo Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Administração, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por meio do Decreto nº 42.105, DOE 02/09/2015. 2 – OBJETO: Termo Aditivo de prorrogação de Contratação de pessoal 
temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 3 – VIGÊNCIA: 03 (três) meses a partir de 02 de 
novembro de 2021. 4 - FUNÇÃO: Assistente de Atendimento ao Cidadão da Região Metropolitana de Recife. 5 – REGISTRO: 01 (um) 
Termo(s) Aditivo(s), conforme relação abaixo:

NOME

V TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 13/2019 DENISE HERMES DA SILVA OLIVEIRA

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o contido na Lei nº 14.547, de 21/12/2011, e alterações, nos 
Decretos nº 39.117, de 08/02/2013, nº 32.310, de 12/09/2008, e nº 37.814, de 27/01/2012, e nas Portarias SAD nº 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, nº 2.655, DOE 17/09/2015, nº 284, DOE 03/02/2016, e nº 1415, DOE 05/05/2017, bem como as demais normas de direito 
administrativo pertinentes à matéria, após o devido processo simplifi cado, RESOLVE:

Nº 3.345-Publicar, resumidamente, o instrumento administrativo a seguir descrito: 1 – ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato por Tempo 
Determinado fi rmado pelo Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Administração, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por meio do Decreto nº 42.105, DOE 02/09/2015. 2 – OBJETO: Termo Aditivo de prorrogação de Contratação de pessoal 
temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 3 – VIGÊNCIA: 06 (seis) meses a partir de 02 de 
novembro de 2021. 4 - FUNÇÃO: Assistente de Atendimento ao Cidadão de Garanhuns. 5 – REGISTRO: 01 (um) Termo(s) Aditivo(s), 
conforme relação abaixo:

NOME

VI TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 52/2017 CLAUDVAN HUMBERTO TENORIO DE LIRA JUNIOR

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o contido na Lei nº 14.547, de 21/12/2011, e alterações, nos 
Decretos nº 39.117, de 08/02/2013, nº 32.310, de 12/09/2008, e nº 37.814, de 27/01/2012, e nas Portarias SAD nº 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, nº 2.655, DOE 17/09/2015, nº 284, DOE 03/02/2016, e nº 891, DOE 08/05/2019, bem como as demais normas de direito 
administrativo pertinentes à matéria, após o devido processo simplifi cado, RESOLVE:

Nº 3.346-Publicar, resumidamente, o instrumento administrativo a seguir descrito: 1 – ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato por Tempo 
Determinado fi rmado pelo Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Administração, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por meio do Decreto nº 42.105, DOE 02/09/2015. 2 – OBJETO: Termo Aditivo de prorrogação de Contratação de pessoal 
temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 3 – VIGÊNCIA: 03 (três) meses a partir de 02 de 
novembro de 2021. 4 - FUNÇÃO: Assistente de Atendimento ao Cidadão da Região Metropolitana de Recife. 5 – REGISTRO: 01 (um) 
Termo(s) Aditivo(s), conforme relação abaixo:

NOME

VI TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2019 THAYANNA BARBOSA DA SILVA NEVES

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o contido na Lei nº 14.547, de 21/12/2011, e alterações, nos 
Decretos nº 39.117, de 08/02/2013, nº 32.310, de 12/09/2008, e nº 37.814, de 27/01/2012, e nas Portarias SAD nº 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, nº 2.655, DOE 17/09/2015, nº 284, DOE 03/02/2016, e nº 1221, DOE 12/05/2016, bem como as demais normas de direito 
administrativo pertinentes à matéria, após o devido processo simplifi cado, RESOLVE:

Nº 3.347-Publicar, resumidamente, o instrumento administrativo a seguir descrito: 1 – ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato por Tempo 
Determinado fi rmado pelo Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Administração, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por meio do Decreto nº 42.105, DOE 02/09/2015. 2 – OBJETO: Termo Aditivo de prorrogação de Contratação de pessoal 
temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 3 – VIGÊNCIA: 03 (três) meses a partir de 02 de 
novembro de 2021. 4 - FUNÇÃO: Assistente de Atendimento ao Cidadão da Região Metropolitana de Recife. 5 – REGISTRO: 03 (três) 
Termo(s) Aditivo(s), conforme relação abaixo:

NOME

VII TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 63/2016 LAISE DE SANTANA RODRIGUES

VII TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 88/2016 POLIANA FRANCA DA SILVA

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o contido na Lei nº 14.547, de 21/12/2011, e alterações, nos 
Decretos nº 39.117, de 08/02/2013, nº 32.310, de 12/09/2008, e nº 37.814, de 27/01/2012, e nas Portarias SAD nº 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, nº 2.655, DOE 17/09/2015, nº 284, DOE 03/02/2016, e nº 1221, DOE 12/05/2016, bem como as demais normas de direito 
administrativo pertinentes à matéria, após o devido processo simplifi cado, RESOLVE:

Nº 3.348-Publicar, resumidamente, o instrumento administrativo a seguir descrito: 1 – ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato por Tempo 
Determinado fi rmado pelo Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Administração, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por meio do Decreto nº 42.105, DOE 02/09/2015. 2 – OBJETO: Termo Aditivo de prorrogação de Contratação de pessoal 
temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 3 – VIGÊNCIA: 03 (três) meses a partir de 02 de 
novembro de 2021. 4 - FUNÇÃO: Assistente de Atendimento ao Cidadão da Região Metropolitana de Recife. 5 – REGISTRO: 03 (três) 
Termo(s) Aditivo(s), conforme relação abaixo:

NOME

VIII TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 23/2016 CARLOS EDUARDO DE MOURA REIS

VIII TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 71/2016 MAGNUM SANTOS

VIII TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 116/2016 WEMMERSON FELIPI ALBUQUERQUE DE LIMA
 
A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o contido na Lei nº 14.547, de 21/12/2011, e alterações, nos 
Decretos nº 39.117, de 08/02/2013, nº 32.310, de 12/09/2008, e nº 37.814, de 27/01/2012, e nas Portarias SAD nº 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, nº 2.655, DOE 17/09/2015, nº 284, DOE 03/02/2016, e nº 891, DOE 08/05/2019, bem como as demais normas de direito 
administrativo pertinentes à matéria, após o devido processo simplifi cado, RESOLVE:

Nº 3.349-Publicar, resumidamente, o instrumento administrativo a seguir descrito: 1 – ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato por Tempo 
Determinado fi rmado pelo Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Administração, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por meio do Decreto nº 42.105, DOE 02/09/2015. 2 – OBJETO: Termo Aditivo de prorrogação de Contratação de pessoal 
temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 3 – VIGÊNCIA: 03 (três) meses a partir de 02 de 
novembro de 2021. 4 - FUNÇÃO: Assistente de Atendimento ao Cidadão da Região Metropolitana de Recife. 5 – REGISTRO: 01 (um) 
Termo(s) Aditivo(s), conforme relação abaixo:

NOME

VIII TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2019 JOSÉ WOLFGAN JAFFERSON EDUARDO DA SILVA

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o contido na Lei nº 14.547, de 21/12/2011, e alterações, nos 
Decretos nº 39.117, de 08/02/2013, nº 32.310, de 12/09/2008, e nº 37.814, de 27/01/2012, e nas Portarias SAD nº 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, nº 2.655, DOE 17/09/2015, nº 284, DOE 03/02/2016, e nº 1221, DOE 12/05/2016, bem como as demais normas de direito 
administrativo pertinentes à matéria, após o devido processo simplifi cado, RESOLVE:

Nº 3.350-Publicar, resumidamente, o instrumento administrativo a seguir descrito: 1 – ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato por Tempo 
Determinado fi rmado pelo Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Administração, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por meio do Decreto nº 42.105, DOE 02/09/2015. 2 – OBJETO: Termo Aditivo de prorrogação de Contratação de pessoal 
temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 3 – VIGÊNCIA: 06 (seis) meses a partir de 02 de 
novembro de 2021. 4 - FUNÇÃO: Assistente de Atendimento ao Cidadão da Região Metropolitana de Recife. 5 – REGISTRO: 01 (um) 
Termo(s) Aditivo(s), conforme relação abaixo:
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NOME

VIII TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 118/2016 YASMIN RAMOS GUSMAO

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o contido na Lei nº 14.547, de 21/12/2011, e alterações, nos 
Decretos nº 39.117, de 08/02/2013, nº 32.310, de 12/09/2008, e nº 37.814, de 27/01/2012, e nas Portarias SAD nº 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, nº 2.655, DOE 17/09/2015, nº 284, DOE 03/02/2016, e nº 1221, DOE 12/05/2016, bem como as demais normas de direito 
administrativo pertinentes à matéria, após o devido processo simplifi cado, RESOLVE:

Nº 3.351-Publicar, resumidamente, o instrumento administrativo a seguir descrito: 1 – ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato por Tempo 
Determinado fi rmado pelo Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Administração, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por meio do Decreto nº 42.105, DOE 02/09/2015. 2 – OBJETO: Termo Aditivo de prorrogação de Contratação de pessoal 
temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 3 – VIGÊNCIA: 03 (três) meses a partir de 02 de 
novembro de 2021. 4 - FUNÇÃO: Assistente de Atendimento ao Cidadão da Região Metropolitana de Recife. 5 – REGISTRO: 01 (um) 
Termo(s) Aditivo(s), conforme relação abaixo:

NOME

XI TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 93/2016 RAISSA VIVIANNE SILVA GOMES

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o contido na Lei nº 14.547, de 21/12/2011, e alterações, nos 
Decretos nº 39.117, de 08/02/2013, nº 32.310, de 12/09/2008, e nº 37.814, de 27/01/2012, e nas Portarias SAD nº 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, nº 2.655, DOE 17/09/2015, nº 284, DOE 03/02/2016, e nº 1221, DOE 12/05/2016, bem como as demais normas de direito 
administrativo pertinentes à matéria, após o devido processo simplifi cado, RESOLVE:

Nº 3.352-Publicar, resumidamente, o instrumento administrativo a seguir descrito: 1 – ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato por Tempo 
Determinado fi rmado pelo Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Administração, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por meio do Decreto nº 42.105, DOE 02/09/2015. 2 – OBJETO: Termo Aditivo de prorrogação de Contratação de pessoal 
temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 3 – VIGÊNCIA: 06 (seis) meses a partir de 02 de 
novembro de 2021. 4 - FUNÇÃO: Assistente de Atendimento ao Cidadão da Região Metropolitana de Recife. 5 – REGISTRO: 01 (um) 
Termo(s) Aditivo(s), conforme relação abaixo:

NOME

VII TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 98/2016 ROGERIA SANTOS DA ROCHA
 
A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o contido na Lei nº 14.547, de 21/12/2011, e alterações, nos 
Decretos nº 39.117, de 08/02/2013, nº 32.310, de 12/09/2008, e nº 37.814, de 27/01/2012, e nas Portarias SAD nº 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, nº 2.655, DOE 17/09/2015, nº 284, DOE 03/02/2016, e nº Portaria nº 2587, DOE 06/11/2018, bem como as demais normas 
de direito administrativo pertinentes à matéria, após o devido processo simplifi cado, RESOLVE:

Nº 3.353-Publicar, resumidamente, o instrumento administrativo a seguir descrito: 1 – ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato por Tempo 
Determinado fi rmado pelo Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Administração, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por meio do Decreto nº 42.105, DOE 02/09/2015. 2 – OBJETO: Termo Aditivo de prorrogação de Contratação de pessoal 
temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 3 – VIGÊNCIA:3 (três) meses a partir de 05 de 
novembro de 2021.4 -FUNÇÃO: Assistente de Atendimento ao Cidadão da Região Metropolitana de Recife. 5 – REGISTRO: 01 (um) 
Termo(s) Aditivo(s), conforme relação abaixo:

NOME

VII TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 89/2018 ISABELE VIEIRA DE SENA SOUZA

Sabrina Melo Diniz Padilha
Gerente Geral de Planejamento e Gestão

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO Nº 473 DO DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2021.
 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE 
PERNAMBUCO, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário 
Ofi cial do Estado de 17/04/2014, RESOLVE: 1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 
08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº 3900000622.001357/2021-11 (15845688), devidamente publicada no 
BIS 25/08/20221 (fl .17, 18860924), acerca da concessão de indenização em decorrência de morte natural do ex-policial civil ERASMO 
MOREIRA DE MELO, Comissário de Polícia Aposentado, matrícula nº 057025-7, ocorrida em 02/05/2021; e
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 
19/02/2018, publicada no DOE de 20/02/2018, o pagamento da indenização à dependente habilitada do referido servidor: ROSA DE 
FRANÇA ROCHA MELO, viúva.

Cirilo José Cabral de Holanda Cavalcante
Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais

A Chefe da Unidade de Cadastro, por delegação do Senhor Secretário de Administração, através da Portaria nº 2640 de 07 de novembro 
de 2019, proferiu o seguinte despacho:

AUTORIZO O GOZO DA (S) LICENÇA PRÊMIO GOZO, conforme quadros demonstrativos abaixo:

Processos Nome Matricula Dias Inicio Licença Decênios

SEI 1300000026.004712/2021-11 JOCINAR 
IMACULADA DA SILVA 141.884-0 30 01/11/2021 PREMIO 

GOZO 3º

SEI 1900000002.002754/2021-91 SILVANA MARIA DA 
PAZ CINTRA 171.672-7 30 03/11/2021 PREMIO 

GOZO 2º

SEI 0001200164.001081/2021-50 PEDRO JOSÉ 
ARAÚJO PINTO 89.369-2 30 02/12/2021 PREMIO 

GOZO 3º

Ana Maria da Silva
Chefe da unidade de Cadastro – em exercício

DEFESA SOCIAL
Secretário: Humberto Freire de Barros

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 651, DE 01/12/2021. EMENTA: PROMOVE OFICIAL. O COMANDANTE GERAL, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
pelo inciso IV do artigo 1º do Decreto 14.412/90, alterado pelo artigo 1º do Decreto 14.765/91, e na forma do artigo 21 da Lei nº 6.784, 
de 16 de outubro de 1974, c/c o artigo 7º da Lei Complementar nº 320, de 23 de Dezembro de 2015; RESOLVE: I - Promover ao posto 
de CAPITÃO PM no Quadro de Ofi ciais da Administração (QOA), pelo critério de ANTIGUIDADE, o Primeiro Tenente PM: CLEITON 
MIGUEL DA SILVA, matrícula nº 910299-0   ; II - Contar os efeitos retroativos desta Portaria a partir de 30 de OUTUBRO de 2021. SEI n.º 
3900000062.002525/2021-88.

Nº 654/DGP-9, de 01/12/2021. EMENTA: Promove Ofi ciais. O Comandante Geral, com base no art. 101, inc. IX, do Regulamento Geral 
da PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o art. 1º, inc. I e II do Dec. nº 14412/90 e o art. 21 e seus parágrafos, da 
LC nº 059, de 05 JUL 04, RESOLVE: I - Promover, no ato de transferência à inatividade, os policiais militares que se seguem: ao posto 
de CEL PM, o TC PM Mat. nº 920462-8 Arthur Maurício Sitonio Pimentel; e ao posto de 2º TEN PM, os ST PM Mat. nº 930466-5 Williams 
Elias de Araujo e 920603-5 José Hilton Cândido Pessoa. II - Fica condicionada a promoção do inciso I desta portaria, ao acolhimento 
do processo de inatividade pela FUNAPE, contando-se os efeitos desta promoção da publicação do ato de inativação no DOE/PE. 
III - A não homologação pelo TCE/PE, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma dos supracitados militares, 
impedirá os efeitos jurídicos do inciso I desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do ato aposentatório. SEI n.º 
3900000065.003280/2021-86.

Nº 655/DGP-9, de 01 de Dezembro de 2021. EMENTA: Promove Praças. O Comandante Geral, com base no art. 101, inc. IX, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o art. 21 e seus parágrafos, da LC nº 059, de 05 JUL 
04, RESOLVE: I - Promover, no ato de transferência à inatividade, os policiais militares que se seguem: à graduação de 1º SGT  PM, os 
2º SGT PM, Mat. nº 930955-1 Sérgio Roberto da Silva, 31639-3 Fábio Moreira de Barros, 920372-9 Ednaldo Correia Coutinho, 920599-3 
Osman Sidney da Silva, 930883-0 Ademário Corrêa de Moraes, 920557-8 Jose Carlos Cavalcanti Amorim, 910221-3 Willimas Manoel de 
Andrade, 920729-5 José Luis Gomes, 921145-4 Antônio José da Silva, 921129-2 José Laurindo da Silva, 940034-6 José Eduardo Silva 

Santos, 940011-7 Francisco Barbosa de Barros, à graduação de 2º SGT  PM, os 3º SGT PM, Mat. nº 106827-0 Bruno Leonardo Reis 
Monteiro e 108639-1 Thiago Tenório Magalhães; à graduação de 3º SGT  PM, os CB PM, Mat. nº 116030-3 Edy Lucas Pereira de Lima 
e 112264-9 Vandeilson Vasconcelos da Silva; e à graduação de CB  PM, o SD PM, Mat. nº 116349-3 Pedro Paulo Pereira dos Santos. 
II - Fica condicionada a promoção do inciso I desta portaria, ao acolhimento do processo de inatividade pela FUNAPE, contando-se 
seus efeitos, da publicação do ato de inativação no DOE/PE. III - A não homologação pelo TCE/PE, do ato de transferência para a 
Reserva Remunerada ou Reforma dos supracitados militares, impedirá os efeitos jurídicos citados no inciso I desta portaria, de forma ex-
tunc, ou seja, a partir da publicação do ato aposentatório. SEI n.º 3900000065.003280/2021-86.

Nº 656/DGP9, de 01 de Dezembro de 2021. EMENTA: Desliga do serviço ativo (Idade-Limite). O Comandante Geral, com base art. 101, 
inc. III, do Regulamento Geral da PMPE, RESOLVE: Desligar do serviço ativo da PMPE, em virtude de haver atingido a respectiva idade-
limite, conforme o art. 85, inc. I c/c artigo 90, inc. I, e § 6, da lei nº 6.783/74, alterado pela Lei nº 15.049/13, Parecer/PGE nº 083/2020 e 
282/2021 e dos art. 85, parágrafo único, e art. 86, ambos da Lei Estadual nº 10.426/90, à contar de 01 de Novembro de 2021, o 2º SGT 
PM Mat. nº 31639-3 Fábio Moreira de Barros; e à contar de 14 de Novembro de 2021, o 2º SGT PM Mat. nº 910221-3 Willimas Manoel 
de Andrade. SEI n.º 3900000065.003280/2021-86.

Nº 657/DGP-9, de 01 de Dezembro de 2021. EMENTA: Desliga do serviço ativo (Incapacidade Defi nitiva) . O Comandante Geral, com 
base no art. 101, inc. III, do Regulamento Geral da PMPE, RESOLVE: Desligar do serviço ativo da PMPE, conforme o art. 85, inc. II da 
Lei 6.783/74, c/c art. 83, da Lei nº 10426/90, à contar de 14 de Outubro de 2021, o 2º SGT PM Mat. nº 940011-7 Francisco Barbosa de 
Barros; à contar de 26 de Outubro de 2021, o 2º SGT PM Mat. nº 102854-5 Anderson Clayton da Silva; à contar de 04 de Novembro de 
2021, o 3º SGT PM, Mat. nº 106827-0 Bruno Leonardo Reis Monteiro; à contar de 09 de Novembro de 2021, o 3º SGT PM, Mat. 
nº 108639-1 Thiago Tenório Magalhães; à contar de 26 de Outubro de 2021, o CB PM, Mat. nº 116030-3 Edy Lucas Pereira de 
Lima; à contar de 14 de Outubro de 2021, o CB PM, Mat. nº 112264-9 Vandeilson Vasconcelos da Silva; e à contar de 07 de Outubro de 
2021, o SD PM, Mat. nº 116349-3 Pedro Paulo Pereira dos Santos. SEI n.º 3900000065.003280/2021-86.

José ROBERTO de Santana - Cel QOPM
Comandante Geral da PMPE

EDUCAÇ‹O E ESPORTES
Secretário: Marcelo Andrade Bezerra Barros

 PORTARIA SE Nº 6166 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021 
O GERENTE GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria SE nº 1019, de 12 março 2021, em consonância com as solicitações realizadas pelos servidores e de 
acordo com a legislação vigente RESOLVE: Conceder ABONO DE PERMANÊNCIA aos servidores abaixo relacionados:

Nº PROCESSO NOME MAT. VIGÊNCIA

01 1400005455.002569/2021-03 ANA LUCIA OLIVEIRA 1591967 18/10/2019

02 1400005455.001796/2021-11 CARLOS JOSE TORRES DE ANDRADE 1611186 26/07/2021

03 1400005550.001386/2021-84 FABIA CABRAL PEREIRA 1436139 04/09/2021

04 1400005651.002041/2021-18 FABIOLA BATISTA DE OLIVEIRA 1645978 04/11/2021

05 1400005651.001749/2021-43 FRANCISCA IDENIA PEREIRA LIMA 1790846 24/09/2021

06 1400005269.003807/2021-97 JOSE ALBERTO ANDRADE DE SOUZA 1314564 27/05/2015

07 1400005550.001885/2021-71 LUCIO CESAR DE LIMA 1459309 29/06/2021

08 1400005509.002767/2021-96 RILMA LEDA MACARIO 1648136 26/01/2021

09 1400005424.001844/2021-21 RAIMUNDO ANTONIO DE ALBUQUERQUE FARIAS 1301101 08/06/2021

10 1400005336.002838/2021-80 SUNAYDI DE CASSIA SANTOS 1652133 02/10/2021

PORTARIA SEE nº. 6167 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato Governamental nº 006 do 
dia 01 de janeiro de 2019, publicado no D.O.E no dia 02/01/2019, tendo em vista a Política de Incentivo aos Esportes, denominada 
“BOLSA ATLETA” pela Lei n° 14.542 de 19 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto nº. 38.287 de 11 de junho de 2012 e 
alterações, RESOLVE:
 
I – Tornar pública a abertura de inscrições para a concessão de Bolsa Atleta destinada aos atletas, paratletas e atletas guia, envolvidos 
nas práticas de esportes de base, estudantil e rendimento, prioritariamente em modalidades olímpicas e paralímpicas, reconhecidas pelo 
Comitê Olímpico do Brasil ou pelo Comitê Paralímpico Brasileiro, sem prejuízo da análise e deliberação das demais modalidades, para 
obterem os benefícios do “Programa Bolsa Atleta”.
 
II – Estabelecer que as inscrições deverão ser realizadas através do preenchimento de formulário próprio, exclusivamente por meio do 
endereço eletrônico: www.educacao.pe.gov.br, que estará disponível a partir de 00:00 hora do dia 06 de dezembro de 2021 até às 23 
horas e 59 minutos do dia 14 de janeiro de 2022.
 
III – O candidato deverá enviar os documentos comprobatórios vpor meio digital em arquivo PDF para o e-mail bolsaatletape2022@
gmail.com, 06 de dezembro de 2021 a 14 de janeiro de 2022.
 
IV – Informar que o Edital em sua versão completa contendo os respectivos anexos encontra-se disponível no sítio eletrônico: www.
educacao.pe.gov.br.
 
V – Instituir a Comissão responsável pela seleção e execução do processo seletivo, fi cando, desde já, designados os seguintes membros, 
sob a presidência do primeiro:
 

NOME CARGO MATRÍCULA FUNÇÃO

Adriana Salazar Lopes Pereira Superintendente de Esportes e Lazer 363.955-0 Presidente

Guilherme Silveira Marinho Falcão Superintendente de Programas de Incentivo ao 
Esporte

129.027-4 Membro

Nathanael Ferreira de Figueirêdo Neto Superintendente de Centro Esportivo 376.988-7 Membro

Fernando Damasceno de Albuquerque 
Ângelo

Técnico em Esporte Educacional 377.733-2 Membro

Cídia Fernanda Santa Cruz Silva Técnico em Esportes de Base e Rendimento 255.181-0 Membro
 
V – Estabelecer que será de responsabilidade da Comissão a criação de todos os instrumentos para inscrição, avaliação de documentos, 
recebimento dos recursos, elaboração e divulgação dos resultados, além de todos os comunicados que se fi zerem necessários.
 
VI – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SEE nº. 6168 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato Governamental nº 006 do dia 
01 de janeiro de 2019, publicado no D.O.E no dia 02/01/2019, tendo em vista a Política de Incentivo aos Esportes, denominada “TIME 
PERNAMBUCO”, instituída pela Lei n° 14.696 de 04 de junho de 2012 regulamentada pelo Decreto nº. 39.173 de 08 de março de 2013 
e alterações, RESOLVE:
 
I – Abrir seleção pública destinada a identifi car atletas, paratletas e atletas guia, auxiliares de atletas e treinadores, envolvidos nas práticas 
de esportes de base e rendimento, em modalidades olímpicas e paralímpicas, reconhecidas pelo Comitê Olímpico do Brasil ou pelo 
Comitê Paralímpico Brasileiro, para obterem os benefícios do “Programa Time Pernambuco”.
 
II – Estabelecer que as inscrições deverão ser realizadas através do preenchimento de formulário próprio, exclusivamente por meio do 
endereço eletrônico: www.educacao.pe.gov.br, que estará disponível a partir do dia 06 de dezembro de 2021 até às 23 horas e 59 
minutos do dia 14 de janeiro de 2022.
 
III – O candidato deverá enviar os documentos comprobatórios por meio digital em arquivo PDF para o e-mail timepe2022@gmail.
com, no período de 06 de dezembro de 2021 a 14 de janeiro de 2022.
 
IV – Informar que o Edital em sua versão completa contendo os respectivos anexos encontra-se disponível no sítio eletrônico: www.
educacao.pe.gov.br.
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V – Instituir a Comissão responsável pela seleção e execução do processo seletivo, fi cando, desde já, designados os seguintes membros, 
sob a presidência do primeiro:

NOME CARGO MATRÍCULA FUNÇÃO

Adriana Salazar Lopes Pereira Superintendente de Esportes e Lazer 363.955-0 Presidente

Guilherme Silveira Marinho Falcão Superintendente de Programas de Incentivo ao 
Esporte

129.027-4 Membro

Nathanael Ferreira de Figueirêdo Neto Superintendente de Centro Esportivo 376.988-7 Membro

Fernando Damasceno de Albuquerque 
Ângelo

Técnico em Esporte Educacional 377.733-2 Membro

Cídia Fernanda Santa Cruz Silva Técnico em Esportes de Base e Rendimento 255.181-0 Membro
 
V – Estabelecer que será de responsabilidade da Comissão a criação de todos os instrumentos para inscrição, avaliação de documentos, 
recebimento dos recursos, elaboração e divulgação dos resultados, além de todos os comunicados que se fi zerem necessários.
 
VI – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

PORTARIA SEE nº. 6169 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato Governamental nº 006 do 
dia 01 de janeiro de 2019, publicado no D.O.E no dia 02/01/2019, tendo em vista a Política de Incentivo aos Esportes, denominada 
“BOLSA TÉCNICO”, instituída pela Lei n° 17.347 de 12 de julho de 2021, regulamentada pelo Decreto nº. 51.143 de 11 de agosto de 
2021, RESOLVE:
 
I – Tornar pública a abertura de inscrições para a concessão de Bolsa Técnico destinada a incentivar técnicos esportivos, prioritariamente 
técnicos de esportes de base, estudantil e rendimento, em modalidades olímpicas e paralímpicas, reconhecidas pelo Comitê Olímpico do 
Brasil ou pelo Comitê Paralímpico Brasileiro, sem prejuízo da análise e deliberação das demais modalidades, para obterem os benefícios 
do “Programa Bolsa Técnico”.
 
II – Estabelecer que as inscrições deverão ser realizadas através do preenchimento de formulário próprio, exclusivamente por meio do 
endereço eletrônico: www.educacao.pe.gov.br, que estará disponível a partir de 00:00 hora do dia 06 de dezembro de 2021 até às 23 
horas e 59 minutos do dia 14 de janeiro de 2022.
 
III – O candidato deverá enviar os documentos comprobatórios por meio digital em arquivo PDF para o e-mail bolsatecnicope2022@
gmail.com, 06 de dezembro de 2021 a 14 de janeiro de 2022, no horário de
 
IV – Informar que o Edital em sua versão completa contendo os respectivos anexos encontra-se disponível no sítio eletrônico: www.
educacao.pe.gov.br.
 
V – Instituir a Comissão responsável pela seleção e execução do processo seletivo, fi cando, desde já, designados os seguintes membros, 
sob a presidência do primeiro:
 

NOME CARGO MATRÍCULA FUNÇÃO

 
Adriana Salazar Lopes Pereira

Superintendente de Esportes e Lazer  
363.955-0

Presidente

Guilherme Silveira Marinho Falcão Superintendente de Programas de Incentivo ao 
Esporte

129.027-4  
Membro

Nathanael Ferreira de Figueirêdo Neto Superintendente de Centro Esportivo 376.988-7 Membro

Fernando Damasceno de Albuquerque 
Ângelo

Técnico em Esporte Educacional 377.733-2 Membro

Cídia Fernanda Santa Cruz Silva Técnico em Esportes de Base e Rendimento 255.181-0 Membro
 
V – Estabelecer que será de responsabilidade da Comissão a criação de todos os instrumentos para inscrição, avaliação de documentos, 
recebimento dos recursos, elaboração e divulgação dos resultados, além de todos os comunicados que se fi zerem necessários.
 
VI – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SEE nº. 6170 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Federal nº 9.394/96 e da Resolução 
do CEE/PE nº 01/2017, de 03/07/2017, torna público o Parecer CEE/PE nº 134/2021-CES, de 24/11/2021, que aprova o credenciamento 
institucional em vigor, por força do Parecer nº 121/2017-CES, de 13/11/2017, deste Conselho Estadual de Educação de Pernambuco 
(CEE/PE), publicado no DOE de 30/11/2017 pela Portaria SEE nº 10251/2017, de 29/11/2017, fi ca credenciado o Programa Institucional 
de Pós-Graduação em Engenharia Civil, mantido pela Autarquia de Ensino Superior de Garanhuns (AESGA), por sua Faculdades 
Integradas de Garanhuns (FACIGA), inscrita no CNPJ de nº 11.224.920/0001-00, autorizando-se oferta de cursos de pós-graduação, lato 
sensu, em nível de especialização em Tecnologia e Gestão de Obras Civis e em Engenharia de Segurança do Trabalho, na modalidade 
presencial, obedecida a Matriz Curricular e o modo de sua integralização apresentadas, neste Parecer, com 40 (quarenta) vagas, por 
curso/turma, no turno integral, com funcionamento na Av. Caruaru, 508, Heliópolis – Garanhuns – PE, Código de Endereçamento Postal 
(CEP) nº 55290-000, pelo prazo de 5 (cinco) anos.

Fica referendado o Regimento do Programa Institucional de Pós-Graduação em Engenharia Civil, que deve receber carimbo e assinatura 
do Presidente deste Conselho Estadual de Educação de Pernambuco – CEE/PE para os efeitos legais.
 
PORTARIA SEE nº. 6171 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Federal nº 9.394/96 e da Resolução 
do CEE/PE nº 01/2017, de 03/07/2017, torna público o Parecer CEE/PE nº 135/2021-CES, de 24/11/2021, que aprova à constação da 
regularidade administrativa da Fundação Universidade de Pernambuco (UPE), inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 
sob o nº 11.022.597/0001-91, localizada na Avenida Agamenon Magalhães, s/n, Santo Amaro - Recife, Código de Endereçamento Postal 
(CEP) nº 50.100-010, o voto é no sentido de recredenciar a Universidade de Pernambuco (UPE), permitindo a continuidade como 
integrante do Sistema de Ensino do Estado de Pernambuco pelo prazo de 8 (oito) anos, contados a partir de 01 de janeiro de 2022, assim 
como referendar o Estatuto e o Regimento Geral da Fundação Universidade de Pernambuco (UPE).
 
PORTARIA SEE nº. 6172 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Federal nº 9.394/96 e da Resolução 
do CEE/PE nº 02/2016, de 02/05/2016 torna público o Parecer CEE/PE nº 136/2021-CEB, de 24/11/2021, que aprova à Autorização 
do Curso de Especialização Técnica em Unidade de Terapia Intensiva – UTI e do Curso de Especialização Técnica em Instrumentação 
Cirúrgica – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde na modalidade Presencial, oferecidos pelo Centro Educacional Pérgamo Ltda., CNPJ nº 
35.502.973/0001-03, mantenedor da Instituição Pérgamo Centro Educacional, localizada na Rua Severino Feliciano de Barros, nº 400, 
Bairro Santo Antonio, Surubim –PE, CEP nº 55.750-000, credenciada pelo Parecer CEE/PE nº 028/2021-CEB, publicado no DOE, de 
22/06/2021, pela Portaria SEE nº 3499, de 21/06/2021. As autorizações serão concedidas até o dia 22/06/2027, prazo delimitado pelo 
Curso Técnico ao qual está vinculado, a partir da data da publicação da Portaria no Diário Ofi cial do Estado.
 
PORTARIA SEE nº. 6173  DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Federal nº 9.394/96 e da Resolução 
do CEE/PE nº 02/2016, de 02/05/2016 torna público o Parecer CEE/PE nº 137/2021-CEB, de 24/11/2021, que aprova à Renovação 
de Autorização do Curso Técnico em Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, sem saídas intermediárias, na modalidade 
Presencial, a ser ofertado pelo Centro de Ensino Técnico Grau T, Unidade mantida pela Damar Cursos Técnicos Ltda., CNPJ nº 
15.580.414/0001-04, localizada na Rodovia BR-101 Sul, nº 34.318, Galpões 2D e 3D - Distrito Industrial do Cabo de Santo Agostinho - 
PE, CEP nº 54500-990, recredenciada pelo do Parecer CEE/PE nº 034/2019-CEB, publicado no DOE de 07/05/2019 pela Portaria SEE 
nº 2968/2019, de 06/05/2019. A autorização será concedida pelo prazo de 06 (seis) anos retroativo a 24/07/2019.

FAZENDA
Secretário: Décio José Padilha da Cruz

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO DO ESTADO – CATE – SECRETARIA DA FAZENDA - 1ª INSTÂNCIA JULGADOR.
TATE nº: 00.167/20-7. AUTO DE INFRAÇÃO nº: 2018.000010653742-70. INTERESSADO: NORSA REFRIGERANTES S.A. CACEPE 
nº: 0589976-10. CNPJ nº: 07.196.033/0041-95. ADVOGADO: FERNANDO DE OLIVEIRA LIMA (OAB/PE nº 25.227). DECISÃO 

JT nº1051/2021 (05). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS NORMAL. OPERAÇÕES DE COMODATO. NÃO APRESENTAÇÃO 
DE CONTRATO E NÃO RECONHECIMENTO DE FIRMA. REQUISITO FORMAL. NÃO CUMPRIMENTO. INCIDÊNCIA DO ICMS. 
DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 173, INCISO I, DO CTN. PROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. 1. A não 
apresentação dos contratos de comodato ou a inobservância do requisito do §12º, II, do art. 7º, do Decreto 14.876/91, descaracteriza 
a operação de comodato e importa na incidência do ICMS. 2. Não havendo recolhimento do ICMS para os períodos autuados, aplica-
se a regra contida no artigo 173, inciso I, do CTN. Decadência não reconhecida. 3. Não apreciação de alegações de ilegalidade ou 
inconstitucionalidade da multa. Aplicação do §10º do artigo 4º da Lei Estadual nº 10.654/1991. 4. Correção Monetária. Observância do 
artigo 86 da Lei Estadual nº 10.654/1991. 5. Atualização monetária e juros de mora de conformidade com o que determina o Decreto 
45.708/2018 e a Lei Estadual nº 10.654/1991. 6. Inaplicabilidade do artigo 112 do CTN. DECISÃO: lançamento julgado procedente, 
confi rmando a exigência de ICMS no valor original de R$ 1.381.941,99 (um milhão, trezentos e oitenta e um mil novecentos e quarenta e 
um reais e noventa e nove centavos), acrescido da multa de 80% prevista no artigo 10, VIII, alínea “j”, da Lei nº 11.514/1997 e dos juros 
e encargos legais até a data do pagamento. Sem reexame necessário. SÉRGIO BATISTA DA SILVA – JATTE (05).
TATE nº: 00.442/18-6. AUTO DE INFRAÇÃO nº: 2017.000005270560-86. INTERESSADO: COMERCIAL DE ALIMENTOS PAULINO 
NETO LTDA. CACEPE nº: 0282504-00. CNPJ nº: 04.485.411/0001-75. REPRESENTANTE: FABIANA MARIA FERREIRA DOS 
SANTOS SOUZA (CPF nº 041.632.664-10). DECISÃO JT nº 1052/2021 (05). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS – NORMAL. 
OMISSÃO DE ENTRADAS. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO LANÇAMENTO. 1. A comprovação pela defesa da declaração das operações 
no LRE afasta a denúncia de omissão de entradas. 2. O reconhecimento pela autoridade fi scal das informações declaradas e apuração 
de nova base de cálculo em sede de informação fi scal resulta na parcial procedência do lançamento. DECISÃO: julgado parcialmente 
procedente o lançamento para declarar devido o ICMS no valor original de R$ 1.105,00 (mil cento e cinco reais), acrescido da multa 
para 70% prevista no art. 10, VI, “b”, da Lei nº 11.514/1997 e dos demais consectários legais incidentes até a data do pagamento. Sem 
reexame necessário. SÉRGIO BATISTA DA SILVA – JATTE 05.
TATE nº: 00.212/16-4. AUTO DE INFRAÇÃO nº: 2015.000007318813-19. INTERESSADO: RENAULT DO BRASIL COMÉRCIO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA. CACEPE nº: 0434677-76. CNPJ nº: 01.069.573/0006-49. ADVOGADO: SÉRGIO MARQUES BRUSCKY 
(OAB/PE nº 23.704) E OUTROS. DECISÃO JT N°1053 /2021 (05).  EMENTA: PAGAMENTO INTEGRAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
RECONHECIMENTO. DESISTÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO. TERMINAÇÃO DO PROCESSO. 1. Nos termos do art. 42, §2º e §4º, inciso 
III, da Lei nº 10.654/1991, o recolhimento do crédito tributário posterior ao protocolo da defesa importará em reconhecimento da infração 
e na desistência da impugnação com a consequente terminação do processo de julgamento 2. A consulta aos Sistemas Fazendários 
demonstra que houve pagamento integral do crédito, com os descontos concedidos pela LC nº 449, de 2021, encontrando-se o crédito 
tributário na situação liquidado. DECISÃO: Terminação do processo, nos termos do art. 42, § 2º e §4º, inciso III, da Lei 10.654/91. Sem 
Reexame Necessário. SÉRGIO BATISTA DA SILVA – JATTE (05).
TATE nº: 00.280/16-0. AUTO DE INFRAÇÃO nº: 2015.000008130783-74. INTERESSADO: REFRESCO GUARARAPES LTDA. 
CACEPE nº: 0232029-04. CNPJ nº: 08.715.757/0004-16. ADVOGADO: FERNANDO DE OLIVEIRA LIMA (OAB nº 25.227). DECISÃO 
JT N° 1054/2021 (05). EMENTA: PAGAMENTO INTEGRAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. RECONHECIMENTO. DESISTÊNCIA DA 
IMPUGNAÇÃO. TERMINAÇÃO DO PROCESSO. 1. Nos termos do art. 42, §2º e §4º, inciso III, da Lei nº 10.654/1991, o recolhimento 
do crédito tributário posterior ao protocolo da defesa importará em reconhecimento da infração e na desistência da impugnação com a 
consequente terminação do processo de julgamento 2. A consulta aos Sistemas Fazendários demonstra que houve pagamento integral 
do crédito, com os descontos concedidos pela LC nº 449, de 2021, encontrando-se o crédito tributário na situação liquidado. DECISÃO: 
Terminação do processo de julgamento, nos termos do art. 42, § 2º e §4º, inciso III, da Lei 10.654/91. Sem Reexame Necessário. SÉRGIO 
BATISTA DA SILVA – JATTE 05.
TATE nº: 01.092/21-9. AUTO DE INFRAÇÃO nº: 2020.000005798015-37. INTERESSADO: CANTEIRO DE OBRAS INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA. CACEPE nº: 0458673-56. CNPJ nº: 08.010.381/0003-63. ADVOGADO: VINÍCIUS CALDAS MARQUES LIMA 
(OAB/PE nº 27.477) E OUTROS. DECISÃO JT N° 1055/2021 (05).  EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS-ANTECIPADO. DEFESA 
INTEMPESTIVA. PEDIDO DE PARCELAMENTO. RECONHECIMENTO. DESISTÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO. TERMINAÇÃO DO 
PROCESSO. 1. A intimação, por comunicação eletrônica, realizada no processo observou os requisitos legais. 2. O contribuinte foi 
notifi cado do auto de infração, nos termos do art. 21-B, I, da Lei nº 10.654/1991, e a defesa somente foi protocolada, após o prazo 
defensório de 30 (trinta dias), previsto no artigo 14, I, da Lei nº 10.654/1991, sendo, portanto, intempestiva. 3. Nos termos do artigo 42, 
§2º e §4º, inciso II, da Lei Estadual nº 10.654/1991, o pedido de parcelamento do crédito posterior ao protocolo da defesa importará em 
reconhecimento da infração e na desistência da impugnação apresentada com a consequente terminação do processo de julgamento. 
Decisão: não conhecimento da defesa e declarada a terminação do processo de julgamento. Sem reexame necessário. SÉRGIO 
BATISTA DA SILVA – JATTE (05).
PROCESSO TATE: 00.824/21-6. AUTO DE INFRAÇÃO Nº 2021.000001627343-07. INTERESSADO: HNK BR INDUSTRIA DE 
BEBIDAS LTDA. CACEPE: 0386495-27. ADVOGADO: FERNANDO WESTIN MARCONDES PEREIRA (OAB/SP 212.546). DECISÃO 
JT N° 1056/2021 (07) EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS-NORMAL. NOTAS FISCAIS DE AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS NÃO 
ESCRITURADAS NO LIVRO DE REGISTRO DE ENTRADAS. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE SAÍDAS PARCIALMENTE ELIDIDA. 
PROCEDÊNCIA EM PARTE. 1. A falta de escrituração em prazo superior a 90 dias, no Livro de Registro de Entradas – LRE, de nota fi scal 
que indique a aquisição de mercadorias, gera a presunção de que ocorreu a saída das mesmas mercadorias, desta vez desacompanhadas 
de documento fi scal. 2. Contribuinte logra êxito em demonstrar que parcela das notas fi scais foi recusada ou cancelada. Presunção de 
omissão de saídas elidida quanto a estes casos. 3. Fato presuntivo não afastado quanto às notas fi scais remanescentes. Decisão: 
Lançamento julgado parcialmente procedente, sendo devido o imposto no valor de R$ 33.987,75, acrescido de multa de 90% e 
consectários legais. Sem reexame necessário. ANA LUIZA LEITE DA SILVA – JATTE (07).
PROCESSO TATE: 00.800/21-0. AUTO DE INFRAÇÃO: 2021.000002646674-63. INTERESSADO(A): ZIHUATANEJO DO BRASIL 
AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A. CACEPE: 0283507-07. CNPJ: 03.794.600/0002-48. ADVOGADO(A): JOÃO BACELAR DE ARAÚJO, 
OAB/PE Nº 19.632 e MAYARANI LOPES SOUZA E SILVA, OAB/PE Nº 49.355. DECISÃO JT N° 1057/2021 (19). EMENTA: AUTO 
DE INFRAÇÃO. ICMS. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE CRÉDITO PRESUMIDO. AÇÚCAR. PRELIMINAR. NULIDADE PARCIAL. ORDEM 
DE SERVIÇO. FALTA DE COMPETÊNCIA. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. MÉRITO. ADICIONAL PERCENTUAL DE CRÉDITO 
PRESUMIDO. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE DÉBITOS DE IPVA. PENALIDADE. READEQUAÇÃO DE OFÍCIO. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL DO LANÇAMENTO. 1. Conhecida de ofício a nulidade parcial do lançamento, tendo em vista que a Autoridade 
Autuante não tinha competência para fi scalização sobre o período fi scal 12/2018, dado que a Ordem de Serviço nº 2021.000001181187-
60 permitiu a fi scalização apenas sobre os períodos fi scais de 01/2019 a 12/2020. 2. Seja pela interpretação literal, seja pela interpretação 
histórica, seja pela interpretação teleológica, a única conclusão possível é de que o Contribuinte deve estar regular com todas as 
obrigações principais e acessórias junto à SEFAZ/PE, inclusive aquelas relacionadas ao IPVA, para ter direito à utilização do adicional 
percentual previsto no art. 3º, §2º, II, da Lei nº 15.584/2015, com regulamentação disposta no art. 17, §2º, do Anexo 6, do Decreto nº 
44.650/2017. 3. Embora a infração descrita na denúncia não possa ser enquadrada no art. 10, V, alínea “f”, da Lei nº 11.514/1997, a 
previsão de sua penalidade encontra-se inserida no art. 10, VI, alínea “l”, da mesma lei, com efeitos a partir de 01/01/2016, motivo pelo 
qual promovo de ofício a readequação da penalidade aplicada. DECISÃO: de ofício, foi ANULADO PARCIALMENTE o lançamento para 
excluir o crédito tributário do período fi scal 12/2018, no valor original do imposto de R$ 622.351,14 (seiscentos e vinte e dois mil, trezentos 
e cinquenta e um reais e catorze centavos) e, no mérito, julgado PARCIALMENTE PROCEDENTE o lançamento para declarar devido o 
saldo remanescente do ICMS dos períodos fi scais 05/2020, 06/2020, 09/2020 e 10/2020, no valor original do tributo de R$ 1.066.397,71 
(um milhão, sessenta e seis mil, trezentos e noventa e sete reais e setenta e um centavos), com a multa readequada de 90% (noventa 
por cento), nos termos do art. 10, VI, alínea “l”, da Lei nº 11.514/1997, acrescidos de juros e encargos legais incidentes até a data do 
efetivo pagamento. Decisão não sujeita ao Reexame Necessário. CARLOS FELIPE MEDEIROS FERREIRA PINTO – JATTE (19).
PROCESSO TATE: 01.063/21-9. AUTO DE INFRAÇÃO: 2021.000000887364-53. INTERESSADO(A): DPROSMED DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA. CACEPE: 0390801-10. CNPJ: 11.449.180/0001-00. ADVOGADO(A): FÁBIO 
ALEXANDRE QUEIROZ TENÓRIO DA SILVA, OAB/PE 21.379. DECISÃO JT N° 1058/2021 (19). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. 
ICMS-NORMAL. FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. MEDICAMENTOS E PRODUTOS FARMACÊUTICOS. PRELIMINAR 
DE NULIDADE. REJEITADA. PEDIDO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIDO. MÉRITO. OBRIGAÇÃO EXISTENTE NO DECRETO 
Nº 28.247/2005. AFASTAMENTO DA SELIC. NÃO CONHECIDA. MULTA CONFISCATÓRIA. NÃO CONHECIDA. PENALIDADE 
READEQUADA DE OFÍCIO. VEDAÇÃO À REFORMATIO IN PEJUS. PROCEDÊNCIA. 1. Em preliminar, o Autuado alega genericamente 
que há produtos considerados na autuação que não se encontram enquadrados no Anexo I do Decreto nº 28.247/2005, porém, podendo, 
não identifi ca quais seriam tais produtos. Dessa forma, as alegações da Defesa foram genéricas não se desincumbindo do seu ônus de 
impugnação específi ca, nos termos do art. 341, caput, do CPC. 2. O pedido de prova pericial formulado na impugnação foi genérico e a 
perícia é desnecessária para a resolução da matéria apresentada. 3. O contribuinte tem como atividade econômica principal o Comércio 
Atacadista de Medicamentos e Drogas de Uso Humano, e está credenciado, de acordo com o Decreto nº 28.247/2005, para a adoção da 
sistemática simplifi cada de apuração e recolhimento do ICMS. 4. O lançamento em comento trata de crédito tributário de ICMS-Normal, 
de responsabilidade direta do Contribuinte, cuja obrigação de recolhimento no percentual de 3% (três por cento), nas saídas internas 
destinadas a não-contribuinte do ICMS, encontra-se prevista no art. 6º-A, I, alínea “d”, do Decreto nº 28.247/2005. 5. Taxa SELIC adotada 
conforme previsão legal, portanto, afastar a aplicação da lei é vedado a este Julgador por força do disposto no art. 4º, §10, da Lei nº 
10.654/1991. 6. Alegação de efeito confi scatório da multa não conhecida por força do art. 4º, §10, da Lei 10.654/91. 7. Readequação de 
ofício da penalidade aplicada para considerar como correta a tipifi cação contida no art. 10, VI, alínea “j”, da Lei nº 11.514/1997, contudo, 
mantendo o percentual de 70% (setenta por cento) fi xado na autuação, tendo em vista a vedação da reformatio in pejus, ou seja, proibição 
de majorar o valor da sanção. DECISÃO: Rejeitada a preliminar de nulidade, indeferido o pedido de prova pericial e, no mérito, julgado 
PROCEDENTE o lançamento para declarar devido o ICMS-Normal no valor original de R$ 61.946,58 (sessenta e um mil, novecentos e 
quarenta e seis reais e cinquenta e oito centavos), com a multa mantida em 70% (setenta por cento), mas com a readequação de ofício 
para o tipo previsto no art. 10, VI, alínea “j”, da Lei nº 11.514/1997, acrescidos de juros e encargos legais incidentes até a data do efetivo 
pagamento. Decisão não sujeita ao Reexame Necessário. CARLOS FELIPE MEDEIROS FERREIRA PINTO – JATTE (19).
TATE Nº: 00.674/21-4. AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2017.000004940891-69. INTERESSADO: RN COMERCIO VAREJISTA SA (NOSSA 
ELETRO S.A.). ADVOGADO: JOÃO BACELAR DE ARAÚJO (OAB/PE nº 19.632) E OUTROS. CACEPE: 0679321-50. CNPJ: 
13.481.309/0459-60. DECISÃO JT N°1059/2021(22). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE SAÍDAS. 
SUPRIMENTO DE CAIXA SEM COMPROVAÇÃO DA ORIGEM E DO MONTANTE. DECADÊNCIA PARCIAL. FATO PRESUNTIVO NÃO 
COMPROVADO. IMPROCEDÊNCIA DO REMANESCENTE. 1. O auto de infração carece de certeza e liquidez, em desobediência ao art. 
6º, I, Lei nº 10.654/91. 2. Aplicação do art. 282, § 2º do CPC/2015, em nome do princípio da primazia da decisão de mérito. 3. Decadência 
do período fi scal de 12/2012, uma vez que a notifi cação do auto de infração ocorreu em 28/08/2018 e a contagem do prazo decadencial 
ocorre na forma do art. 173, I do CTN. 4. Para aplicação da presunção prevista no art. 29, IV da Lei nº 11.514/97 há necessidade de 
comprovação do fato presuntivo, e não pela simples existência de indícios nos livros contábeis, os quais ensejam uma verifi cação 
acurada da escrita contábil com o fi to de se verifi car eventuais omissões de receitas. Os documentos acostados são insufi cientes para 
comprovar o suprimento irregular de caixa. Decisão: Ante o exposto, declaro extintos pela decadência os créditos tributários relativos ao 
período fi scal de 12/2012, e na parte remanescente julgo improcedente o lançamento. Decisão sujeita ao reexame necessário (art. 75, 
I, da Lei 10.654/1991 c/c Decreto nº 41.297/2014). RUBENS FRANCO SILVA – JATTE(22).
TATE Nº: 00.712/21-3. AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2017.000004920768-68. INTERESSADO: RN COMERCIO VAREJISTA SA (NOSSA 
ELETRO S.A.). ADVOGADO: JOÃO BACELAR DE ARAÚJO (OAB/PE nº 19.632) E OUTROS. CACEPE: 0683038-23. CNPJ: 
13.481.309/0554-18. DECISÃO JT N°1060/2021(22). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE SAÍDAS. 
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SUPRIMENTO DE CAIXA SEM COMPROVAÇÃO DA ORIGEM E DO MONTANTE. DECADÊNCIA PARCIAL. FATO PRESUNTIVO NÃO 
COMPROVADO. IMPROCEDÊNCIA DO REMANESCENTE. 1. O auto de infração carece de certeza e liquidez, em desobediência ao art. 
6º, I, Lei nº 10.654/91. 2. Aplicação do art. 282, § 2º do CPC/2015, em nome do princípio da primazia da decisão de mérito. 3. Decadência 
do período fi scal de 12/2012, uma vez que a notifi cação do auto de infração ocorreu em 28/08/2018 e a contagem do prazo decadencial 
ocorre na forma do art. 173, I do CTN. 4. Para aplicação da presunção prevista no art. 29, IV da Lei nº 11.514/97 há necessidade de 
comprovação do fato presuntivo, e não pela simples existência de indícios nos livros contábeis, os quais ensejam uma verifi cação 
acurada da escrita contábil com o fi to de se verifi car eventuais omissões de receitas. Os documentos acostados são insufi cientes para 
comprovar o suprimento irregular de caixa. Decisão: Ante o exposto, declaro extintos pela decadência os créditos tributários relativos ao 
período fi scal de 12/2012, e na parte remanescente julgo improcedente o lançamento. Decisão sujeita ao reexame necessário (art. 75, 
I, da Lei 10.654/1991 c/c Decreto nº 41.297/2014). RUBENS FRANCO SILVA – JATTE(22).
TATE Nº: 00.790/21-4. AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2020.000006621384-40. INTERESSADO: AUTO POSTO ESTANCIA LTDA. 
REPRESENTANTE LEGAL: ALIPIO MORAIS DE VASCONCELOS CPF 043.614.664-91. CACEPE: 0597977-38. CNPJ: 
21.268.135/0001-02. DECISÃO JT N°1061/2021(22). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS MALHA FINA. OMISSÃO DE SAÍDAS. 
CONFRONTO ENTRE A ESCRITA FISCAL E AS INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELAS ADMINISTRADORAS DE CARTÃO DE 
CRÉDITO/DÉBITO. AUSÊNCIA DE DESIGNAÇÃO PARA OS PERÍODOS FISCAIS AUTUADOS. AUSÊNCIA DOS DOCUMENTOS QUE 
TENHAM SERVIDO DE BASE À LAVRATURA DO AUTO. NULIDADE. 1. Ausência de designação do funcionário fi scal para os períodos 
autuados, em desrespeito ao art. 25, §1º da Lei nº 10.654/91. Vício de competência. Nulidade nos termos do §2º do mesmo artigo. 
Precedentes. 2. A autoridade lançadora não colaciona aos autos os extratos fornecidos pelas administradoras de cartões de crédito/
débito, impossibilitando atestar a veracidade dos dados contidos na planilha confeccionada pela própria fi scalização, em desobediência 
a dispositivos expressos em lei (art. 6º, I e art. 28, caput e inciso V da Lei nº 10.654/91), o que acarreta nulidade nos termos do art. 22 da 
Lei do PAT. Precedentes. Decisão: Ante o exposto, de ofício declaro nulo o lançamento. Sem reexame necessário. RUBENS FRANCO 
SILVA – JATTE(22).
TATE Nº: 01.007/21-1. MULTA REGULAMENTAR Nº: 2020.000006616828-80. INTERESSADO: AUTO POSTO ESTANCIA LTDA. 
REPRESENTANTE LEGAL: PAULO LUIS DE OLIVEIRA CPF 096.727.044-88. CACEPE: 0597977-38. CNPJ: 21.268.135/0001-
02. DECISÃO JT N°1062/2021(22). EMENTA: MULTA REGULAMENTAR. EMBARAÇO À AÇÃO FISCAL. NÃO ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. IMPROCEDÊNCIA. 1. Denúncia de embaraço à fi scalização por não entrega de comprovantes de regularização de 
extratos do malha fi na. 2. Conduta atípica (Art. 195, parágrafo único, CTN). 3. O ônus da não entrega serviu da base para lavratura de 
outro auto de infração (2020.000006621384-40), no qual foi aplicado multa pelo descumprimento de obrigação tributária principal (art. 11, 
§2º, Lei nº 11.514/97). Decisão: Ante o exposto, considero superada a intempestividade da defesa e julgo improcedente o lançamento. 
Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 75, I, da Lei 10.654/1991 c/c Decreto nº 41.297/2014). RUBENS FRANCO SILVA – 
JATTE(22).
TATE Nº: 00.780/18-9. AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2018.000005812327-37. INTERESSADO: APARECIDA DE FATIMA MOREIRA DOS 
PASSOS DISTRIBUIDORA. REPRESENTANTE LEGAL: APARECIDA DE FÁTIMA MOREIRA DOS PASSOS CPF 619.996.524-87. 
CACEPE: 0214920-69. CNPJ: 00.584.392/0001-83. DECISÃO JT Nº 1063/2021(22). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS MALHA 
FINA. OMISSÃO DE SAÍDAS. NÃO ESCRITURAÇÃO DE NOTAS FISCAIS DE SAÍDA. PROCEDÊNCIA. 1. Apresentação tempestiva 
da defesa, a despeito da intimação por via postal sem nenhuma justifi cativa acerca do motivo, inexistindo prejuízo ao sujeito passivo. 2. 
Denúncia de não escrituração de notas fi scais de saída no LRS, o que confi gura omissão de saídas de mercadorias e, consequentemente, 
na falta de recolhimento do imposto devido. 3. Fatos tacitamente confi rmados. 4. A autuação se limitou a lançar o imposto destacado 
pelo próprio contribuinte nas notas fi scais de saída por ele emitidas relativamente às mercadorias tributadas integralmente (CST 00). 5. 
A defesa não se desincumbiu do ônus da impugnação específi ca (Art. 341, CPC/2015). 6. Lançamento decorrente da não regularização 
das irregularidades detectadas no sistema Gestão do Malha Fina (art. 4º, §1°, Decreto nº 32.716/2008). Precedentes. 7. A multa aplicada 
adequa-se aos fatos denunciados. Decisão: Ante o exposto, julgo totalmente procedente o lançamento para declarar devido o ICMS no 
valor original de R$ 108.973,68 (cento e oito mil novecentos e setenta e três reais e sessenta e oito centavos), acrescido de multa de 70% 
(art. 10, VI, “b”, da Lei nº 11.514/97) e dos demais consectários legais. Sem reexame necessário. RUBENS FRANCO SILVA – JATTE(22).
TATE Nº: 01.031/21-0. TERMO DE ACOMPANHAMENTO E REGULARIZAÇÃO Nº: 2021.000000772663-02. INTERESSADO: CEDIPRO 
DISTRIBUIDORA LTDA. ADVOGADOS: LUCIANO BUSHATSKY ANDRADE DE ALENCAR (OAB/PE nº 29.284), LUIZ HENRIQUE 
ANDRADE VASCONCELOS (OAB/PE nº 44.442) E DANIELA DA ROCHA MARQUES (OAB/PE nº 52.708). CACEPE: 0794264-84. 
CNPJ: 10.477.268/0009-20. DECISÃO JT N° 1064/2021(22). EMENTA: TERMO DE ACOMPANHAMENTO E REGULARIZAÇÃO. ICMS 
MALHA FINA. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE SAÍDAS. NÃO ESCRITURAÇÃO DE NOTAS FISCAIS DE ENTRADA. ESCRITURAÇÃO 
EXTEMPORÂNEA. IMPROCEDÊNCIA. 1. Aplicação do art. 282, § 2º, do CPC/2015, em nome do princípio da primazia da decisão 
de mérito. 2. Denúncia de escrituração extemporânea de notas fi scais de entrada, concluindo a autoridade lançadora pela ausência 
de recolhimento de ICMS decorrente de presunção omissão de saídas detectada mediante consulta ao Extrato do Malha Fina, com 
respaldo no art. 29, II, Lei nº 11.514/97. 3. Notifi cação automática de irregularidades no sistema Gestão do Malha Fina não se confunde 
com intimação fi scal do contribuinte. Precedentes. 4. A escrituração extemporânea da nota fi scal nº 47776 é reconhecida pela própria 
denúncia, e, tendo a mesma sido efetuada espontaneamente antes do início da ação fi scal, resta afastada a presunção de omissão 
de saídas nos termos do art. 29, § 3º, I c/c §6º da Lei nº 11.514/1997. Precedentes. Decisão: Ante o exposto, julgo improcedente o 
lançamento. Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 75, I, da Lei 10.654/1991 c/c Decreto nº 41.297/2014). RUBENS FRANCO 
SILVA – JATTE(22).
TATE Nº: 01.033/21-2. TERMO DE ACOMPANHAMENTO E REGULARIZAÇÃO Nº: 2021.000000934070-55. INTERESSADO: CEDIPRO 
DISTRIBUIDORA LTDA. ADVOGADOS: LUCIANO BUSHATSKY ANDRADE DE ALENCAR (OAB/PE nº 29.284), LUIZ HENRIQUE 
ANDRADE VASCONCELOS (OAB/PE nº 44.442) E DANIELA DA ROCHA MARQUES (OAB/PE nº 52.708). CACEPE: 0794264-84 
CNPJ: 10.477.268/0009-20. DECISÃO JT N° 1065/2021(22). EMENTA: TERMO DE ACOMPANHAMENTO E REGULARIZAÇÃO. ICMS 
MALHA FINA. OMISSÃO DE SAÍDAS. NÃO ESCRITURAÇÃO DE NOTAS FISCAIS DE SAÍDA. ESCRITURAÇÃO EXTEMPORÂNEA. 
IMPROCEDÊNCIA. 1. Aplicação do art. 282, § 2º, do CPC/2015, em nome do princípio da primazia da decisão de mérito. 2. Denúncia de 
escrituração extemporânea de notas fi scais de saída emitidas pelo contribuinte no seu Livro de Registro de Saídas (LRS), concluindo a 
autoridade lançadora pela ausência de recolhimento de ICMS decorrente de omissão de saídas detectada mediante consulta ao Extrato 
do Malha Fina. 3. Notifi cação automática de irregularidades no sistema Gestão do Malha Fina não se confunde com intimação fi scal do 
contribuinte. Precedentes. 4. A escrituração extemporânea das notas fi scais de saída ocorreu de forma espontânea antes do início da 
ação fi scal. 5. O pagamento do imposto se deu em sentido amplo, uma vez que a compensação entre créditos e débitos consiste em 
forma legalmente prevista para liquidação das obrigações tributárias, a teor do art. 23 da Lei nº 15.730/2016 c/c o art. 6º do Decreto nº 
44.650/2017. 6. Impossibilidade de alteração da denúncia (art. 28, § 4º, Lei nº 10.654/91). Decisão: Ante o exposto, julgo improcedente 
o lançamento. Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 75, I, da Lei 10.654/1991 c/c Decreto nº 41.297/2014). RUBENS FRANCO 
SILVA – JATTE(22).
TATE Nº: 00.986/21-6. AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2021.000001441525-47. INTERESSADO: CAF - CRYSTAL AGUAS DO NORDESTE 
LTDA. ADVOGADO: ALEXANDRE DE ARAÚJO ALBUQUERQUE (OAB/PE nº 25.108), FERNANDO DE OLIVEIRA LIMA (OAB/
PE nº 25.227) E OUTROS. CACEPE: 0725308-71. CNPJ: 10.557.540/0001-24. DECISÃO JT N° 1066/2021(22). EMENTA: AUTO 
DE INFRAÇÃO. ICMS-ST. FALTA DE RETENÇÃO, NO TODO OU EM PARTE, DO IMPOSTO PELO CONTRIBUINTE-SUBSTITUTO. 
PAGAMENTO. TERMINAÇÃO. 1. Extinto o crédito tributário por pagamento (art. 156, I, CTN), nada resta ao órgão julgador além de 
declarar a terminação do processo de julgamento (art. 42, §4º, III, Lei nº 10.654/91). Decisão: Ante o exposto, julgo pela terminação do 
processo de julgamento. RUBENS FRANCO SILVA – JATTE(22).
TATE Nº: 00.934/17-8. AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2017.000002437937-87. INTERESSADO: VCI VANGUARD CONFECCOES 
IMPORTADAS S.A. ADVOGADOS: JOSÉ ROBERTO MARTINEZ DE LIMA (OAB/SP nº 220.567), MARCOS RIBEIRO BARBOSA 
(OAB/SP nº 167.312) E OUTROS. CACEPE: 0627934-11. CNPJ: 00.311.557/0042-11. DECISÃO JT N° 1067/2021(22). EMENTA: 
AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE SAÍDAS. NÃO ESCRITURAÇÃO DE NOTAS FISCAIS DE ENTRADA. 
AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS. NULIDADE. 1. Não instruem o auto de infração documentos indispensáveis para o perfeito entendimento 
dos fatos, haja vista que os documentos colacionados em mídia digital se referem à empresa diversa e totalmente alheia ao processo. 
2. Confi gura-se, desse modo, vício na motivação do ato e absoluta carência de provas, em agressão ao art. 6º, I, e ao art. 28, V, ambos 
da Lei nº 10.654/91. 3. Por não ter formado convencimento acerca da total improcedência do lançamento, deixo de aplicar o comando 
contido no art. 282, §2º, do CPC/2015. Decisão: Ante o exposto, de ofício declaro nulo o lançamento. Sem reexame necessário. 
RUBENS FRANCO SILVA – JATTE(22).

Recife, 03 de dezembro de 2021
MARCO ANTÔNIO MAZZONI – PRESIDENTE DO TATE

JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
Secretário: Pedro Eurico de Barros e Silva

PORTARIA SERES de 01 de dezembro de 2021.
O Secretário Executivo de Ressocialização, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Nº 776/2021 – Rescindir, a pedido, o Contrato por Tempo Determinado de nº 121/2016, da senhora LUCIANA DE SOUZA SANTANA, 
matrícula nº 368.794-5, ASSISTENTE SOCIAL, a partir de 01/12/2021, conforme processo SEI nº 002698/2021-52 de 01.12.2021 – 
PJALLB, constando informações funcionais do regime e último dia de trabalho.

Portaria SERES Nº 777/2021, de 01 de dezembro de 2021.
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE RESSOCIALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 
185/2008-SEDSDH/GAB, de 19/05/2008 (publicada no DOE/PE de 13.06.2008) e Processo SEI nº 002392/2021-56, RESOLVE: 1 – 
Renovar o contrato dos contratados de acordo com a Cláusula segunda do Instrumento de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, 
regido pelo Regime Jurídico do Direito Administrativo, nos termos da Lei nº 14.547, de 21 de dezembro de 2011 (alterada pelas Leis 
nº 14.885/12 e Lei nº 15.067/2013) e regulamentada pelo Decreto Estadual nº 37.814/2012; 2 – Determinar que a Renovação dar-se 
a partir das respectivas datas vigenciais abaixo, com prazo de vigência de até 24 (vinte e quatro) meses a critério do CONTRATANTE. 
3 – Registro: 01 (uma) renovação, conforme relação abaixo:

MATRÍCULA NOME FUNÇAO VIGÊNCIA TERMO ADITIVO

385.866-9 JÉSSICA CARLA DA S. FRANÇA NUTRICIONISTA 04/12/2021 2º (SEI 18578805)

Portaria SERES Nº 778/2021, de 01 de dezembro de 2021.
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE RESSOCIALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 
185/2008-SEDSDH/GAB, de 19/05/2008 (publicada no DOE/PE de 13.06.2008) e Processo SEI nº 002392/2021-56, RESOLVE: 1 – 

Renovar o contrato dos contratados de acordo com a Cláusula segunda do Instrumento de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, 
regido pelo Regime Jurídico do Direito Administrativo, nos termos da Lei nº 14.547, de 21 de dezembro de 2011 (alterada pelas Leis nº 
14.885/12 e Lei nº 15.067/2013) e regulamentada pelo Decreto Estadual nº 37.814/2012; 2 – Determinar que a Renovação dar-se a partir 
das respectivas datas vigenciais abaixo, com prazo de vigência de até 12 (doze) meses a critério do CONTRATANTE. 3 – Registro: 21 
(vinte e uma) renovações, conforme relação abaixo:

MATRÍCULA NOME FUNÇAO VIGÊNCIA TERMO ADITIVO

392.540-4 JEFFERSON GUILHERMINO A DA 
SILVA

ASSIST. DE 
RESSOCIALIZAÇÃO 03/12/2021 3º (SEI 18579799)

392.747-4 MARIONE JOSÉ DA SILVA ASSIST. DE 
RESSOCIALIZAÇÃO 17/12/2021 3º (SEI 18580574)

392.745-8 ROSIVALDO PEDRO GOMES ASSIST. DE 
RESSOCIALIZAÇÃO 17/12/2021 3º (SEI 18581092)

392.746-6 MARIA BETANIA C. DE O BARBOSA ASSIST. DE 
RESSOCIALIZAÇÃO 17/12/2021 2º (SEI 18581282)

392.539-0 IVO LEOCÁDIO DA SILVA ASSIST. DE 
RESSOCIALIZAÇÃO 03/12/2021 3º (SEI 18581614)

392.533-1 ENILDO DE FREITAS M. JUNIOR ASSIST. DE 
RESSOCIALIZAÇÃO 03/12/2021 3º (SEI 18581925) 

399.053-2 RICARDO VIANA D. DE MELO ASSIST. DE 
RESSOCIALIZAÇÃO 02/12/2021 2º (SEI 18582767)

399.052-4 FABIO HENRIQUE PASTL ASSIST. DE 
RESSOCIALIZAÇÃO 02/12/2021 2º (SEI 18581759)

399.051-6 ADAIL JOSÉ CORREIA ROCHA ASSIST. DE 
RESSOCIALIZAÇÃO 02/12/2021 2º (SEI 18582892)

385.868-5 AUGUSTO CARLOS A. FERREIRA ASSIST. DE 
RESSOCIALIZAÇÃO 04/12/2021 4º (SEI 18580776)

385.873-1 JULIO MANOEL DA SILVA ASSIST. DE 
RESSOCIALIZAÇÃO 04/12/2021 4º (SEI 18611005)

385.871-5 IVANILDO DE OLIVEIRA SILVA ASSIST. DE 
RESSOCIALIZAÇÃO 04/12/2021 4º (SEI 18582411)

385.872-3 JEOVA LEITE MONTEIRO ASSIST. DE 
RESSOCIALIZAÇÃO 04/12/2021 4º (SEI 18611407)

385.870-7 DENILSON FERNANDES DE MELO ASSIST. DE 
RESSOCIALIZAÇÃO 04/12/2021 4º (SEI 18612962)

385.874-0 LAUDIVAN ALVES DO NASCIMENTO ASSIST. DE 
RESSOCIALIZAÇÃO 04/12/2021 4º (SEI 18614715)

385.876-6 SEVERINO GONÇALVES DA SILVA ASSIST. DE 
RESSOCIALIZAÇÃO 04/12/2021 4º (SEI 18580295)

386.046-9 ANDREA ALMEIDA DA S. MOTA ASSIST. DE 
RESSOCIALIZAÇÃO 12/12/2021 4º (SEI 18615144)

386.048-5 EDILSON LIRA ASSIST. DE 
RESSOCIALIZAÇÃO 12/12/2021 4º (SEI 18611757)

386.045-0 BETANIA ROMANIA VITOR ASSIST. DE 
RESSOCIALIZAÇÃO 12/12/2021 4º (SEI 18582550)

386.047-7 WALTER CABRAL DO NASCIMENTO ASSIST. DE 
RESSOCIALIZAÇÃO 12/12/2021 4º (SEI 18414036)

385.622-4 AUGUSTO CESAR DA S. MARTINS ASSIST. DE 
RESSOCIALIZAÇÃO 12/12/2021 4º (SEI 18615480)

PORTARIA SERES de 03 de dezembro de 2021.
O Secretário Executivo de Ressocialização, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Nº 782/2021 – Rescindir, a pedido, o Contrato por Tempo Determinado de nº 002/2017, da senhora GIOCONDA DE OLIVEIRA DOS 
SANTOS MELO, matrícula nº 376.282-3, ASSISTENTE SOCIAL, a partir de 01/12/2021, conforme processo SEI nº 002676/2021-42 de 
02.12.2021 – PAISJ, constando informações funcionais do regime e último dia de trabalho.

PORTARIA SERES de 03 de dezembro de 2021.
O Secretário Executivo de Ressocialização, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Nº 783/2021 – Rescindir, a pedido, o Contrato por Tempo Determinado de nº 255/2016, do senhor RENATO CARNEIRO DOS SANTOS, 
matrícula nº 373.868-0, ASSISTENTE DE RESSOCIALIZAÇÃO, a partir de 05/12/2021, conforme processo SEI nº 003616/2021-96 de 
03.12.2021 – PIG, constando informações funcionais do regime e último dia de trabalho. 

Cícero Márcio de Souza Rodrigues
Secretário Executivo de Ressocialização.

POL¸TICAS DE PREVENÇ‹O ¤ VIOL¯NCIA E ¤S DROGAS
Secretário: Cloves Eduardo Benevides

PORTARIA Nº 81, de 03 DE DEZEMBRO DE 2021.
 

O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA E ÀS DROGAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Comissão de Seleção e Julgamento das propostas apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil no 
processo de Chamamento Público nº 01/2021, de acordo com o art. 20, I, do Decreto no 44.474/2017, para formalização de Termos de 
Colaboração.
 
Art. 2º - Designar os servidores a seguir relacionados para comporem a referida comissão:
 

NOME CARGO MATRÍCULA LOTAÇÃO VÍNCULO

Aurélia Vila-Nova Nunes Moura Assistente de Mediação 385.986-0 SUPAS CTD

Kênia Lemos Seabra Batista Art. Políticas Públicas Integradas 423.227-5 SUPAS CTD

Rossana Feitosa Takahashi Assistente de Mediação 386.000-0 SUPAS CTD

Viviane Olímpia de Oliveira 
Carvalho

Coordenadora de Políticas 
Públicas Integradas 429.602-8 SUPAS CTD

Martha Maria de Figueiredo Superintendente de Prevenção e 
Articulação Social 393.053-0 SUPAS Comissionado

Antônio de Pádua Cesar da 
Silva Apoio Técnico de Cuidados 393.087-4 SEPOD Vínculo efetivo

Paula Guedes de Miranda Melo Superintendente de planejamento 393.048-3 Superintendência de 
Planejamento Vínculo efetivo

 
Art. 3º - O prazo para esta comissão de seleção analisar as propostas e elaborar o parecer técnico conclusivo será até o dia 11/01/2022.
Art. 4º - Caso haja recurso ao resultado preliminar, a Comissão de Seleção e Julgamento deverá apresentar parecer técnico conclusivo 
será até o dia 29/01/2022.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLOVES BENEVIDES
Secretário de Políticas de Prevenção à Violência e às Drogas

Consulte o nosso site: www.cepe.com.br
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SAÐDE
Secretário: André Longo Araújo de Melo

EM, 03/12/2021

PORTARIA SES Nº 782 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, tendo em consideração o que dispõe o art. 
36, §2o da Lei no 12.600/2004 e § 3o do artigo 3o da Resolução TC no 036/2018;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Alterar a composição da Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial, com o objetivo de apurar a responsabilidade 
e quantifi car os prejuízos causados ao erário em decorrência de ausência da Prestação de Contas, instituída através da Portaria SES nº 
458/18 publicado no D.O.E de 10.08.2018.

Art. 2º - Designar os servidores a seguir relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a referida comissão:
 

NOME CARGO MATRÍCULA

Roberto Antônio Rufi no Assistente em saúde 2269872-0/SES

Matilde Correia de Araújo Martins Assistente em saúde 235.202-8/SES

Milena Matias de Almeida Silva Assistente em saúde 423.173-2/SES

Art. 3º - O Presidente será substituído em suas ausências e impedimentos pelo servidor Matilde Correia de Araújo Martin, 235.202-8/SES.

Art. 4º - A Comissão fi ca, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários ao desempenho de suas funções, devendo os 
órgãos vinculados a esta autoridade prestar a colaboração necessária que lhes for requerida.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 08/11/2021.
 

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE EDUCAÇÃO NA SAÚDE

 
AVISO DE EDITAL

A SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE PERNAMBUCO (SES-PE) torna público que será realizado, através do Instituto de Apoio à 
Universidade de Pernambuco – IAUPE, o Processo Seletivo SUS-PE 2022 para Residência Médica e Residência em Área Profi ssional da 
Saúde. As inscrições serão realizadas no período de 18/12/2021 até o dia 09/01/2022, exclusivamente pela internet, através do endereço 
eletrônico http://www.upenet.com.br/. O edital, parte integrante deste aviso, contendo normas e procedimentos, estará disponível aos 
interessados até o dia 17/12/2021, no endereço eletrônico acima referido. As provas ocorrerão no dia 23/01/2022, em formato presencial 
e cumprido todas as normas sanitárias vigentes.
 

Recife, 03 de dezembro de 2021.
 

FERNANDA TAVARES COSTA DE SOUSA ARAÚJO
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

Portaria nº 591 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, com base na delegação 
outorgada pela Portaria nº 032/11, publicado no D.O.E. de 29/01/2011,e tendo em vista o disposto do Decreto nº47.157 publicado no 
D.O.E. de 28/02/2019 .

RESOLVE:

I – Incluir na Portaria SES nº 416 publicada no D.O.E. de 10/08/2019, referente à Relação Nominal dos Contratos Temporários de 
Pessoal, os nomes abaixo discriminados:

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,produzindo seus efeitos legais a partir da data da admissão.

NOME ADMISSÃO CARGO

GIDEON DIAS LUDOGERO DA SILVA 01/12/2021 ENFERMEIRO – EABP

MARLENE MARIA DA CONCEIÇÃO 01/12/2021 TECNICO DE ENFERMAGEM/EABP

PATRICIA DE SOUZA SANTOS 01/12/2021 TECNICO DE ENFERMAGEM/EABP

VALDENIA FELIX DE LIMA 01/12/2021 ENFERMEIRO - EABP

MATHEUS FRANCISCO TAVARES DE FRANÇA 01/12/2021 CIRURGIAO DENTISTA - EABP

LILIAN DE LIMA BATISTA 01/12/2021 APOIADOR INSTITUCIONAL DE SAÚDE PRISIONAL DE 
UNIDADES PRISIONAIS/ENFERMEIRA

JAKELINE SANTOS MENEZES 01/12/2021 APOIADOR INSTITUCIONAL DE SAÚDE PRISIONAL DE 
UNIDADES PRISIONAIS/FISIOTERAPEUTA

FERNANDA TAVARES COSTA DE SOUSA ARAÚJO
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

DESPACHO DA GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS/UNIDADE DE CADASTRO DE PESSOAS/SES

LICENÇA PRÊMIO GOZO

PROCESSO NOME MATRICULA DIAS DEC INICIO UNIDADE

2300011137.001383/2021-15 AMANDA MARILIA 
VIEIRA 2574438 30 1° 01.11.2020 HOSPITAL OTAVIO DE FREITAS

2300000529000279202183 AMARA MARIA 
DOS SANTOS 2285606 30 3° 28.10.2021 APEVISA

2300000567.000449/2021-73 AMARA TENORIO 
DE ALMEIDA 1329286 90 3° 01.11.2021 GERENCIA DA VI REGIONAL DE 

SAUDE- CARUARU

2300011137.001378/2021-11 ANA CLAUDIA 
DOS SANTOS 2278855 30 1° 01.11.2021 HOSPITAL OTAVIO DE

 FREITAS

2300000266.002959/2020-99 ANDRE FLAVIO 
FREIRE PEREIRA 2837919 30 1° 02.04.2020 HOSPITAL GETULIO 

VARGAS 

2300011137.001390/2021-17 ANDREA MARIA 
CABRAL LUCAS 2283220 30 1° 01.11.2021 HOSPITAL OTAVIO DE 

FREITAS

2300011137.001384/2021-60
ANGELA MARIA 

DA SILVA 
OLIVEIRA

2462079 30 1° 01.11.2021 HOSPITAL OTAVIO DE 
REITAS

2300011137.001379/2021-57 CHEFAS SILVA 
GUEDES 2313090 30 1° 01.12.2021 HOSPITAL OTAVIO DE 

FREITAS

2300011137.001376/2021-13
EDNA 

BEZERRA DE 
ALBUQUERQUE

2077450 30 1° 01.11.2021 HOSPITAL OTAVIO DE 
FREITAS

2300011672.003211/2021-19
EDVALDO 

FERREIRA DE 
SOUZA

2239558 90 1° 01.12.2021 HOSPITAL DA RESTAURACAO

2300011137.001388/2021-48 ELENI DE LIMA 
CARDOSO 2538890 30 1° 01.11.2021 HOSPITAL OTAVIO DE 

FREITAS

2300000266.008316/2021-30 HELENA XAVIER 
DA SILVA 2283700 30 3° 12.12.2021 GERENCIA DE 

ADMINISTRACAO / NC

2300011137.001391/2021-61 HELIO MARINHO 
DA SILVA 2321475 30 1° 01.11.2021 HOSPITAL OTAVIO DE

FREITAS

2300000266.008928/2021-22

INEZ MARIA 
BARRETO 

RODRIGUES DE 
MENEZES

2306875 30 1° 01.11.2021 HOSPITAL REGIONALDOM 
MOURA V GERES

2300000529.000273/2021-14 IVONE BRAGA 
BELTRAME 2275155 180 3° 03.11.2021 APEVISA

2300011137.001380/2021-81
JASILENE 

TRINDADE DE 
ARRUDA

2287978 180 1° 01.12.2021 HOSPITAL OTAVIO DE FREITAS

2300000143.001351/2021-14
JOANA DARC 
JOSE SILVA 
RODRIGUES 

2250578 30 1° 01.10.2013 HOSPITAL DOM MOURA V 
GERES - GARANHNUS

2300011209.000745/2021-60
JOSE VALMIR 

VASCONCELOS 
BENEVIDES

2315955 30 2° 03.11.2021
HOSPITAL REG. 

WALDEMIRO FERREIRA IV 
GERES - CARUARU

2300000266020681202031
JUCILLE DO 

AMARAL 
MENESES

2273837 30 2° 01.11.2020 INSTITUTO 
ATERNO INFANTIL

2300000266020681202031
JUCILLE DO 

AMARAL 
MENESES

2273837 90 2° 31.12.2020 INSTITUTO 
MATERNO INFANTIL

2300011520.000400/2021-73 MARIA ANDREA 
PAES CARDOSO 2345323 30 1° 01.11.2021 HOSPITAL POLIC. DE 

JABOATAO PRAZERES

2300000266.010433/2021-63
MARIA DA 

CONCEICAO DE 
OLIVEIRA

2284936 180 3° 01.12.2021 UIDADE MISTA DE
 IGARASSU

2300011137.001385/2021-12

MARIA DOS 
PRAZERES DE 

ALBUQUERQUE 
MARCELINO

2320371 30 1° 01.11.2021 HOSPITAL OTAVIO DE 
FREITAS

2300011423.000415/2021-30 MARIA EDILEUSA 
GOMES DA SILVA 2248875 60 1° 01.11.2021

HOSPITAL REG. JOSE 
FERNANDES SALSA II 

GERES

2300000529.000275/2021-03

MARIA JOSE DA 
CONCEICAO 
DE OLIVEIRA 

SANTOS

2272610 30 2° 30.01.2021 APEVISA

2300011137.001387/2021-01
REGIANE 

PEREIRA DAS 
NEVES

2582015 30 1° 01.11.2021 HOSPITAL OTAVIO DE 
FREITAS

2300011137.001381/2021-26
RISIA RAPHAELY 

DO REGO 
BARROS MELO

2561859 30 1° 03.11.2021 HOSPITAL OTAVIO DE 
REITAS

2300011725001506202198 
SONIA 

ALEXANDRE DE 
FREITAS

2091330 30 1° 30.09.2021 HOSPITAL BARAO DE 
LUCENA

2300011785.000264/2021-19
VALDETE 

ALCEBIADES 
GOMES

2579731 30 1° 03.12.2021 HOSPITAL POLIC. DE 
JABOATAO PRAZERES

2300000906.000368/2021-85 WILSON ELOI DE 
PONTES 2334593 30 1° 01.12.2021 HOSPITAL GERAL DE 

AREIAS 

DESPACHO DA GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS/UNIDADE DE APOSENTADORIA, LICENÇAS E 
DESLIGAMENTOS/SES/SES

Defi ro, com base no Parecer Jurídico, o pedido de Abono de Permanência dos servidores abaixo relacionados:

MATRÍCULA NOME UNIDADE PROCESSO A PARTIR

2289636 ABRAHAM CEZAR DE 
BRITO ROCHA H. OTAVIO DE FREITAS - I GERES 2300011137001039/2021-26 16/08/2016

2265397
ALBA CRISTINA 
FERREIRA 
VASCONCELOS

GERENCIA DA IV REG. DE SAUDE 2300000547000406/2021-26 29/10/2020

2257491 ANA MARIA SINICIO DA 
SILVA HOSP. DA RESTAURACAO 2300011672000293/2021-40 09/09/2020

1327020 ANDRE COIMBRA DE 
ALBUQUERQUE GER.REG.DO SISTEMA DE SAUDE 2300000266010600/2021-76 16/06/2021

2258129 CLAUDIA BUNZEN LEAL HOSPITAL DAS CLINICA I GERES 2300000266010625/2021-70 25/09/2020

491357 CLECIO ROQUE DA SILVA H. OTAVIO DE FREITAS –I GERES 2300011137001433/2021-64 18/11/2016

2267977 DJANIRA JOSE MUNIZ H JESUS NAZARENO – IV GERES 2300011493000084/2020-23 26/04/2019

2308789 EDILENE MARIA DA SILVA 
HENRIQUE HOSPITAL OSVALDO CRUZ 0040607269000085/2021-40 08/10/2020

2284359 ELISABETE CURSINO H. OTAVIO DE FREITAS- I GERES 2300000266009686/2021-94 03/03/2021

2286823 EDNA PICCHETO DE 
MELO

 HOSP OTAVIO DE FREITAS - I 
GERES 2300011137000276/2021-70 26/03/2021

2244527 ELEONORA DE BARROS 
MELO SECRETARIA DA SAUDE – RECIFE 2300000068000084/2021-16 01/05/2020

2258420 ELIZABETE MARIA 
ALMEIDA MACEDO

HOSP DA RESTAURACAO – 
I GERES 2300000266017463/2020-10 06/11/2020

2261359 GELVANI MARIA 
RODRIGUES ALVES

GERENCIA DE 
ADMINISTRACAO DE 

PESSOAS-NIVEL CENTRAL
2300000141000327/2021-88 18/09/2020

2281228
IZABEL CRISTINA 
DE ALBUQUERQUE 
SANCHES

HOSP.
GETULIO VARGAS - I GERES 2300001058000265/2021-16 10/02/2021
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2256673 JACYRA SALUCY 
ANTUNES FERREIRA HOSPITAL OSVALDO CRUZ 2300000143001059/2021-00 26/12/2018

1205293 JOSIAS PEREIRA DA 
SILVA H.CORREIA PICANCO - I GERES 37517/2020 03/07/2019

2262355 LIDIA BENTO DA SILVA H.REG.DO AGRESTE – IV GERES 2300011423000013/2020-54 10/10/2020

2273756 LUCIA ROBERTA DIDIER 
NUNES MOSER

C INTEGRADO AMAURY DE 
MEDEIROS 2300000266001918/2021-66 05/12/2020

2346362 LUCIENE LUZIARIA 
SOARES

H.AGAMENOM 
MAGALHES – I GERES 2300000266009821/2021-00 30/06/2021

2284782 MARLI SOARES DOS 
SANTOS U PED.HELENA MOURA - I GERES 2300000266003162/2021-90 19/02/2021

1253760 MANOEL CARLOS NETO HOSPITAL OSVALDO CRUZ 0040609406000189/2021-68 19/12/2020

2309548 MARIA APARECIDA DOS 
SANTOS H. REG.DOM MOURA –V GERES 2300000773000655/2020-67 15/04/2016

2261413 MARIA DAS GRACAS DA 
COSTA GARRETT 

CENTRAL ATENDIMENTO 
AO CIDADAO- I GERES 0001200014001190/2021-91 17/10/2020

2247240 MARIA ELIA ALENCAR 
DOS SANTOS

GERENCIA DA VIII REG. 
.DE SAUDE 2300000477000630/2021-99 28/05/2020

2279657 MARIA JUDITH CABRAL 
SIQUEIRA PAM CENTRO – I GERES 2300000266009673/2021-15 19/01/2021

2262673 MARIA JOSE GOMES 
QUIRINO

H. REG. JOSE FER. SALSA 
– II GERES 2300011423000033/2020-25 10/10/2020

2284030 MARIA JOSE SILVA LIRA PREFEITURA DO RECIFE – I 
GERES 0040609056000159/2021-79 20/02/2021

2265214 MARINALVA IZABEL DA S 
MATOS

GERENCIA DA V 
REGIONALDE SAUDE 2300000581000244/2020-29 21/10/2020

2273640 MIRIAN LACERDA DE 
MELO BEZERRA

UM PROF BARROS LIMA 
– I GERES 2300000266000403/2021-49 06/01/2021

2272326 MARIA LUIZA DE LIMA HOSPITAL 
RESTAURACAO- I GERES 2300000266022003/2020-11 25/12/2020

2242770 MARIA VANDA ALVES 
AZEVEDO H JESUS NAZARENO - IV GERES 2300011493000048/2021-41 18/04/2020

2271494 RISETE ALEXANDRE 
SOBRAL BATISTA

CS PROF.O DE OLIVEIRA - 
I GERES 2300000143001414/2021-32 08/12/2020

2249090 ROBERTA DE ARAGAO 
SOARES ANDRADE LIMA

CS AGAMENON MAGALHAES - 
I GERES 2300000266020711/2020-18 18/09/2020

2276909 ROSANGELA APARECIDA 
AMARO DOS SANTOS

CENTRAL ATENDIMENTO 
AO CIDADAO – I GERES 0001200232000051/2021-75 05/01/2021

2247933 SANDRA SUELI TAVARES 
DE LIMA SECRETARIA DA SAUDE – RECIFE 2300000266010015/2021-76 12/08/2021

2318547 SILVIA ROSSANA 
MAGALHAES VIANA

SECRETARIA EXECUTIVA.
DE ASSISTENCIA A SAUDE 2300000143001387/2021-06 06/08/2021

2308940
TEREZA DE CARCIA 
MARQUES FERREIRA 
RESENDE

H. REG.DOM MOURA - V GERES 2300000773000264/2021-23 16/09/2020

2281040
TEREZA MARIA 
CORDEIRO DE 
ALBUQUERQUE

UM PROF BANDEIRA 
FILHO I GERES 2300000143001534/2021-30 25/02/2021

2280736 VALCIENE FERREIRA 
DOS SANTOS SANTANA

H.POLIC. DE 
JABOATAO- I GERES 2300011520000055/2021-78 23/05/2021

2258870 VANIZIA CRISTINA 
NASCIMENTO SILVA

HOSPITAL 
RESTAURACAO – I GERES 2300000266018273/2020-10 05/10/2020

2294907
WALERIA MARIA 
FERREIRA DE SOUZA 
ALVES

HOSP. BARAO DE 
LUCENA- I GERES 2300011725000730/2021-62 05/03/2021

Defi ro, com base no Parecer Jurídico, os pedidos de Abono de Permanência dos servidores aposentados abaixo relacionados, 
por terem adquirido o direito anterior à publicação da aposentadoria.

MATRÍCULA NOME PROCESSO A PARTIR

2243040 CECILIA GOMES VIEIRA 2300000266016303/2020-53 03/05/2020

1296507 JORGE LUIZ DRUMMOND RAMOS 2300000143000522/2020-15 20/04/2020

1051350 JOSE MAURICIO GONCALVES ARAGAO 2300000266009256/2021-72 10/11/2021

2329824 LUCIANO DA FONSECA LINS 00576742/19 15/08/2019

2275686 MARCIA PAES BARRETO DE LIRA 175860/2020 12/07/2020

1295004 MARCOS GALDINO DOS SANTOS 230000048100057/2021-54 10/05/2020

2270412 MARIA DE LOURDES MARQUES DUARTE 2300011725000251/2020-65 07/12/2020

2274604 MARTA LARANJEIRA COSTA 2300000143001498/2021-12 09/12/2020

2238667 REGINA MARIA TORRES LAGE 2300000143000389/2021-70 28/09/2019

2244241 REILA LELIANA TENORIO DE HOLANDA RODRIGUES 0013876-7/2020 28/05/2020

2268302 ROSINETE FLORENCIO DE LEMOS LIMA 2300011493000081/2020-90 02/09/2016

2273292 ROSSANA SAND TENORIO FERRO 2300000073000114/2021-15 03/01/2021

A GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS, por delegação do Secretário de Administração contida na Portaria SAD nº 1429 – 
D.O.E. de 14/06/07, RESOLVE: Deferir, nos termos do Art. 112 da Lei Estadual n° 6123/68 de 20/07/68, os pedidos de concessão dos 
servidores abaixo relacionados:

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

PROCESSO NOME MATRICULA DECÊNIO A PARTIR UNIDADE

2300000422.000051/2021-81 ARISTIDES PEREIRA 
DA SILVA 2263599 3º 31/10/2020 HEMOPE

2300001058.000815/2021-05 CARMEN CLAUDIA 
NETO NUNES 2248921 3º 23/03/2021 HOSP GETULIO 

VARGAS

0018327-3/2020 ESPEDITO VICENTE 
FERREIRA 2246414 3º 11/05/2020 UNID M MARIA SILVA 

ITAPETIM

2300001058.001297/2021-39 LAUDICEA SANTOS 
DE OLIVEIRA 2274680 3º 28/12/2020 HOSP GETULIO 

VARGAS

2300011276.001895/2021-97
RENATA MARIA DO 

REGO BARROS 
ROCHA

2284340 3º 19/11/2021 HOSP AGAMENON 
MAGALHAES

2300011276.001895/2021-97
RENATA MARIA DO 

REGO BARROS 
ROCHA

2284340 3º 19/11/2021 HOSP AGAMENON 
MAGALHAES

2300000773.000115/2021-64 VERA LUCIA DOS 
SANTOS GODOI 2265060 3º 21/01/2021 HOSP REG DOM 

MOURA GARANHUNS

RAFAELA BRASILEIRO GURGEL BOTSKHIS
Gerente de Administração de Pessoas/SES

ERRATAS:

No despacho publicado no DOE de 03.09.2021 referente ao gozo de Licença-Prêmio de 150 dias a partir de 01.10.2021 do 
servidor ROBERTO PABST RAMOS matrícula 151.292-7/SES. ONDE SE LÊ: 30 DIAS – LEIA-SE: 150 DIAS conforme SEI 
2300000266.005863/2021-63.

Desconsiderar a Errata publicada no DOE de 03/12/2021, sobre o resultado fi nal do concurso público regido pelo Edital publicado no 
DOE de 30 de agosto de 1997, contido no DOE de 27 de janeiro de 1998, referente a candidata ENEDINA GOMES DE LIMA, por ter 
sido publicada indevidamente.

AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO 
ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA

Administração Geral
DECRETO DISTRITAL Nº 004/2021
EMENTA: Prorroga os prazos para aquisição dos veículos 
elétricos no âmbito do Distrito Estadual de Fernando de 
Noronha.
O ADMINISTRADOR GERAL DA AUTARQUIA TERRITORIAL 
DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA - 
ATDEFN, no uso das atribuições conferidas pelo inciso IV, do art. 
20, da Lei Orgânica nº 11.304/95,
CONSIDERANDO as competências atribuídas nos incisos II, IV, 
XII, XXI, XXIII, do Art. 8º da Lei Orgânica nº 11.304/95;
CONSIDERANDO o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, 
e suas alterações, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, 
medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus, 
conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020;
CONSIDERANDO o Decreto nº 51.488, de 29 de setembro 
de 2021, que Mantém a declaração de situação anormal, 
caracterizada como “Estado de Calamidade Pública”, no âmbito 
do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO o Decreto Distrital nº 003/2019, publicado 
em 08 de junho de 2019 que disciplina o ingresso, permanência 
e saída de veículos elétricos no âmbito do Distrito Estadual de 
Fernando de Noronha e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto Distrital nº 001/2021, publicado 
em 12 de janeiro de 2021  que prorrogou os prazos para 
aquisição dos veículos elétricos no âmbito do Distrito 
Estadual de Fernando de Noronha.
DECRETA:
Art. 1º O prazo para todos que já receberam a declaração para a 
aquisição de veículos elétricos termina dia 15/03/2022. Até esta 
data fatal o requerente poderá protocolar no Controle de Veículos 
e Embarcações (CVE) a nota fi scal do veículo elétrico vinculada 
ao seu CPF ou CNPJ.
Art. 2º As demais regras gerais e penalidades não abordadas no 
presente Decreto Distrital, relacionadas a veículos, serão regidas 
pelo Decreto Distrital n° 003/2019 e 005/2016 com suas alterações 
posteriores.
Art. 3º Fica revogado o Decreto Distrital nº 001/2021 que 
prorrogou os prazos para aquisição dos veículos elétricos no 
âmbito do Distrito Estadual de Fernando de Noronha.
 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Fernando de Noronha, 03 de dezembro de 2021.

GUILHERME CAVALCANTI DA ROCHA LEITÃO
Administrador Geral

AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO 
ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA

Administração Geral
PORTARIA AG/ATDEFN N.º. 065/2021 - Recife, 03 de dezembro 
de 2021.
 O ADMINISTRADOR GERAL DA AUTARQUIA TERRITORIAL 
DO DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA-
ATDEFN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
11.304 de 28 de dezembro de 1995.
 RESOLVE:
 Art. 1º – Atribuir Auxílio de Localização de 70% sobre o salário-
base de que trata o Art. 71 da Lei 11.304/95 de 28 de dezembro de 
1995, modifi cado pela Lei nº 15.895 de 23 de setembro de 2016, à 
Servidora THAYSE KELLY GALVÃO DAS NEVES, mat. Nº. 3162-
3, à disposição desta Autarquia.
 Art. 2º – A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, e os efeitos jurídicos e fi nanceiros retroagem a 01 de 
Dezembro de 2021.

 GUILHERME CAVALCANTI DA ROCHA LEITÃO
Administrador Geral

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GÁS - 
COPERGÁS

EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO Nº 06/2021
 CONCURSO PÚBLICO COPERGÁS 2016

A COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GÁS - COPERGÁS 
torna público que, conforme estabelecido no item 12.2 do 
Capítulo12 do Edital nº 01/2016 – Abertura de Inscrições do 
Concurso Público COPERGÁS 2016, está desclassifi cado o 
candidato relacionado a seguir:

Cargo: TÉCNICO OPERACIONAL (ÁREA DE QUALIFICAÇÃO: 
MECÂNICO)
10º BRUNO ROCHA DA SILVA

Recife, 04 de dezembro de 2021.
André Wilson de Queiroz Campos

DIRETOR - PRESIDENTE DA COMPANHIA PERNAMBUCANA 
DE GÁS 

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GÁS - 
COPERGÁS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2021
CONCURSO PÚBLICO COPERGÁS 2016

A COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GÁS - COPERGÁS torna 
pública a convocação, para procedimentos pré-admissionais, 
do candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso 
Público da Copergás 01/2016. Os documentos para admissão, 
conforme exigido no item 12.4 do Edital nº 01/2016 de Abertura 
de Inscrições, devem ser apresentados no endereço: Avenida 
Conselheiro Aguiar, 1748, Boa Viagem, Recife-PE, entre as 
datas 06 e 07/12/2021, 09 e 10/12/2021 e 13/12/2021 no horário 
das 08:30h às 12h e das 13h30 às 16:30h.

Cargo: TÉCNICO OPERACIONAL (ÁREA DE QUALIFICAÇÃO: 
MECÂNICO)
11º MISAEL PEREIRA DO NASCIMENTO

Recife, 04 de dezembro de 2021.
André Wilson de Queiroz Campos

DIRETOR - PRESIDENTE DA COMPANHIA PERNAMBUCANA 
DE GÁS 

CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

- CEDCA/PE
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO Edital CEDCA-PE nº 

003-2021
 A Presidente da Comissão torna público que não houve 
interposição de recurso, e homologa a Relação das eleitas no 
Processo de escolha Suplementar de Conselheiro(a) Tutelar 
Titular e Suplentes do Distrito Estadual de Fernando de Noronha, 
a saber: Titular MIÉLIDA PRISCILA DE MOURA, e Suplente 
CLEIDE MARIA SANTANA, Recife, 03.12.21. Taciana dos Santos 
Castelo Branco - Presidente da Comissão Eleitoral.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

 Portaria Nº100/2021. O DIRETOR PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
CONFERE O ATO GOVERNAMENTAL Nº 5353, DE 06/05/2019, 
PUBLICADO NO DOE DE 07/05/2019, CONSIDERANDO, 
o disposto no parágrafo 4º do art. 280, da Lei nº 9.503, de 
23 e setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 
CONSIDERANDO, os Termos do Convênio Nº 001/2020 celebrado 
entre o Estado de Pernambuco/ Secretaria de Infraestrutura e 
Recursos Hídricos, e o Município de Toritama, com interveniência 
do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 
Pernambuco – DER/PE e a Companhia de Trânsito e Transporte 
Urbano de Toritama. CONSIDERANDO, os termos do referido 
Convênio, que implanta o PLANO DE TRABALHO, visando 
gerir o trânsito no âmbito da circunscrição Estadual inserida no 
município de Toritama com atuação na fi scalização do trânsito 
e dos transportes em apoio ao DER / PE; CONSIDERANDO, 
o contido no Ofício Nº 086/2021, RESOLVE: Art. 1º Designar 
os agentes de trânsito municipais, abaixo discriminados, para 
atuarem como Agentes da Autoridade de Trânsito, no fl uxo de 
tráfego advindos da Rodovias PE-086, com poderes para autuar 
e aplicar as medidas administrativas cabíveis por infrações ao 
Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/97). Nome, Matrícula e 
CPF: EDUARDO CAETANO FERREIRA, 982766, 887.152.134 – 
04, CARLOS ROBERTO DENIS DA SILVA, 982764, 047.480.714 
– 27, DEBORA DA SILVA SOUSA, 982756, 110.973.744 – 08, 
EDUARDO LUIZ RAMOS DA SILVA, 982755, 081.787.274 – 
47, FAUSTO MOISES GOIS DA, SILVA, 982767, 045.119.144 
– 78, JAILSON SOARES DA SILVA, 982888, 056.138.284 – 07, 
HUGO SOARES BATISTA, 982763, 085.829.594 – 60, GABRIEL 
ESPINOLA DE ARRUDA, 982757, 097.659.424 – 27, FLAVIO 
SANTOS OLIVEIRA, 982758, 090.270.354 – 40, JOSEMAR 
NUNES DE SOUSA, 982761, 109.904.054 – 00, MARIA DE 
LOURDES DE ARAUJO RODRIGUES, 982762, 034.939.964 
– 62, MACIEL DA SILVA OLIVEIRA, 982768, 072.702.494 – 90, 
MARCIO JOSÉ CASTRO DA SILVA, 982759, 021.661.324 – 80, 

Repartições Estaduais
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PAULO SERGIO DA HORA FILHO, 982769, 099.225.674 – 74, 
PEDRO JORGE DA SILVA CAMARA, 982765, 097.379.174 – 
80. Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação. Dê-se ciência e cumpra-se. MAURÍCIO CANUTO 
MENDES. Diretor Presidente

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

Portaria Nº 101/2021 O DIRETOR PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
CONFERE O ATO GOVERNAMENTAL Nº 5353, DE 06/05/2019, 
PUBLICADO NO DOE DE 07/05/2019, CONSIDERANDO, 
o disposto no parágrafo 4º do art. 280, da Lei nº 9.503, de 
23 e setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 
CONSIDERANDO, os Termos do Convênio nº 001/2021 que 
regula as condições para “Destaque Orçamentário” entre 
este Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 
Pernambuco – DER/PE e a Polícia Militar de Pernambuco – 
PMPE; CONSIDERANDO, os termos do referido Convênio, 
que implanta o PLANO DE OPERAÇÃO nº 001/2021, visando 
execução do Policiamento de Trânsito Rodoviário pelas OME 
/ CPI nas Rodovias Estaduais, localizadas na área de sua 
circunscrição; CONSIDERANDO, o contido no ofício nº 028/2021 
– SEI/BPRv. RESOLVE: Art. 1º Designar os Policiais Militares 
abaixo discriminados, para atuarem como Agentes da Autoridade 
de Trânsito, na malha Rodoviária do Estado de Pernambuco, com 
poderes para autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis 
por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/97) 
RESOLVE: MATRÍCULA, NOME, CPF: 120816-0, MAXIMIANO 
JACINTO DA COSTA, 068.083.064-27 Art. 2º Esta Portaria 
entrará em vigor a partir da data de sua publicação.Dê-se ciência 
e cumpra-se. MAURÍCIO CANUTO MENDES Diretor Presidente

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

Portaria Nº 104/2021 O DIRETOR PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
CONFERE O ATO GOVERNAMENTAL Nº 5353, DE 06/05/2019, 
PUBLICADO NO DOE DE 07/05/2019, RESOLVE: Art. 1º Instaurar 
o competente Processo de Apuração e Aplicação de Penalidade 
para apurar os fatos narrados nos documentos iniciais do Processo 
SEI Nº 0030600081.000371/2021-28, bem como, concluir sobre o 

cabimento de aplicação de sanções administrativas, à luz da Lei 
nº 8.666/93, Decreto nº 42.191/15 e do Instrumento Contratual 
nº 039/2020, tendo em vista o possível descumprimento de 
cláusulas contratuais, por parte da empresa CS Brasil Frotas 
Ltda. Considerando, ainda, demais documentos anexados, e 
determinando que o Processo será acompanhado pela Diretoria 
Administrativa Financeira junto a Diretoria Jurídica, ambas do 
DER/PE e que sua conclusão seja encaminhada à Presidência 
para tomada de decisão. Art. 2º Designar os servidores CID DE 
PAULA GOMES FILHO, matrícula nº 9278-9; e MARCOS JOSÉ 
CARNEIRO, matrícula nº 9991-0, para, sob a presidência do 
primeiro, constituírem Comissão de Processo de Apuração e 
Aplicação de Penalidades, bem como proceder ao exame dos 
atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalho. Art. 
3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Dê-se 
ciência e cumpra-se. Maurício Canuto Mendes Diretor Presidente 
Gabari 06

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

Portaria Nº 105 /2021 O DIRETOR PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
CONFERE O ATO GOVERNAMENTAL Nº 5353, DE 06/05/2019, 
PUBLICADO NO DOE DE 07/05/2019, RESOLVE: Art. 1º Instaurar 
o competente Processo de Apuração e Aplicação de Penalidade 
para apurar os fatos narrados nos documentos iniciais do Processo 
SEI Nº 0030600058.000037/2021-61, bem como, concluir sobre o 
cabimento de aplicação de sanções administrativas, à luz da Lei 
nº 8.666/93, Decreto nº 42.191/15 e do Instrumento Contratual 
nº 039/2020, tendo em vista o possível descumprimento de 
cláusulas contratuais, por parte da empresa CS Brasil Frotas 
Ltda. Considerando, ainda, demais documentos anexados, e 
determinando que o Processo será acompanhado pela Diretoria 
Administrativa Financeira junto a Diretoria Jurídica, ambas do 
DER/PE e que sua conclusão seja encaminhada à Presidência 
para tomada de decisão. Art. 2º Designar os servidores CID DE 
PAULA GOMES FILHO, matrícula nº 9278-9; e MARCOS JOSÉ 
CARNEIRO, matrícula nº 9991-0, para, sob a presidência do 
primeiro, constituírem Comissão de Processo de Apuração e 
Aplicação de Penalidades, bem como proceder ao exame dos 
atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalho. Art. 
3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Dê-se 
ciência e cumpra-se. Maurício Canuto Mendes Diretor Presidente 
Gabari 05

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE PERNAMBUCO - DETRAN
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Lei nº. 23, de 24 de maio de 1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo Decreto Estadual nº. 38.447, de 23 de julho 
de 2012, considerando a Portaria DP nº 2950 de 29.04.2019, que delegou ao Diretor de Engenharia e Fiscalização de Trânsito assinar 
as Portarias de Suspensão do Direito de Dirigir, de Cassação do Direito de Dirigir e Tornar Sem Efeito as Portarias já publicadas. 
RESOLVE: Suspender o direito de dirigir dos condutores abaixo relacionados onde serão submetidos ao CURSO DE RECICLAGEM E 
PROVA na forma estabelecida pelo Art. 268, II, do Código de Trânsito Brasileiro e nas Resoluções 168/04 e 182/05 do CONTRAN. Os 
condutores poderão interpor recurso junto a JARI, na sede do DETRAN/PE, nas lojas de Atendimento ou nas CIRETRANS do Estado 
de Pernambuco, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da ciência de notifi cação para aplicação da penalidade. O cumprimento 
da penalidade dar-se-á a partir da entrega da CNH do condutor infrator no DETRAN/PE, conforme previsto no art. 20 da Resolução nº 
182/05 do CONTRAN

PORTARIA DP Nº NOME CONDUTOR REGISTRO RENACH PRAZO 
PENALIDADE

8088 DE 02/12/2021 MUCIO CARLOS BARBOSA DA SILVA 001.908.521-34/PE 12(DOZE)MESES
8089 DE 02/12/2021 LUCIANO REGIVALDO DA SILVA 023.036.893-00/PE 1(UM)MÊS
8090 DE 02/12/2021 TARCISIO SABINO VASCONCELOS OLIVEIRA 052.865.557-84/PE 12(DOZE)MESES
8091 DE 02/12/2021 THIAGO DE SOUZA PINTO LOPES 049.073.143-20/PE 12(DOZE)MESES
8092 DE 02/12/2021 THIAGO JOSE RAMOS DE NAZARE 022.717.950-00/PE 12(DOZE)MESES
8093 DE 02/12/2021 TAIS FABIOLA ALVES DE ALMEIDA 038.931.334-73/PE 12(DOZE)MESES
8094 DE 02/12/2021 TATIANA DE AMORIM RODRIGUES 005.011.452-22/PE 12(DOZE)MESES
8095 DE 02/12/2021 MIQUEIAS AMARO DO NASCIMENTO 052.104.961-60/PE 1(UM)MÊS
8096 DE 02/12/2021 THIAGO BARCELOS DA SILVA 044.892.928-27/PE 1(UM)MÊS
8097 DE 02/12/2021 MANOEL PEREIRA DOS SANTOS 026.348.784-49/PE 1(UM)MÊS
8098 DE 02/12/2021 MARCELO AUGUSTO COSTA MARINHO 053.317.899-91/PE 1(UM)MÊS
8099 DE 02/12/2021 MANOEL CORREIA NETO 039.700.715-39/PE 1(UM)MÊS
8100 DE 02/12/2021 TEBAS DE LIMA SILVA 011.065.517-16/PE 12(DOZE)MESES
8101 DE 02/12/2021 TOMAZ LEITE MENEZES 032.025.011-53/PE 12(DOZE)MESES
8102 DE 02/12/2021 MICHAEL LEAO BRASIL PEREIRA DE MOURA 043.985.356-57/PE 6(SEIS)MESES
8103 DE 02/12/2021 TIAGO HENRIQUE DA SILVA BANDEIRA DE ALMEIDA 034.352.617-94/PE 12(DOZE)MESES
8104 DE 02/12/2021 LUCIA MARIA VIANA DE ANDRADE FERREIRA 019.827.542-60/PE 12(DOZE)MESES
8105 DE 02/12/2021 MURILO JOSE SOARES DE MOURA 005.150.030-62/PE 12(DOZE)MESES
8106 DE 02/12/2021 MARIA JEANE DA SILVA 038.661.837-02/PE 1(UM)MÊS
8107 DE 02/12/2021 MARCIO VIDAL DE LIMA 045.593.291-33/PE 12(DOZE)MESES
8108 DE 02/12/2021 ELIAS ALVES PINTO 042.113.455-80/PE 1(UM)MÊS
8109 DE 02/12/2021 EMMANUEL FERREIRA SIMOES COSTA 033.008.993-45/PE 1(UM)MÊS
8110 DE 02/12/2021 EMERSON LIMA DE OLIVEIRA 004.918.699-08/PE 1(UM)MÊS
8111 DE 02/12/2021 EMERSON ROZENDO DA SILVA 034.555.613-75/PE 1(UM)MÊS
8112 DE 02/12/2021 GENILDO DE MOURA DA SILVA 012.842.213-09/PE 12(DOZE)MESES
8113 DE 02/12/2021 ELENILDO CALISTO DA SILVA 026.651.212-17/PE 1(UM)MÊS
8114 DE 02/12/2021 EDILSON VICENTE DA SILVA 056.395.822-87/PE 1(UM)MÊS
8115 DE 02/12/2021 EDSON JOSE DA SILVA 053.657.237-42/PE 1(UM)MÊS
8116 DE 02/12/2021 EDVALDO DE ALBUQUERQUE MELO 055.044.247-02/PE 1(UM)MÊS
8117 DE 02/12/2021 ELDER MARIO BEZERRA DA SILVA 056.293.148-51/PE 1(UM)MÊS
8118 DE 02/12/2021 ELYJAN MACEDO GOMES 047.983.105-80/PE 1(UM)MÊS
8119 DE 02/12/2021 ERALDO JOAO DA SILVA 020.418.210-87/PE 1(UM)MÊS
8120 DE 02/12/2021 EDSON D ALMEIDA CASTRO JUNIOR 020.715.896-05/PE 12(DOZE)MESES
8121 DE 02/12/2021 EDILSON JUSTINO DA SILVA 057.622.743-86/PE 1(UM)MÊS
8122 DE 02/12/2021 ERONILDO LUIZ DA SILVA FILHO 052.207.692-00/PE 1(UM)MÊS
8123 DE 02/12/2021 RICARDO VIEIRA FELIX DE LIMA 048.743.396-83/PE 1(UM)MÊS
8124 DE 02/12/2021 CLAUDIA RODRIGUES MACHADO 014.084.823-21/PE 1(UM)MÊS
8125 DE 02/12/2021 ROGERIO FRANCA COSTA 004.780.339-28/PE 2(DOIS)MESES
8126 DE 02/12/2021 RAFAEL GOMES DA SILVA 024.078.618-71/PE 1(UM)MÊS
8127 DE 02/12/2021 RENATO CORREIA DA SILVA 051.640.940-69/PE 1(UM)MÊS
8128 DE 02/12/2021 RIZALDO CICERO LINS 006.026.271-90/PE 2(DOIS)MESES
8129 DE 02/12/2021 RAMIRO AGUIAR DE OLIVEIRA 030.251.948-93/PE 1(UM)MÊS
8130 DE 02/12/2021 RODRIGO AUGUSTO RIBEIRO GOMES 005.763.026-87/PE 2(DOIS)MESES
8131 DE 02/12/2021 RICHARDSON DIEGO DA SILVA PAZ 041.213.112-99/PE 2(DOIS)MESES
8132 DE 02/12/2021 RODRIGO FERNANDO A GRANDINI DE FREITAS 016.427.298-14/PE 2(DOIS)MESES
8133 DE 02/12/2021 RONNY RAMOS DA SILVA 050.406.880-76/PE 1(UM)MÊS
8134 DE 02/12/2021 ROBSON RIBEIRO ALVES 053.097.488-56/PE 1(UM)MÊS
8135 DE 02/12/2021 RIACRDO DOURADO DA FONTE FILHO 020.822.017-38/PE 12(DOZE)MESES

8136 DE 02/12/2021 ROBERTO DE OLIVEIRA CAVALCANTI 004.004.000-03/PE 12(DOZE)MESES
8137 DE 02/12/2021 RAFAEL DE SOUZA FREIRE 041.454.901-05/PE 12(DOZE)MESES
8138 DE 02/12/2021 RADAMES GNATALE NASCIMENTO SILVA 045.083.583-07/PE 12(DOZE)MESES
8139 DE 02/12/2021 RICARDO MARINHO DE MELO 023.657.380-82/PE 12(DOZE)MESES
8140 DE 02/12/2021 RONGZHAO LI 047.574.248-86/PE 12(DOZE)MESES
8141 DE 02/12/2021 RODRIGO NEVES FLORENCIO 010.182.735-60/PE 12(DOZE)MESES
8142 DE 02/12/2021 RIACARDO PINTO DA SILVA JUNIOR 045.607.322-31/PE 1(UM)MÊS
8143 DE 02/12/2021 RICARDO ANTONIO ARRUDA DA SILVA 049.165.334-54/PE 1(UM)MÊS
8144 DE 02/12/2021 REGINALDO FRUTUOZO COELHO 025.320.869-36/PE 12(DOZE)MESES
8145 DE 02/12/2021 VALDECI VIEIRA LINS 008.852.631-83/PE 12(DOZE)MESES
8146 DE 02/12/2021 THIAGO HENRIQUE RIOS DO NASCIMENTO 053.759.100-21/PE 1(UM)MÊS
8147 DE 02/12/2021 SANDOKAN MAXIMILIANO DA SILVA 022.397.059-80/PE 1(UM)MÊS
8148 DE 02/12/2021 SANDRO JOSE DE OLIVEIRA 054.667.714-22/PE 12(DOZE)MESES
8149 DE 02/12/2021 SALMO AMINADB FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR 048.454.642-52/PE 1(UM)MESES
8150 DE 02/12/2021 SERGIO ROBERTO DA SILVA 005.294.352-86/PE 1(UM)MÊS
8151 DE 02/12/2021 SEBASTIAO MANOEL DOS SANTOS 019.241.457-47/PE 12(DOZE)MESES
8152 DE 02/12/2021 ROBSON ESTEVAO DO NASCIMENTO 044.462.731-76/PE 1(UM)MESES
8153 DE 02/12/2021 RODOLFO ROSENIO DA SILVA 051.144.138-70/PE 1(UM)MESES
8154 DE 02/12/2021 RIBAMAR GOMES DA SILVA 055.062.676-80/PE 1(UM)MÊS
8155 DE 02/12/2021 SANDRO MURILO DA SILVA LIRA 019.403.354-96/PE 1(UM)MÊS
8156 DE 02/12/2021 SANDRO MURILO DA SILVA LIRA 019.403.354-96/PE 1(UM)MÊS
8157 DE 02/12/2021 ROGERIO DE ALBUQUERQUE 046.239.466-22/PE 1(UM)MÊS
8158 DE 02/12/2021 SANDRO AMANCIO BISPO 056.383.942-22/PE 1(UM)MES
8159 DE 02/12/2021 REGINALDO PEREIRA DA SILVA 013.513.908-12/PE 12(DOZE)MESES
8160 DE 02/12/2021 SEVERINO EMERSON ROCHA GABRIEL 025.820.561-50/PE 12(DOZE)MESES
8161 DE 02/12/2021 SILAS MARTINS DA SILVA 033.024.278-04/PE 12(DOZE)MESES
8162 DE 02/12/2021 RODRGO FELISMINO DE SOUZA 048.288.983-97/PE 1(UM)MÊS
8163 DE 02/12/2021 CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS CARDOZO 052.987.391-65/PE 1(UM)MÊS
8164 DE 02/12/2021 RAFAEL QUINTINO ARAUJO 047.621.929-69/PE 12(DOZE)MESES
8165 DE 02/12/2021 GENIVALDO SILVA 049.556.464-48/PE 12(DOZE)MESES
8166 DE 02/12/2021 GILMAR BARBOSA DO NASCIMENTO 057.054.033-70/PE 12(DOZE)MESES
8167 DE 02/12/2021 GENILDO FRANCISCO BEZERRA 054.622.368-80/PE 12(DOZE)MESES
8168 DE 02/12/2021 GEANDRO ALVES RIBEIRO 052.126.691-00/PE 12(DOZE)MESES
8169 DE 02/12/2021 DIOGO VICTOR DO NASCIMENTO 047.804.902-91/PE 1(UM)MÊS
8170 DE 02/12/2021 DANILO CIRILO DOS SANTOS 059.317.556-95/PE 1(UM)MÊS
8171 DE 02/12/2021 DANIEL LUCAS DO NASCIMENTO 025.871.785-48/PE 12(DOZE)MESES
8172 DE 02/12/2021 DEYVSON PINHEIRO DA SILVA 036.885.644-65/PE 1(UM)MÊS
8173 DE 02/12/2021 DEISIANO ANDRADE DO NASCIMENTO 055.171.035-05/PE 1(UM)MÊS
8174 DE 02/12/2021 DIEGO ERNANDES DE SOUSA SANTOS 039.528.286-01/PE 1(UM)MÊS
8175 DE 02/12/2021 GUILHERME VIEIRA DOS SANTOS 050.680.788-76/PE 1(UM)MÊS
8176 DE 02/12/2021 GIOVANNINO CASSIMIRO FERNANDES 031.216.074-27/PE 1(UM)MÊS
8177 DE 02/12/2021 DIANA CARLA BARBOSA 039.214.904-84/PE 1(UM)MÊS
8178 DE 02/12/2021 DIEGO BEZERRA ALEXANDRE 057.260.933-27/PE 1(UM)MÊS
8179 DE 02/12/2021 DAYVSON DIAS DE BARROS 039.296.949-31/PE 1(UM)MÊS
8180 DE 02/12/2021 DAVI NASCIMENTO DA SILVA 048.766.769-67/PE 12(DOZE)MESES
8181 DE 02/12/2021 DIOGENES PARENTE PACHECO 026.455.333-20/PE 2(DOIS)MESES
8182 DE 02/12/2021 DALTRO TADEU MUNIZ MALTA 021.128.511-10/PE 1(UM)MÊS
8183 DE 02/12/2021 DOUGLAS DE MARCOS RABELO MELLO MATTOS 001.324.134-96/PE 12(DOZE)MESES
8184 DE 02/12/2021 DENNIO MARQUES AMORIM 016.822.840-58/PE 12(DOZE)MESES
8185 DE 02/12/2021 ARTUR MAGNO BATISTA LEITE 004.341.055-83/PE 1(UM)MÊS
8186 DE 02/12/2021 ABRAAO DE OLIVEIRA 043.760.901-02/PE 12(DOZE)MESES
8187 DE 02/12/2021 AUGENCIO LEITE FERREIRA NETTO 021.434.046-45/PE 12(DOZE)MESES
8188 DE 02/12/2021 CLEITON AMANCIO DO NASCIMENTO 005.871.898-72/PE 2(DOIS)MESES
8189 DE 02/12/2021 ADRIANO GOMES DA SILVA ALMEIDA 040.594.975-48/PE 12(DOZE)MESES
8190 DE 02/12/2021 ALMIR JOSE DE OLIVEIRA 012.059.479-80/PE 2(DOIS)MESES
8191 DE 02/12/2021 ARTUR VALTER JUNIOR 029.364.619-78/PE 1(UM)MÊS
8192 DE 02/12/2021 ANNA KARYNA OLIVEIRA DE QUEIROZ 010.604.333-11/PE 12(DOZE)MESES
8193 DE 02/12/2021 ANTONIO FERREIRA DA SILVA 004.183.946-63/PE 12(DOZE)MESES

 

SERGIO DE BARROS LINS
 DIRETOR DE ENGENHARIA E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO.

FUNDAÇÃO DE AMPARO A CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

- FACEPE
EXTRATO DE PORTARIA – GAB Nº 023/2021. Destituir o servidor 
Pedro Henrique César Barbosa Gomes, mat. 164-3, da Função 
Gratifi cada de Supervisão-3, FGS-3, e designar Tays de Andrade 
Lopes, mat. 146-5, para Função Gratifi cada de Supervisão-3, FGS-
3, passando a produzir seus efeitos a partir de 01 de dezembro de 
2021. José Fernando Thomé Jucá - Diretor Presidente. 

FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE 

PE - FUNAPE
PORTARIA-FUNAPE Nº 5966, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.
A Diretora-Presidente RESOLVE: anular a Portaria FUNAPE 
nº 5724 de 24 de 11 de 2021 , publicada no DOE de 25 de 11 
de 2021, de MARIA ZILMA DE SOUZA NASCIMENTO, Mat. 
nº 0001462865.A publicação da portaria de concessão de 
aposentadoria ocorreu antes do término do gozo de férias da 
servidora em novembro de 2021.
PORTARIA FUNAPE N° 5968, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021.
 A Diretora-Presidente, no uso das suas atribuições conferidas 
pelo Decreto nº 24.444/2002, RESOLVE: ANULAR a PORTARIA 
FUNAPE nº 3033 de 05 de julho de 2021 publicada em 06 de 
julho de 2021 referente ao pedido formulado no processo n.º 
2019112283 de Revisão do Ato de Aposentadoria do servidor 
JOSENILDO TAVARES DA SILVA, matrícula 119.875-0, com 
fundamento no Parecer n.º 61 de 25 de agosto de 2021 da 
Diretoria de Apoio Jurídico-Previdenciário.
ERRATA
Na publicação do DOE do dia 08.11.2021, na Portaria nº5387, 
publicada em 09.11.2021.
Onde se Lê: referente ao requerente PAULO FERNANDO DE 
SOUZA,
Leia-se: referente ao requerente PAULO ERNANDO DE 
SOUZA.

TATIANA DE LIMA NÓBREGA- Diretora-Presidente

FUND DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO DE PE-FUNDARPE

SECRETARIA DE CULTURA DE PERNAMBUCO - SECULT/PE
FUNDO PERNAMBUCANO DE INCENTIVO À CULTURA - 

FUNCULTURA
EDITAL FUNCULTURA GERAL 2020/2021

RESULTADO PRELIMINAR
O Secretário de Cultura do Estado de Pernambuco e o Diretor-
Presidente da Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de 

Pernambuco - Fundarpe, no uso de suas atribuições legais, tornam 
público o RESULTADO PRELIMINAR do EDITAL FUNCULTURA 
GERAL 2020/2021, à disposição dos interessados, para consulta, 
no Portal Cultura.PE, no endereço www.cultura.pe.gov.br/
funcultura. Recife, 03 dezembro de 2021. GILBERTO DE MELLO 
FREYRE NETO, Secretário de Cultura, Presidente da Comissão 
Deliberativa do Funcultura. MARCELO CANUTO MENDES, 
Diretor-Presidente da Fundarpe.

PROGRAMA ESTADUAL DE APOIO AO 
PEQUENO PRODUTOR RURAL - PRORURAL

PORTARIA DG Nº 036/2021 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021
 A DIRETORA GERAL da Unidade de Gestão do Programa 
Estadual de Apoio ao Pequeno Produtor Rural – PRORURAL 
no uso de suas atribuições, conforme Ato Gov. nº 1916, de 14 
de agosto de 2020, com fulcro nos artigos 58 e 77 a 80, todos 
da Lei nº 8.666/93, e CONSIDERANDO o descumprimento 
pela DIOCESE DE CARUARU, CNPJ nº 10.076.487/0001-40, 
de obrigações estipuladas no Contrato nº 021/2014, oriundo do 
Convênio nº 019/2013 celebrado entre o Ministério da Cidadania 
(MC/ex-MDS/Governo Federal), de implementação do Programa 
Cisternas (1ª água).
RESOLVE:
Art. 1º Determinar a Reabertura de Processo de Apuração e 
Aplicação de Penalidades – PAAP N. º 001/2021, para no prazo 
de 20 (vinte) dias (art.220, Lei nº 6.123/68), face aos fundamentos 
e determinação disposta da Procuradoria Geral do Estado de 
Pernambuco (PGE), por meio da Cota nº 334/2021PGE – NDAT, 
assinado eletronicamente em 01/12/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lilian Costa Gomes
Diretora Geral

AGÊNCIA DE DEFESA E FISCALIZAÇÃO 
AGROPECUÁRIA DE PERNAMBUCO-

ADAGRO
 EXTRATO TERMO ADITIVO

7º Termo Aditivo nº. 039/2016. FÁBIO GOMES DA SILVA (MICRO 
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI). Vigência: 14/01/22.

 
 EXTRATO TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo nº. 026/2018. SM SOLUÇÕES PARA GESTÃO 
DA INFORMAÇÃO LTDA. Vigência: 20/12/20. 1º Termo Aditivo 

Licitações e Contratos
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nº. 088/2019. BRASLUSO TURISMO LTDA EPP. Vigência: 
30/11/21. 2º Termo Aditivo nº. 006/2020. ECS EMPRESA DE 
COMUNICAÇÃO E SEGURANÇA LTDA. Vigência: 28/02/22. 2º 
Termo Aditivo nº. 007/2020. RBO CONSULTORES & AUDITORES 
LTDA – ME. Vigência: 28/02/22. 1º Termo Aditivo nº. 016/2020. 
COMPANHIA EDITORA DE PERNAMBUCO - CEPE. Vigência: 
30/06/22.

AGÊNCIA PERNAMBUCANA DE ÁGUAS E 
CLIMA - APAC

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS
Aditivo 002 ao Termo Adesão n° 002.2019.APAC.001 
ao Contrato Mater 002/SAD/SEADM/2019. Contratante: 
Secretaria de Administração de Pernambuco. Contratada: OI 
S/A (em recuperação judicial). Contratante aderente: Agência 
Pernambucana de Águas e Clima - APAC. Objeto: prorrogação 
dos serviços conforme Adendo I, e especifi cação da dotação 
orçamentária. Vigência: 01/12/21 até 30/11/23. Valor: R$ 3.850,85. 
Recife, 30/11/21.

Aditivo 002 ao Termo Adesão n° 003.2019.APAC.001 ao 
Contrato Mater 003/SAD/SEADM/2019. Contratante: Secretaria 
de Administração de Pernambuco. Contratada: Claro S/A. 
Contratante aderente: Agência Pernambucana de Águas e Clima 
- APAC. Objeto: prorrogação dos serviços conforme Adendo I, e 
especifi cação da dotação orçamentária. Vigência: 01/12/21 até 
30/11/23. Valor: R$ 68.550,92. Recife, 30/11/21.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2021 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 021/2021
DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO E ADJUDICAÇÃO
À vista das informações constantes do relatório do Sr. 
Pregoeiro Eduardo Augusto Santos Soares Silva, acerca do 
julgamento do certame licitatório em epígrafe, fi cou devidamente 
demonstrado que as licitantes: VS DATA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ Nº: 07.268.152/0004-61 e a 
DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA, CNPJ Nº: 03.535.902/0001-10, cumpriram com todas 
as exigências editalícias. Destarte, JULGO, com base no §4 
do artigo. 109 da Lei nº 8666/93, IMPROCEDENTE o recurso 
da empresa: O2 SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DIGITAL 
LTDA, mantendo a decisão de habilitar as empresas acima 
citadas. Com fundamento no art.4º, XXI da Lei nº 10.520/2002, 
ADJUDICO o objeto do certame em favor das licitantes a seguir 
mencionadas: VS DATA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, 
CNPJ Nº: 07.268.152/0004-61, para o lote I, no valor global de R$ 
136.890,00 (Cento e trinta e seis mil, oitocentos e noventa reais) 
e a DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA, CNPJ Nº: 03.535.902/0001-10, para o lote II, no valor global 
de R$ 226.000,00 (Duzentos e vinte e seis mil reais), por não 
vislumbrar nenhuma irregularidade. As autoridades competentes 
RESOLVEM no uso de suas atribuições, ADJUDICAR E 
HOMOLOGAR o certame epigrafado nos termos do art. 4°, 
incisos XXI e XXII da Lei 10.520/02. Deputado Eriberto Medeiros 
- PRESIDENTE e Deputado Clodoaldo Magalhães - PRIMEIRO-
SECRETÁRIO. Recife, 03 de dezembro de 2021.

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E 
OBRAS - CEHAB

EXTRATO DE CONTRATO – Pregão Eletrônico Nº 001/2021 
-Processo CPL Nº 016/2021; Contrato Nº 033/2021; Contratada: 
CBAA-ASFALTOS LTDA - CNPJ/MF N° 05.099.585/0007-58; 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de cimento 
asfáltico de petróleo – CAP 50/70, para atender a necessidade 
da Prefeitura Municipal de Arcoverde/PE.; Prazo: A partir da data 
de sua assinatura, até 31/12/2021, em observância aos créditos 
orçamentários, devendo ser prorrogado no exercício subsequente 
para complementação do prazo contratual de 12 (doze); Valor: 
R$ R$ 1.029.600,00 (hum milhão, vinte nove mil e seiscentos 
reais); Fonte: 0101000000; Natureza da Despesa: 4.4.90.51; Data 
da assinatura: 03 de dezembro de 2021. BRUNO DE MORAES 
LISBÔA- Diretor Presidente

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GÁS - 
COPERGÁS

EXTRATO DE CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS
 Aditamento 1 ao Contrato DAF 054.19 - Contratado: B1 
VIGILANCIA EIRELI - 15.195.617/0001-87; Objeto: Registrar o 
decréscimo ao valor do contrato, resultante da supressão de 1 
(um) posto de vigilância 24 horas referente a Base Operacional 
de Paulista-PE o qual representa 9,09% do valor inicial atualizado 
do contrato. Prazo de Vigência: 16/06/2022. Valor Decrescido: 
R$134.782,88. Data de Assinatura: 30/11/2021. André Campos - 
Diretor Presidente. Luciano Guimarães - Diretor Adm. Financeiro.
Aditamento 1 ao Contrato DTC 012.21 - Contratado: 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA RR LTDA - 
09.753.377/0001-96; Objeto: Prorrogar os prazos de vigência 
e execução, respectivamente, por mais 36 e 37 dias. Prazo de 
Vigência: 30/12/2021. Data de Assinatura: 18/11/2021. André 
Campos - Diretor Presidente. Fabrício Bomtempo de Oliveira - 
Diretor Técnico Comercial.
Aditamento 1 ao Contrato PRE 040.20 - Contratado: KURIER 
TECNOLOGIA EM INFORMACAO S/A - 10.951.376/0001-35; 
Objeto: Renovar o contrato por mais 12 (doze) meses. Prazo 
de Vigência: 07/12/2022. Valor Renovado: R$6.360,00. Data de 
Assinatura: 30/11/2021. Carlos Eduardo C. Guedes Alcoforado - 
Coord Jurídico.
Aditamento 2 ao Contrato DTC 029.20 - Contratado: 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA RR LTDA - 
09.753.377/0001-96; Objeto: Prorrogar os prazos de vigência 
e execução, respectivamente, por mais 46 e 62 dias. . Prazo de 
Vigência: 20/12/2021. Data de Assinatura: 28/10/2021. André 
Campos - Diretor Presidente. Fabrício Bomtempo de Oliveira - 
Diretor Técnico Comercial.
Aditamento 5 ao Contrato DAF 013.20 - Contratado: SOMPO 
SEGUROS S.A. - 61.383.493/0001-80; Objeto: Acréscimo do valor 
contratual, no importe de 0,0762% do valor inicial do contrato. 
Prazo de Vigência: 16/03/2022. Valor Acrescido: R$196,65. Data 
de Assinatura: 01/12/2021. André Campos - Diretor Presidente. 
Luciano Guimarães - Diretor Adm. Financeiro.
Contrato DTC 041.21, (PL Nº 123/2021, EEA Especial das 
estatais Aberta 031/2021, Lei n. 13.303/16, art. 28.). Contratado: 
ITALTRAFO ELETRO ELETRONICO LTDA - 06.182.817/0001-04. 
Objeto: A Aquisição de 07 (sete) retifi cadores e 03 (três) drenagens 
elétricas para melhoria do sistema de proteção catódica da rede 

de distribuição de gás natural em aço carbono da Copergás. Valor: 
R$200.000,00. Prazo de Vigência: 180 dias, contados da AC e 
Prazo de Execução/Fornecimento: 90 dias, contados da AC. Data 
de Assinatura: 30/11/2021. André Campos - Diretor Presidente. 
Fabrício Bomtempo de Oliveira - Diretor Técnico Comercial.
Contrato DTC 042.21, (PL Nº 158/2021, DL Dispensa de licitação 
076/2021, Lei n. 13.303/16, art.29, inciso II.). Contratado: RL 
COPIADORA LTDA - 00.778.062/0001-29. Objeto: Contratação 
de serviços de plotagem em papel e digitalização de documentos 
de engenharia para as diversas áreas da Copergás. Valor: 
R$15.432,00. Prazo de Vigência: 26 meses, contados da AC e 
Prazo de Execução/Fornecimento: 24 meses, contados da AC. 
Data de Assinatura: 02/12/2021. Roberto Cobo Zanella - Coord 
Engenharia.
Contrato DTC 043.21, (PL Nº 167/2021, DL Dispensa de licitação 
079/2021, Lei n. 13.303/16, art.29, inciso II.). Contratado: SACOR 
SIDEROTECNICA S.A. - 29.348.695/0001-89. Objeto: Aquisição 
de semi-células de Cu/CuSO4. Valor: R$20.899,48. Prazo de 
Vigência: 120 dias, contados da AF e Prazo de Execução/
Fornecimento: 60 dias, contados da AF. Data de Assinatura: 
02/12/2021. Anderson Francisco de Lima Andrade - Coord. 
Distribuição.
Contrato PRE 054.21, (PL Nº 166/2021, IL Inexigibilidade 045/2021, 
Lei n. 13.303/16, art.30.). Contratado: 2 TOP PRODUCOES 
ARTISTICAS E ENTRETENIMENTOS LTDA - 10.829.355/0001-
41. Objeto: PATROCÍNIO consistente em apoio fi nanceiro para 
agregar valor à marca COPERGÁS ao projeto “PARABÉNS PARA 
GONZAGÃO”. Valor: R$6.000,00. Prazo de Vigência: 60 dias, 
contados da Assinatura e Prazo de Execução/Fornecimento: 60 
dias, contados da Assinatura. Data de Assinatura: 29/11/2021. 
André Campos - Diretor Presidente. Luciano Guimarães - Diretor 
Adm. Financeiro.
Eduardo Reis – Supervisor Jurídico.

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE 
SANEAMENTO - COMPESA

Avisos de Licitação: LICITAÇÃO.COMPESA 462/2021 
CEL2 PROCESSO Nº 0029/2021 - AQUISIÇÃO DE PAINEL, 
TRANSFORMADOR E QUADRO PARA ARATACA II . Abertura: 
15/12/2021 às 10:00h. Disputa: 15/12/2021 às 14:00h. Edital 
disponível 06/12/2021. Patricia Mendes Cândido Cavalcanti 
- Agente de Licitação. LICITAÇÃO.COMPESA 463/2021 CPL 
PROCESSO Nº 9541/2021 – ADEQUAÇÃO DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE TRINDADE-PE. Abertura: 
03/01/2022 às 10:00h. Disputa: 03/01/2022 às 15:00h. Edital 
disponível 06/12/2021. Sheyla Cristine de Lima Costa 
– Presidente da CPL. Regrada pela Lei nº 13.303/2016. 
Informações: Av. Dr. Jayme da Fonte, s/nº – 1º andar – Sto Amaro 
– Recife/PE – CEP: 50040-905, das 13h às 16h, Fone: 081-
3412.9051 ou através do site www.compesa.com.br

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO
SUAPE - COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO 

GOVERNADOR ERALDO GUEIROS
 
JULGAMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO- DECISÃO

Processo Administrativo tombado sob o nº 
0050200022.000520/2021-28 SEI – Sistema Eletrônico de 
Informações, instaurado com o objetivo apurar supostas 
irregularidades no Contrato nº 062/2017, fi rmado entre 
SUAPE e a GASEN ENERGIA S/A e posterior aplicabilidade 
de penalidade previamente convencionada. Determino que 
seja aplicada a penalidade prevista no PARÁGRAFO TERCEIRO 
DA CLÁUSULA SEXTA C/C CLAUSULA NONA, ALÍNEA C, 
motivando a Rescisão Administrativa Unilateral, com a extinção 
do Contrato de Arrendamento nº 062/2017, fazendo-se reverter 
imediatamente a área à SUAPE, com base no que dispõe a 
CLÁUSULA DÉCIMA do referido contrato e no inciso I do art. 80 
da Lei nº 8.666/93, quanto as hipóteses de extinção contratual. 
Cabendo ainda à Suape a obrigação administrativa de cobrar os 
valores em aberto com as devidas atualizações, tendo em vista o 
princípio da indisponibilidade do interesse público, devendo fazer 
administrativamente ou judicialmente.

Recife, 03 de dezembro de 2021.
ROBERTO DUARTE GUSMÃO

Diretor Presidente

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO
SUAPE - COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO 

GOVERNADOR ERALDO GUEIROS
CHAMAMENTO PÚBLICO nº 006/2021 (PROCESSO DE 

SELEÇÃO SIMPLIFICADA)
PROCESSO nº 045/2021

AVISO RESULTADOS JULGAMENTOS DAS IMPUGNAÇÕES
SUAPE COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO GOVERNADOR 
ERALDO GUEIROS, empresa pública estadual, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 11.448.933/0001-62, com sede na Rodovia PE 
- 60, Km 10, Engenho Massangana, Ipojuca-PE, CEP 55.590-
000, torna público o julgamento realizado através da Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, designada pela Portaria 051/2021, 
deste Chamamento Público nº 006/2021 (Processo de Seleção 
Simplifi cada) - Processo nº 045/2021 CPL, que tem por objeto a 
escolha de pessoas jurídicas, de direito público ou privado, com 
ou sem fi ns lucrativos, nacionais ou internacionais e posterior 
assinatura de Contrato de Transição para exploração de área não 
operacional dentro da Poligonal do Porto Organizado, composto 
por Cais de Múltiplos Usos-CMU, destinado à implantação de 
Terminal Público de Gás Natural Liquefeito-GNL, através de 
navio indústria (FRSU) e espelho de água usado pelo FSRU, nos 
termos dos arts. 46 e seguintes da Resolução Normativa ANTAQ 
nº 07/2016 e início de operações até 120 dias após a assinatura 
do contrato.
A Comissão Permanente de Licitação-CPL, cientifi ca a todos 
os interessados, para todos os fi ns e efeitos, inclusive os legais 
que procedeu às análises das IMPUGNAÇÕES protocoladas 
pelas empresas: ARUANÃ ENERGIA S.A. (“ONCORP”); 
TERMOPERNAMBUCO S.A. (“TERMOPE”); e COMPASS GÁS 
E ENERGIA S.A., por meio de sua afi liada, EDGE – EMPRESA 
DE GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. e que DECIDIU e JULGOU a 
UNANIMIDADE de seus Membros o que se segue: a) recebê-las 
e conhecê-las face tempestividade; e b) NEGAR PROVIMENTO 
INTEGRALMENTE NO MERÍTO às 03 (três) Impugnações, por 
inexistir quaisquer irregularidades no Termo de Referencia ou no 
Edital Convocatório, mantidas e ratifi cadas, portanto, todas as 

cláusulas e condições estabelecidas e determinadas no Termo de 
Referencia e no Edital.
Por extrema cautela, esta Comissão Decidiu também pela 
suspensão “sine die” do presente certame, visando à formalização 
da ouvida prévia da ANP – Agência Nacional de Petróleo, na 
forma do §2º do art. 16 da Lei nº 12.815/2013, ressalvando-se e 
cientifi cando-se a todos os interessados que após a manifestação 
da referida Agência Reguladora será dada continuidade normal ao 
presente processo na forma de lei.
Inteiro teor do julgamento encontra-se disponível nos sites: www.
licitacoes-e.com.br; www.suape.pe.gov.br; www.licitacoes.pe.gov.
br, podendo ser solicitados também através do e-mail: cpl@suape.
pe.gov.br
Ipojuca (PE), 01 de Dezembro de 2021
 PAULO FREDERICO C DE ALBUQUERQUE MARANHÃO
 Presidente da Comissão Permanente de Licitação

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO
SUAPE - COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO 

GOVERNADOR ERALDO GUEIROS
 
JULGAMENTO DE RECURSO - DECISÃO

PREGÃO ELETRÔNICO No 027/2020/CP- PROCESSO Nº 
027/2020/CP

OBJETO/NATUREZA: SERVIÇO. DESCRIÇÃO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MAPEAMENTO DE DADOS PESSOAIS DENTRO SUAPE E 
DEMAIS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA ADEQUAÇÃO À 
LGPD. A Comissão de Pregão/CP da empresa Suape cientifi ca 
a todos os interessados e para todos os fi ns e efeitos legais que 
procedeu ao julgamento do Recurso interposto pela licitante 
MÓDULO SECURITY SOLUTIONS, e que: DECIDE e JULGA, 
a sua unanimidade: 1) Que o Recurso Administrativo interposto 
pela licitante MÓDULO SECURITY SOLUTIONS foi conhecido 
por sua tempestividade e IMPROVIDO INTEGRALMENTE no 
mérito; 2) Que as Contrarrazões juntas ao processo pela EVER 
CONSULTORIA EM TELEFONIA EIRELI, foram conhecidas 
por sua tempestividade e PROVIDAS INTEGRALMENTE no 
mérito, mantidas e ratifi cadas as Decisões e Julgamentos 
UNÂNIMES anteriores que a declararam habilitada e vencedora 
do certame; e 3) Resta, portanto, a Decisão e Julgamento 
UNÂNIME anteriormente adotada, para manter e ratifi car a 
habilitação e declaração de vencedora do certame da Recorrida 
EVER CONSULTORIA EM TELEFONIA EIRELI. O mencionado 
julgamento estará disponível nos sites: www.licitacoes-e.com.br; 
www.suape.pe.gov.br; www.licitacoes.pe.gov.br, podendo também 
ser solicitado através do e-mail: cpl@suape.pe.gov.br
Recife, 03 de dezembro de 2021.

CIBELLE DE MELO LORENA E SÁ
Pregoeira Substituta

CONSÓRCIO METROPOLITANO DE 
TRANSPORTE - CTM

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS DE CONTRATO
3º Termo Aditivo ao contrato nº.002.2020 Objeto: Supressão e 
acréscimo de 14,79% do contrato de serviços de instalações 
elétricas no edifício sede do CTM; Contratada: BM Serviços de 
Engenharia EIRELI; CNPJ: 11.630.536/0001-07; Valor atual do 
contrato: R$ 2.228.012,98; Recife, 02 de dezembro de 2021.
4º Termo Aditivo ao contrato nº.013.2017 Objeto: Prorrogação de 
prazo e reequilíbrio econômico e fi nanceiro contrato de serviço 
de seguro de vida e acidentes pessoais.; Contratada: Capemisa 
Seguradora de Vida e Previdência S/A.; CNPJ: 08.602.745/0001-
32; Nova vigência: 27/09/2021 a 26/09/2022;Valor atual do 
contrato: R$ 133.131,12.Recife, 24 de setembro de 2021.
Roberto Campos – Coordenador Jurídico

CONSÓRCIO METROPOLITANO DE 
TRANSPORTE - CTM

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PL Nº 0147.2021.
CPL.PE.0007.CTM

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço 
de elaboração do modelo econômico e fi nanceiro relativo 
aos termos aditivos de 2021 a 2026, como forma a garantir o 
equilíbrio econômico fi nanceiro dos contratos. Valor estimado: 
R$ 718.200,00. Tendo em vista a necessidade de adequações 
no PE integrado em relação a formação de preços, REVOGA-
SE o referido processo para os devidos ajustes. Recife, 02 de 
dezembro de 2021. Juliana Santiago Barros– Pregoeira-CPL.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE 
PERNAMBUCO

EXTRATO DE CONTRATO (CT)
CT 007/21-DCC, R Moraes Agência de Turismo 

Eireli, serviço de fornecimento de passagem aérea, nacional e 
internacional para o CBMPE, vigência de 03/12/21 a 02/12/22, 
2021NE000802, valor total de R$ 30.000,00 - ROGÉRIO 
ANTÔNIO COUTINHO DA COSTA - Cel BM Comandante Geral.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE 
PERNAMBUCO

REVOGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO
O Comandante Geral torna pública a REVOGAÇÃO do Processo 
Licitatório nº. 0023/2021-CPL II (Pregão eletrônico SRP nº 
0015/2021-CPL II), que tem como objeto o Registro de Preços 
para aquisição de materiais de ferragens. Informo-vos que a 
revogação se faz necessária, visto que o processo confi gurou-se 
como DESERTO. Tal procedimento encontra amparo no Caput do 
Art. 49 da Lei nº. 8.666/93. ROGÉRIO ANTÔNIO COUTINHO DA 
COSTA – Cel BM - Comandante Geral.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 012/2021 - PL Nº 027/2021/CPL II
Objeto/natureza: Contratação de empresa especializada na 
execução de obras e serviços para restauração do pavimento da 
rodovia PE-145; trecho: entr. BR-104 (fazendo nova- brejo da 
madre de deus), com extensão de 43,50 km. Diante da ausência 
de recurso contra o julgamento de proposta de preços, a Comissão 
de Licitação torna pública a homologação do processo supra e a 
adjudicação em favor da empresa CONSTRUTORA BRAENGE,  - 

CNPJ 24.557.563/0001-43, no valor de R$ 35.249.816,90 (trinta 
e cinco milhões, duzentos e quarenta e nove mil, oitocentos 
e dezesseis reais e noventa centavos), fi rmada pela autoridade 
competente. 03.12.2021. Douglas Otoniel. Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

CONTRATANTE: DER/PE CONTRATADA: CONTÉCNICA - 
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI PROC.SEI Nº: 
0030600020.002521/2021-52 CONTRATO N.º 073/2021 OBJETO: 
Contratação de empresa de consultoria especializada na 
área de engenharia para elaboração do projeto executivo de 
engenharia para rejuvenescimento das Rodovias de acesso 
as praias do litoral norte doestado de Pernambuco, numa 
extensão de 41,90 KM PRAZO DE EXECUÇÃO: 45 dias, a partir 
da data da O.S. PRAZO DE VIGÊNCIA: 75 dias, a partir da data 
da assinatura VALOR: R$ 255.451,91 CLASSIFICAÇÃO DOS 
RECURSOS: Programa de Trabalho 26.782.0927.1045 Natureza 
de Despesa: 4.4.90.35 DATA DA ASSINATURA: 02/12/2021 
CONTRATANTE: DER/PE CONTRATADA: EMPERTEC - 
EMPRESA PERNAMBUCANA TÉCNICA DE ENGENHARIA E 
 COM. DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA PROC. SEI Nº: 
0030600040.002157/2021-92 CONTRATO N.º 026/2021 TERMO 
ADITIVO: 1º TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO 
OBJETO: Alteração da cláusula sexta, Onde se lê “ l1 = Índice 
do mês do aniversário do orçamento da licitação”, “ I0 = Índice 
do mês de elaboração da proposta”. Leia-se “I1 = Índice do 
mês do aniversário da data base do orçamento”, “ I0 = Índice 
do mês considerado para a data base do orçamento” DATA DA 
ASSINATURA: 01/12/2021, os efeitos retroagem a 22/07/2021 
CONTRATANTE: DER/PE CONTRATADA: JATOBETON 
ENGENHARIA LTDA PROC. DER/PE Nº: 1450/2019 CONTRATO 
N.º 036/2020 TERMO ADITIVO: SEGUNDO OBJETO: Aprovado 
o reequilíbrio econômico--fi nanceiro do contrato VALOR: 
R$ 123.428,42 CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS: Programa 
de Trabalho 26.782.0927.1045.1781 Natureza de Despesa: 
4.4.90.51 DATA DA ASSINATURA: 29/11/2021 CONTRATANTE: 
DER/PE CONTRATADA: CONTÉCNICA - CONSULTORIA E 
PLANEJAMENTO EIRELLI PROC. DER/PE Nº: 0437/2012 
CONTRATO N.º 034/2016 TERMO ADITIVO: SEGUNDO 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência contratual PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 550 dias, dias corridos, passando de 24/102019 
para 25/04/2021 DATA DA ASSINATURA: 19/04/2018 Recife, 03 
de dezembro de 2021 Maurício Canuto Mendes Diretor Presidente 
do DER/PE. GABARI CONTRATOS Nº 093/21.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 011/2021 - PL Nº 018/2021/CPL II

OBJETO/NATUREZA: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de reforma e adequação do edifício 
sede do departamento de estradas de rodagens de pernambuco – 
DER/PE. Valor máximo aceitável: R$ 7.754.313,93 (sete milhões, 
setecentos e cinquenta e quatro mil, trezentos e treze reais 
e noventa e três centavos). ABERTURA: 04 de Janeiro de 
2022, às 09:30 horas. LOCAL: Edifi co Sede, na Av. Cruz Cabugá, 
1033, Santo Amaro, Recife-PE.Fone: (081) 3184-4302. Edital, 
respectivos anexos e comunicados disponíveis no site www.
licitacoes.pe.gov.br. Os envelopes dos interessados podem ser 
entregues via postal até a abertura da sessão inicial. Info: no 
endereço já mencionado, em dias úteis, no horário de 08:00 às 
12:00 horas, e-mail: cpl.2@der.pe.gov.br. 03.12.2021. Douglas 
Otoniel. Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 013/2021 - PL Nº 033/2021/CPL II
Objeto/natureza: Contratação de empresa especializada na área 
de engenharia para execução de remanescentes das obras de 
restauração da rodovia PE-095, trecho: entr. PE-50 (LIMOEIRO)/ 
entr. BR-104, com extensão de 80,10 km. Diante da ausência de 
recurso contra o julgamento de proposta de preços, a Comissão 
de Licitação torna pública a homologação do processo supra e 
a adjudicação em favor da empresa CONSTRUTORA ANCAR,  - 
CNPJ 00.758.756/0001-02, no valor de R$ 39.392.498,92 (trinta 
e nove milhões, trezentos e noventa e dois mil, quatrocentos 
e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), fi rmada pela 
autoridade competente. 03.12.2021. Douglas Otoniel. Presidente 
da CPL II.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE PERNAMBUCO - DETRAN

EXTRATO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS, 
CREDENCIAMENTOS E TERMOS ADITIVOS

TC de OUTORGA nº 029/2021. PARTES: DETRAN/PE e M G DE 
BARROS BEZERRA. (CNPJ nº 33.547.709/0001-60). OBJETO: 
Delegação de permissão para a execução de prestação de serviço 
público de vistoria de Identifi cação Veicular. VIGÊNCIA: 60 meses 
a partir de 01/12/2021.

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO 
S/A – EMPETUR

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 0001/2021
Processo nº 0031.2021.CPL.CC.0001.EMPETUR 
OBJETO: contratação de empresa especializada EM 
MARKETING PROMOCIONAL, para atendimento às demandas 
da Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo 
Campos – EMPETUR. A Comissão de Licitação I da EMPETUR 
torna público o resultado do julgamento de habilitação proferido 
no processo licitatório acima identifi cado. HABILITADO: FELIZ 
COMUNICAÇÃO EIRELLI-EPP,CNPJ: 14.932.906/0001-59. 
Próxima sessão 21/12/2021 às 15h00. LOCAL: CECON. Isabela 
Cunha de Figueirêdo Ottoni Presidente/Pregoeira CPL I

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO 
S/A – EMPETUR

Ratifi co, nos termos do art. 30, caput, da Lei nº. 13.303/2016, a 
Inexigibilidade nº 0017/2021, Processo Licitatório nº 0113.2021.
CPL.IN.0017.EMPETUR, referente à contratação direta da 
empresa B2LIVE EVENTOS E LIVE MARKETING EIRELI ME, 
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CNPJ 29.267.336/0001-05, para participação da EMPETUR no 
evento FEIRA INTERNACIONAL DE TURISMO - FIT AMÉRICA 
LATINA 2021 a ser realizado no período de 04 a 07 de dezembro 
de 2021, no valor global de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais) 
e autorizo a contratação.

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO 
S/A – EMPETUR - CONVOCAÇÃO DE 

REMANESCENTE
 Pregão Eletrônico 0058.2021.CPL.PE.0018.EMPETUR
Informamos que iremos proceder com a reabertura do processo 
licitatório em epígrafe, tendo em vista que o setor demandante 
informou que a empresa vencedora do item 04 não atendeu as 
exigências estipuladas no edital, quando da convocação para 
a assinatura do contrato. Portanto, conforme orientação da 
Diretoria Jurídica desta EMPETUR, comunicamos que às 11:00 
horas do dia 10/12/2021 será realizada sessão de retomada do 
processo licitatório supracitado, com a convocação das empresas 
remanescente para o item 04. Isabela Cunha de Figueirêdo Ottoni 
Presidente/Pregoeira CPL I

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO - FUNASE

Errata de Publicação
Na publicação do Extrato de contratos nº 32/2021, publicado no 
diário ofi cial do estado no dia 01/12/2021. Onde se lê: “Contrato nº 
015/2015”. Leia-se: “Contrato nº 015/2021”

Maria das Neves da Cunha Figueiredo. Gerente Jurídica

FUNDAÇÃO HEMOPE
Aditivo 002 ao Termo Adesão 002.2019.HEMOPE.001 ao 
Contrato Mater 002/SAD/SEADM/2019. Contratante: Secretaria 
de Administração de Pernambuco. Contratada: OI S/A (em 
recuperação judicial). Contratante aderente: Fundação de 
Hemoterapia e Hematologia de Pernambuco. Objeto: prorrogação 
dos serviços conforme Adendo I e especifi cação da dotação 
orçamentária. Vigência: 01/12/21 até 30/11/23. Valor: R$ 
12.558,00. Recife, 30/11/21. 

FUNDAÇÃO HEMOPE
EXTRATO - Aditivo 002 ao Termo Adesão 003.2019.HEMOPE.001 
ao Contrato Mater 003/SAD/SEADM/2019. Contratante: Secretaria 
de Administração de Pernambuco. Contratada: Claro S/A. 
Contratante aderente: Fundação de Hemoterapia e Hematologia 
de Pernambuco. Objeto: prorrogação dos serviços conforme 
Adendo I e especifi cação da dotação orçamentária. Vigência: 
01/12/21 até 30/11/23. Valor: R$ 77.886,75. Recife,30/11/21. 

FUNDAÇÃO HEMOPE

 Aviso de Reativação de Licitação
A Comissão Permanente de Licitação – CPL I torna público 
a Reativação dos seguintes Processos: Pregão Eletrônico - 
Processo Nº 0158.2021. CPL. PE. 0058. HEMOPE – Serviço 
- Contratação de Empresa para Prestação de Serviços 
Especializados de Impressão para Serviços Gráfi cos, Incluindo: 
Locação de Equipamentos (Impressoras e Multifuncionais); 
reposição de suprimentos (exceto papel); bem como manutenção, 
com substituição de peças e suporte técnico para atender às 
necessidades da Fundação Hemope, pelo período de 36 meses. 
Preço máximo: R$ 1.869.409,68, com devolução do prazo 
para apresentação das propostas da seguinte forma: Abertura 
das Propostas: 20/12/2021, às 13h00min; Disputa de preços: 
20/12/2021, às 13h30min, horário de Brasília. Edital em nova 
versão disponível no site: www.peintegrado.pe.gov.br. Pregão 
Eletrônico: Processo Nº 0161.2021.CPL.PE.0059.HEMOPE – 
Serviços - Contratação de empresa especializada na prestação de 
Serviços de Locação de Equipamento para realização de Teste de 
Hemoglobina não invasivo com todos os acessórios necessários 
para tanto, bem como manutenção preventiva e corretiva 
permanente e monitoramento por software para uso na Hemorrede 
Pública do Estado de Pernambuco, com previsão de realização de 
236.220 testes pelo período de 12 (doze) meses. Preço máximo: 
R$ 1.146.971,52, com devolução do prazo para apresentação das 
propostas da seguinte forma: Abertura das Propostas: 20/12/2021, 
às 10h00min; Disputa de preços: 20/12/2021, às 10h30min, 
horário de Brasília. Edital disponível no site: www.peintegrado.
pe.gov.br. Maiores informações pelos fones: 3182.4935/4924 ou 
nas dependências da CPL I, sita à Av. Rio Capibaribe, 147 – 5º 
andar, bairro de São José, Recife/PE, no horário das 9h00min 
às 16h00min. Recife, 03 de dezembro de 2021. Maria Gorete da 
Silva. Pregoeira e Presidente da CPL I.

FUND DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO DE PE-FUNDARPE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo ao Contrato nº 0065/2019. Referente ao 
processo licitatório n° 0019/19 A ta de registro de preço n°001/19 
ref.ao percentual de 24% do valor anual/original do contrato. 
Contratado: INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL TECNOLOGIA E 
REFRIGERAÇÃO EIRELI, CNPJ: 01.579.387/0001-45. Valor: 
R$ 10.080,00 Recife-PE, 02/12/2021. MARCELO CANUTO 
MENDES. Diretor Presidente da FUNDARPE.

GABINETE DO GOVERNADOR
ATA DE RESGITRO DE PREÇOS, CONTRATOS, TERMO 

ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2021. Processo nº 
0036/2021. Pregão Eletrônico nº 0032/2021. PE Integrado nº 
0036.2021.CPL.PE.0032.GAB.GOV. Objeto: Aquisição eventual 
de produtos de mercearia, sob o regime de fornecimento 
parcelado, para o Gabinete do Governador. Empresas Vencedoras: 
CAROATA ALIMENTOS COMERCIO VAREJISTA EIRELI, CNPJ 
nº 35.564.405/0001-37, Itens 1 (R$ 4,25), 3 (R$ 8,93), 6 (R$ 
12,66), 37 (R$ 29,33), 41 (R$ 38,66), 42 (R$ 41,00), 47 (R$ 15,48), 
48 (R$ 3,33), 53 (R$ 27,00), 56 (R$ 5,66), 58 (R$ 2,66), 72 (R$ 
25,30), 76 (R$ 10,35), 83 (R$ 4,61), 84 (R$ 6,66), 94 (R$ 6,83), 98 
(R$ 22,22), 103 (R$ 18,33), 105 (R$ 14,00), 106 (R$ 31,00), 108 
(R$ 7,16), 115 (R$ 28,66), 118 (R$ 15,33), 121 (R$ 14,86), 122 (R$ 
52,66), 123 (R$ 23,66), 124 (R$ 12,00), 125 (R$34,66), 126 (R$ 
32,66), 127 (R$ 56,66), 128 (R$ 31,00), 129 (R$ 31,00), 130 (R$ 
30,26), 131 (R$ 45,00), 132 (R$ 65,00), 133 (R$ 36,16), 134 (R$ 

27,66), 135 (R$ 29,63); DIFERENCIAL COMÉRCIO ATACADISTA 
EIRELI EPP, CNPJ nº 09.617.964/000-58. Item 2 (R$ 7,95), 4 (R$ 
47,32), 5 (R$ 16,57), 7 (R$ 6,49), 8 (R$ 7,23), 9 (R$ 37,82), 10 
(R$ 6,89), 11 (R$ 6,70), 12 (R$ 6,74), 13 (R$ 8,85), 14 (R$ 3,90), 
15 (R$ 6,10), 16 (R$ 6,43), 17 (R$ 6,53), 18 (R$ 5,64), 19 (R$ 
5,28), 20 (R$ 5,25), 21 (R$ 5,54), 22 (R$ 5,14), 23 (R$ 5,54), 24 
(R$ 4,39), 25 (R$ 3,59), 26 (R$ 3,79), 27 (R$ 4,38), 28 (R$ 6,17), 
29 (R$ 12,89), 30 (R$ 8,86), 31 (R$ 8,96), 32 (R$ 26,34), 33 (R$ 
37,56), 34 (R$ 31,72), 35 (R$ 18,42), 36 (R$ 5,64), 38 (R$ 5,16), 
39 (R$ 3,64), 40 (R$ 36,85), 45 (R$ 3,42), 46 (R$ 7,51), 49 (R$ 
22,73), 50 (R$ 26,91), 51 (R$ 26,84), 52 (R$ 14,39), 54 (R$ 7,84), 
57 (R$ 5,43), 59 (R$ 5,19), 61 (R$ 9,58), 62 (R$ 35,50), 63 (R$ 
8,78), 64 (R$ 5,25), 66 (R$ 20,74), 68 (R$ 8,32), 69 (R$ 10,31), 
70 (R$ 5,69), 71 (R$ 19,19), 73 (R$ 21,17), 74 (R$ 11,06), 75 (R$ 
18,30), 77 (R$ 29,75), 78 (R$ 14,31), 79 (R$ 8,40), 80 (R$ 3,44), 
81 (R$ 4,21), 82 (R$ 3,61), 86 (R$ 6,45), 87 (R$ 43,64), 88 (R$ 
21,71), 89 (R$ 4,67), 90(R$ 5,39), 91 (R$ 3,95), 92 (R$ 18,77), 
93 (R$ 5,67), 95 (R$ 16,82), 96 (R$ 3,26), 97 (R$ 7,42), 100 (R$ 
20,30), 102 (R$ 38,94), 104 (R$ 11,29), 109 (R$ 7,78), 110 (R$ 
1,75), 113 (R$ 10,01), 114 (R$ 10,72), 117 (R$ 2,99). Gestor do 
Órgão: Alexandre da Fonte Carneiro Campelo.

Contrato nº 82/2021. Processo Licitatório nº 0032/2021. Pregão 
Eletrônico nº 0028/2021. PE INTEGRADO nº 0032.2021.CPL.
PE.0028.GAB.GOV. Contratado DIFERENCIAL COMERCIO 
ATACADISTA EIRELI, CNPJ/MF nº 09.617.964/0001-58. Valor 
Contratado: R$ 72.462,85. Vigência: de 25/11/2021 a 24/11/2022. 
Gestor do Órgão: Alexandre da Fonte Carneiro Campelo. 
29/11/2021.

Contrato nº 83/2021. Processo Licitatório nº 0032/2021. Pregão 
Eletrônico nº 0028/2021. Adesão a Ata de Registro de Preços. 
Contratado: CAROATA ALIMENTOS COMÉRCIO VAREJISTA 
EIRELI, CNPJ nº 35.564.405/0001-37. Valor Contratado: R$ 
220.833,85. Vigência: de 25/11/2021 a 24/11/2021. Recife, 
25/11/2021. Gestor do Órgão: Alexandre da Fonte Carneiro 
Campelo.

Contrato nº 85/2021. Processo Licitatório nº 0033/2021. Pregão 
Eletrônico nº 0029/2021. PE INTEGRADO nº 0033.2021.CPL.
PE.0029.GAB.GOV. Contratado DIFERENCIAL COMERCIO 
ATACADISTA EIRELI, CNPJ/MF nº 09.617.964/0001-58. Valor 
Contratado: R$ 2.022,38. Vigência: de 29/11/2021 a 28/11/2022. 
Gestor do Órgão: Alexandre da Fonte Carneiro Campelo. 
29/11/2021.

Contrato nº 86/2021. Processo Licitatório nº 0033/2021. Pregão 
Eletrônico nº 0029/2021. PE INTEGRADO nº 0033.2021.
CPL.PE.0029.GAB.GOV. Contratado CAROATA ALIMENTOS 
COMÉRCIO VAREJISTA EIRELI, CNPJ/MF nº 35.564.405/0001-
15.Valor Contratado: R$ 42.450,30. Vigência: de 29/11/2021 
a 28/11/2022. Gestor do Órgão: Alexandre da Fonte Carneiro 
Campelo. 29/11/2021.

Contrato nº 87/2021. Processo Licitatório nº 0034/2021. Pregão 
Eletrônico nº 0030/2021. PE INTEGRADO nº 0034.2121.CPL.
PE.0030.GABGOV. Contratado DIFERENCIAL COMERCIO 
ATACADISTA EIRELI, CNPJ/MF nº 09.617.964/0001-58. Valor 
Contratado: R$ 3.576,44. Vigência: de 29/11/2021 a 28/11/2022. 
Gestor do Órgão: Alexandre da Fonte Carneiro Campelo. 
29/11/2021.

Contrato nº 88/2021. Processo Licitatório nº 0034/2021. Pregão 
Eletrônico nº 0030/2021. PE INTEGRADO nº 0034.2121.CPL.
PE.0030.GABGOV. Contratado MJ COMERCIO DE MOVEIS 
EIRELI, CNPJ/MF nº 07.631.411/0001-24. Valor Contratado: 
R$ 58.762,40. Vigência: de 29/11/2021 a 28/11/2022. Gestor do 
Órgão: Alexandre da Fonte Carneiro Campelo. 29/11/2021.

Aditivo 002 ao Termo Adesão 003.2019.GABGOV.001 ao 
Contrato Mater 003/SAD/SEADM/2019. Contratante: Secretaria 
de Administração de Pernambuco. Contratada: Claro S/A. 
Contratante aderente: Gabinete do Governador. Objeto: 
prorrogação dos serviços conforme Adendo I e especifi cação da 
dotação orçamentária. Vigência: 01/12/21 até 30/11/23. Valor: R$ 
30.117,39. Recife,30/11/2021.
 

HOSPITAL BARÃO DE LUCENA
RESULTADO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO 1169/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO 0061/2020, 
Formação de Registro de Preços através de Pregão Eletrônico 
para eventual fornecimento de formulas infantil, pelo período de 
12(doze) meses com o propósito de suprir as necessidades do 
Hospital Barão de Lucena, tendo como empresas vencedoras:  
CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO ENTERAL E 
PARENTERAL – CENEP LTDA. lotes: 04A, 05A e 06A. Valor total: 
R$ 229.711,86 (duzentos e vinte e nove mil setecentos e onze reais 
e oitenta e seis centavos). TECNOVIDA COMERCIAL LTDA. lote: 
03A. Valor total: R$ 40.594,50 (quarenta mil quinhentos e noventa 
e quatro reais e cinqüenta centavos) NUTRI HOSPITALAR LTDA. 
Lotes 03B, 01E e 05E: Valor total: R$ 94.409,01 (noventa e quatro 
mil quatrocentos e nove reais e um centavo). CL COMERCIO 
DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA. Lotes: 
04B, 05B, 06B, 02E, 03E, 10E, 14E. Valor total: R$ 155.146,00 
(cento e cinqüenta e cinco mil cento e quarenta e seis reais), R. 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA LTDA. 
lotes: 06E, 07E e 11E. Valor total: R$ 22.345,66 (vinte e dois mil 
trezentos e quarenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), 
CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DE 
SAUDE LTDA. lote: 01A. Valor total: R$ 45.000,00 (quarenta e 
cinco mil reais). CENUTRI COMERCIO E SERVIÇO EIRELI. 
Lotes: 02A, 01B, 02B e 09E. Valor total: R$ 141.456,00 (cento 
e quarenta e um mil quatrocentos e cinqüenta e seis reais). 
Perfazendo Valor Total: R$ 728.663,04 (setecentos e vinte e oito 
mil seiscentos e sessenta e três reais e quatro centavos). Márcia 
Selene de Miranda Henriques Barros. Pregoeira/Presidente. 
Recife, 03 de dezembro de 2021.

AVISO DE ADESÃO
A CPLM/HBL comunica a quem interessar que fez adesão a Ata 
de Registro de Preços originada do Pregão Eletrônico Nº0073.
CISAM, Processo nº 0106/2021 do CENTRO INTEGRADO DE 
SAÚDE AMAURY DE MEDEIROS, que tem como objeto: registro 
de preços para aquisição de Medicamentos uasdos em anestesia. 
Empresa vencedora UNI HOSPITALAR LTDA-Item 4: perfazendo 
o valor total de R$ 18.340,00(dezoito mil, trezentos e quarenta 
reais).

A CPLM/HBL comunica a quem interessar que fez adesão a Ata 
de Registro de Preços originada do Pregão Eletrônico Nº0066.
CISAM, Processo nº 0094/2021 do CENTRO INTEGRADO DE 
SAÚDE AMAURY DE MEDEIROS, que tem como objeto: registro 
de preços para aquisição de Medicamentos anestésicos e outros. 
Empresas vencedoras: UNI HOSPITALAR LTDA-Item 1(cota 
principal):valor total de R$ 50.910,00(cinquenta mil, novecentos e 
dez reais); NORD PRODUTOS EM SAÚDE LTDA-Itens: 8 e 9(cota 
exclusiva): valor total de R$ 3.290,00(três mil, duzentos e noventa 
reais), perfazendo o valor global de R$ 54.200,00(cinqüenta e 
quatro mil, duzentos reais)
A CPLM/HBL comunica a quem interessar que fez adesão a Ata 
de Registro de Preços originada do Pregão Eletrônico Nº0045.
CISAM, Processo nº 0064/2020 do CENTRO INTEGRADO DE 
SAÚDE AMAURY DE MEDEIROS, que tem como objeto: registro 
de preços para aquisição de Material médico hospitalar. Empresas 
vencedoras: ROSS MEDICAL LTDA-Item 01(cota principal):valor 
total de R$ 35.000,00(trinta e cinco mil reais); BRAZTECH 
MANUTENCAO E REPARACAO EM EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI-Itens: 04, 05 e 06(cota exclusiva): valor 
total de R$ 16.015,00(dezesseis mil e quinze reais), perfazendo 
o valor global de R$ 51.015,00(cinqüenta e um mil, quinze reais).
A CPLM/HBL comunica a quem interessar que fez adesão a Ata 
de Registro de Preços originada do Pregão Eletrônico Nº0217.
PROCAPE, Processo nº 0452/2020 do PRONTO SOCORRO 
CARDIOLÓGICO DE PERNAMBUCO, que tem como objeto: 
registro de preços para aquisição de Material de consumo 
hospitalar. Empresa vencedora ECOMED COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS LTDA-Item 15: perfazendo o valor total de 
R$ 31.680,00(trinta e um mil, seiscentos e oitenta reais). Margarida 
Maria Palhano Porto-Assessora de Suprimentos. Recife, 03 de 
dezembro de 2021.

EXTRATO DE ADITAMENTO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 033/2020, 
prorrogando sua vigência pelo período de 12(doze), tendo o 
termo inicial em 26/10/2021, e termo fi nal em 25/10/2022, 
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização 
de programa de controle de qualidade externo para laboratório. 
Partes: HOSPITAL BARÃO DE LUCENA e PROGRAMA 
NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA –Processo 
nº 0853/2020, INEXIGIBILIDADE Nº 0031/2020.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS
TERMO DE AJUSTE DE CONTAS ao Contrato Nº. 004/2014, no 
período de 01/10/2020 à 31/12/2020. Partes: HOSPITAL BARÃO 
DE LUCENA e SEMEG-SERVIÇOS COMERCIO E MANUTEÇÃO 
EM GERAL LTDA-EPP. Objeto: Prestação de Serviço de de 
manutenção preventiva e corretivas dos calibração ,treinamentos 
em aparelho de Raio-X. PROCESSO Nº 007/2014-PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 007/2014. Claudia Regina – Gerente de 
Contratos. Recife, 03/12/2021.

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº 2508.2021.CPL.HR.PE.0088.HR
Serviços. Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição 
total de peças, em 02 (dois) microscópios cirúrgicos ®zeiss, 
instalados no hospital da restauração, localizado em recife/pe, 
conforme especifi cações constantes do presente edital e seus 
anexos. Valor: R$ 73.824,00. Entrega de proposta: até 21.12.2021 
às 13h. Abertura das propostas: 21.12.2021 às 13h30 min. Início 
da disputa: 21.12.2021 às 14h. (HORÁRIO DE BRASÍLIA). Edital 
e anexos poderão ser acessados processando o “download” no 
site www.peintegrado.pe.gov.br, onde acontecerá a disputa. 
Outras informações na CPL/HR, na Av. Agamenon Magalhães, 
s/nº, Derby, Recife (PE), CEP 52.010-040, fone/fax (81) 3181-
5412/5604, no horário das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira. 
Recife, 03/12/2021 - Verônica Mª Tavares de Albuquerque - 
Pregoeira da CPL HR.(***)

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO
 EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 014/2021 ref. ao Processo Licitatório nº 0127/2021 - 
Pregão Eletrônico nº 0009/2021. Contratada: MT COMERCIAL 
MEDICA LTDA. Objeto: produtos médicos (tiras reagentes 
para detecção de glicose no sangue), com cessão gratuita, 
a título de comodato, de 20 (vinte) GLICOSÍMETROS, para o 
Hospital da Restauração, localizado em Recife/PE. Valor total: R$ 
15.300,00 (quinze mil e trezentos reais), Assinatura: 03/12/2021. 
Recife (PE), 03/12/2021

Miguel Arcanjo dos Santos Júnior
Diretor Geral do Hospital da Restauração

HOSPITAL OTÁVIO DE FREITAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PL.Nº0648.2021.CPL.HOF.PE.0004.HOF, Objeto MMH 
PROTÉSE PENIANA para atender a demanda do HOF pelo 
período de 12(doze) meses, no valor total de R$ 402.017,0796 
do tipo Menor Preço por ITEM. Recebimentos das propostas até 
16/12/2021 as 9h00min, abertura das propostas 16/12/2021 as 
09h05min. Início da disputa 16/12/2021 as 09h30min.

PL.Nº0751.2021.CPL.HOF.PE.0012.HOF, Objeto MMH 
COLETOR DE AMOSTRA BIOLÓGICA, para atender a demanda 
do HOF pelo período de 12(doze) meses, no valor total de R$ 
112.310,5932 do tipo Menor Preço por ITEM. Recebimentos das 
propostas até 17/12/2021 as 9h00min, abertura das propostas 
17/12/2021 as 09h05min. Início da disputa 17/12/2021 as 
09h30min.

PL.Nº0518.2020.CPL.HOF.PE.0019.HOF, Objeto MMH ALCOOL 
Á 70% para atender a demanda do HOF pelo período de 12(doze) 
meses, no valor total de R$ 40.158,24 do tipo Menor Preço por 
ITEM. Recebimentos das propostas até 21/12/2021 as 9h00min, 
abertura das propostas 21/12/2021 as 09h05min. Início da disputa 
21/12/2021 as 09h30min.

PL.Nº1237.2021.CPL.HOF.PE.0028.HOF, Objeto MMH LUVA 
DESCARTÁVEL, para atender a demanda do HOF pelo período de 
12(doze) meses, no valor total de R$ 2.406.918,45 do tipo Menor 
Preço por ITEM. Recebimentos das propostas até 22/12/2021 as 
9h00min, abertura das propostas 22/12/2021 as 09h05min. Início 
da disputa 22/12/2021 as 09h30min. Os Editais na íntegra poderão 
ser retirados no site www.peintegrado.pe.gov.br ou www.licitacoes.
pe.gov.br. Recife, 03/12/2021. Ana Paula da Silva/Pregoeira/HOF.

INSTITUTO AGRONÔMICO DE PERNAMBUCO 
– IPA

CONVÊNIO COOP TEC. Participe: INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO – IFPE SERTÃO. CNPJ: 10.830.301/0001-04. 
Objeto: Parceria para estágios  de nível superior/médio e atividades 
correlatas. Vigência: Cinco anos. Assinatura/Inicio: 29/09/2021. 
-- CDU IPA/NUJ Nº 12/2021. Cessionário: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SURUBIM. CNPJ: 11.361.862/0001-66. Objeto: 
Cooperação Técnica/Cessão de um veículo. Modelo: Fiat Uno Mille 
Fire. Ano: 2008. Placa: KIV2372: Vigência: Cinco anos. Assinatura/
Inicio: 9/8/2021 -- COMODATO IPA/NUJ Nº 11/2021. Cessionário: 
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS AGROPECUARISTAS DE 
BOM JARDIM. CNPJ: 03.667.775/0001-03. Objeto: Cooperação 
Técnica/Cessão de um veículo. Modelo: Fiat Uno Mille. Ano: 
2011/2012. Placa: PEH7259: Vigência: Cinco anos. Assinatura/
Inicio: 20/9/2021. –– CONVÊNIO IPA/NUJ Nº 13/2021. 
Cessionário: PREFEITURA MUNICIPAL BELÉM DE MARIA. 
CNPJ: 10.184.703/0001-70. Objeto: Parceria para cessão de 
espaço para escritório municipal em favor do IPA e ações diversas 
de extensão rural. Vigência: 3 (três) anos e 9 meses Assinatura/
Inicio: 1/3/2021 – KAIO MANIÇOBA. Diretor-Presidente.

LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO GOVERNADOR MIGUEL 

ARRAES S/A - LAFEPE
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

PROCESSO Nº 063/2021 – DISPENSA Nº 015/2021
SEI Nº 0060407849.000139/2020-29

Reconheço e ratifi co com base na Lei Federal nº 13.303/16, para 
fi ns do disposto no art. 29, inciso II, da lei supra, e considerando 
a justifi cativa do setor demandante e do Parecer Jurídico (Doc. 
SEI 19162278), a Dispensa de licitação em epígrafe, cujo objeto é 
a Contratação do serviço de manutenção preventiva e corretiva 
em coleiro da encartuchadora, através da contratação direta da 
empresa: SERVNOR COM. E ASSIST. TECNICA LTDA (CNPJ 
22.489.196/0001-62), perfazendo o valor total de R$18,960.45 
(Dezoito mil, Novecentos e Sessenta Reais e Quarenta e Cinco 
Centavos). Recife, 01 de dezembro de 2021. Sérgio Luiz de 
Noronha - Diretor de Engenharia.

POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO
Contrato de Locação nº 34/21 – UNAJUR. Locador: ANTÔNIO 
GOMES PEREIRA NETO representado por JOSIVALDO JOSÉ 
FERREIRA. Objeto: Locação do imóvel situado na Rua José 
Luiz da Silva, 895 – A, Centro, Araçoiaba/PE, para instalação e 
funcionamento da Delegacia de Polícia da 35ª Circ. - Araçoiaba. 
Prazo: 60 (Sessenta meses), a partir de 03.12.2021. Valor: R$ 
1.667,04 (Um mil, seiscentos e sessenta e sete reais e quatro 
centavos) mensais. Recife, 03/12/2021. DARLSON FREIRE DE 
MACEDO. Subchefe da Polícia Civil. (*)(**).

DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO 
SISTEMA DE SAÚDE - DASIS

Processos no INC. IV, ART 24, Lei Fed. nº 8.666/93: - 
Proc.0487/2021.CPLII.DL.0453.Dasis:Obj. Fornecimento 
emerg. de cirúrgia urológica(nefrolitotripsia +nefrrectomia) 
para usuário deste Sismepe: Firma: Hospital Esperança S/A, 
CNPJ 0.284.062/0004-40 valor R$ 33.238,03; Proc.0489.2021.
CPLII.DL.0455.Dasis: Obj.pagamento de honorários médicos 
p/procedimento de angioplastia + stente p/usuário deste 
Sismepe:Firma:Coopercardio CNPJ 00.599.741/0001-30 valor R$ 
5.742,64. Proc.0501.2021.CPLI.DL.0465.Dasis: Obj.pagamento 
de honorários médicos p/procedimento cirurgico, honorários, 
materias e internamento p/usuário deste Sismepe: Firma:Hospital 
Esperança S/A, CNPJ 0.284.062/0004-40 valor R$ 206.907,36. 
Proc.0503.2021.CPLI.DL.0466.Dasis: Obj.contratação emerg. 
de serv. médicos de radioterapia p/ paciente deste sismepe, 
Firma; Instituto de Radioterapia Waldemir Miranda ltda.CNPJ 
24.404.329/0001-86, valor total R$ 60,00. Proc.0504/2021.CPLII.
DL.0467.Dasis:Obj. Fornecimento emerg. de cirúrgia cistocopia 
para usuário deste Sismepe: Firma: Hospital Esperança S/A, 
CNPJ 0.284.062/0004-40 valor R$ 3.000,00; Proc.0506.2021.
CPLI.DL.0469.Dasis:Obj.contratação emerg. de serv. médicos 
de radioterapia p/ paciente deste sismepe, Firma; Instituto de 
Radioterapia Waldemir Miranda ltda.CNPJ 24.404.329/0001-86, 
valor total R$10.003,22. Recife, 03 de dezembro 2021 - Emerson 
José Lima da Silva - Cel PM – Diretor da DASIS.

DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO 
SISTEMA DE SAÚDE - DASIS

Extrato do CT Nº 002/2021-DASIS. Proc. 0272.2020.CPLII.
DL.0187.DASIS, Celebrado com a empresa HOTLINK INTERNET 
LTDA, CNPJ 01.757.239/0001-73. Objeto: Instalação de 
equipamento de informática – do tipo link de fi bra ótica, com 
infraestrutura, para o novo prédio do Centro Médico Hospitalar, 
por um período de 180 dias, a contar de 03.12.2021. Valor: R$ 
10.500,00. Recife, 04.12.2021. Cel PM Emerson José Lima da 
Silva – Diretor.

DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO 
SISTEMA DE SAÚDE - DASIS

Ext. 3a publ. ARP Nº 038/2021 celebrado com a 
empresa MEDICAL NORDESTE IMPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ Nº 17.017.519/0001-85, referente ao Proc.0113.2020.
CPLI.PE.0033.DASIS, Objeto: eventual de MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR (UROLOGIA E GINECOLOGIA) NÃO 
ADQUIRIDOS, PARA ATENDER A DEMANDA DO CENTRO 
MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE/CBMPE, com vigência de 
08/06/21 à 07/06/22.Ext. 3a publ. ARP Nº 039/2021 celebrado com 
empresa MJ COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELLI, inscrita CNPJ/MF 
nº 07.631.411/0001-24 referente Proc.0164.2020.CPLII.PE.0056.
DASIS, Objeto: FORNECIMENTO EVENTUAL DE MATERIAL 
DE CONSUMO PARA O ALMOXARIFADO DO CENTRO 
MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE/CBMPE, com vigência de 
14/06/21 à 13/06/22. Ext. 3a publ. ARP Nº 040/2021 celebrado 
com a empresa CONSERVI COMÉRCIO E DE SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO DE BENS E IMÓVEIS LTDA – ME, inscrita no 
CNPJ/MF nº 70.214.374/0001-95, referente Proc.0164.2020.
CPLII.PE.0056.DASIS, Objeto: FORNECIMENTO EVENTUAL 
DE MATERIAL DE CONSUMO PARA O ALMOXARIFADO 
DO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE/CBMPE, 
com vigência de 16/06/21 à 15/06/22. Ext. 3a publ. ARP Nº 
041/2021 celebrado com a empresa VALOR SUPRIMENTOS 
– COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSUMO EIRELLI, inscrita 
no CNPJ Nº 70.066.840/0001-32, referente Proc.0164.2020.
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CPLII.PE.0056.DASIS, Objeto: FORNECIMENTO EVENTUAL 
DE MATERIAL DE CONSUMO PARA O ALMOXARIFADO 
DO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE/CBMPE,com 
vigência de 14/06/21 à 13/06/22.Ext. 3a publ. ARP Nº 042/2021 
celebrado com a empresa MIL COMÉRCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO EIRELLI–ME, inscrita no CNPJ/MF nº 
34.351.431/0001-14, referente ao Proc.0164.2020.CPLII.PE.0056.
DASIS, Objeto: FORNECIMENTO EVENTUAL DE MATERIAL 
DE CONSUMO PARA O ALMOXARIFADO DO CENTRO 
MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE/CBMPE, com vigência de 
14/06/21 à 13/06/22.Ext. 3a publ. ARP Nº 043/2021 celebrado 
com a empresa COMEX DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no 
CNPJ Nº 37.812.977/0001-13, referente ao Proc.0164.2020.
CPLII.PE.0056.DASIS,Objeto: FORNECIMENTO EVENTUAL 
DE MATERIAL DE CONSUMO PARA O ALMOXARIFADO DO 
CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE/CBMPE, com 
vigência de 15/06/21 à 14/06/22.Ext. 3a publ. ARP Nº 044/2021 
celebrado com a empresa LABORATORIOS B BRAUN SA, inscrita 
no CNPJ/MF nº 31.673.254/0002-85, referente ao Proc.0087.2020.
CPLI.PE.0025.DASIS, Objeto: aquisição eventual MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR (EQUIPOS DE BOMBA DE INFUSÃO), 
para atender às demandas da Diretoria de Apoio Administrativo ao 
Sistema de Saúde. com vigência de 17/06/21 à 16/06/22. Recife 
04/12/2021 Emerson José Lima da Silva – CEL PM – Diretor da 
DASIS.

PORTO DO RECIFE
CONTRATO

Processo LICON nº 100/2021,Modalidade:Dispensa de Licitação 
nº 029/2019, Objeto: contratação dos serviços necessários ao 
isolamento da Área PDZ 21 - A.. CONTRATO:2021/068/00. 
CONTRATADA: G O DOS SANTOS CONSTRUCOES EIRELI 
CNPJ: 22.257.930/0001-68. Valor Global: R$ 19.000,01 (dezenove 
mil reais e um centavo). Fundamento Legal: Lei nº 13.303/16. 
Luciana Latache Uchoa – Gestora da Unidade de Licitações e 
Contratos.(*)(**)(***).

PORTO DO RECIFE
CONTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Processo LICON nº 101/2021,Modalidade:Autorização de Uso 
nº005/2021, Objeto: Autorização de Uso localizado no Terminal 
Marítimo de Passageiros, s/n°, zona secundária, Local PDZ 24 
e 25 da poligonal da Porto do Recife S.A, para a realização dos 
Carnaval da Produtora que irá acontecer nos dias 28/02/2022 e 
01/03/2022. O evento será realizado no Estacionamento externo, 
utilizando um espaço de 8.109,85m²(oito mil cento e nove 
vírgula oitenta e cinco metros quadrados) e no Estacionamento 
do subsolo, utilizando um espaço de 126,16m²(cento e vinte 
e seis vírgula dezesseis metros quadrados).Contratada: 
MOREIRA & RODRIGUES PRODUCOES E EVENTOS LTDA. 
CONTRATO:2021/069/00, CNPJ:19.034.916/0001-90. Valor 
Global: R$87.216,11(oitenta e sete mil duzentos e dezesseis reais 
e onze centavos). Prazo de 05 (cinco) dias.Fundamento Legal: Lei 
nº 13.303/16. Luciana Latache Uchoa – Gestora da Unidade de 
Licitações e Contratos.(*)(**)(***).

PORTO DO RECIFE
 EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ADESÃO

Aditivo 003 ao Termo Adesão Nº 003.2019.PORTODORECIFE.001 
ao Contrato Mater 003/SAD/SEADM/2019. Contratante: 
Secretaria de Administração de Pernambuco. Contratada: 
Claro S/A. Contratante aderente: Porto do Recife S/A. Objeto: 
prorrogação dos serviços conforme Adendo I e especifi cação da 
dotação orçamentária. Vigência: 01/12/21 até 30/11/23. Valor: R$ 
32.671,85. Recife,30/11/21. 

PROCAPE/UPE
JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO

PROC.363/2021–PE.217/2021- OBJ: SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE ALARME PATRIMONIAL E DE INCÊNDIO, 
COM MONITORAMENTO SIMULTÂNEO. Decide-se pelo 
INDEFERIMENTO da impugnação interposta pela empresa 
SANTON EIRELI e revogação do Processo para revisão do TR. 
Recife, 03/12/21, Marcos Viana – Pregoeiro.

AVISO DE SUSPENSÃO
PROC.364/2021–PE.218/2021- OBJ: LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E ARMAZENAMENTO DO TIPO GERADOR 
DE AR MEDICINAL E VÁCUO. SUSPENDO a abertura do referido 
Processo SINE DIE para análise de impugnação pelo setor 
responsável. Recife, 03/12/21, Marcos Viana – Pregoeiro.

JULGAMENTO DE RECURSO
PROC.319/2021–PE(SRP)198/2021- OBJ: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES (CÂMARA DE 
CINTILAÇÃO). Decide-se pelo INDEFERIMENTO do Recurso 
interposto pela empresa SIEMENS LTDA. Recife, 03/12/21, 
Ricardo Lima- Gestor.

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROC.220/2021–PE(SRP)143/2021- O Gestor do PROCAPE, 
ADJUDICA/HOMOLOGA o Proc. OBJ: FORNECIMENTO DE 
MATERIAL PENSO. Vencedor[CNPJ]/Itens (Valor Unit.(R$)): 
HOSPSETE LTDA[07199135000177]/ 12(27,30), 13(27,30); 
MEDICAL LTDA[10779833000156]/ 5(4,40); CIRÚRGICA 
RIOCLARENSE LTDA[67729178000653]/ 18(0,70). Os itens 1, 2, 
3, 4, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 14, 15, 16, 17 foram desertos ou revogados. 
Total R$69.302,40. PROC.232/2021–PE(SRP)148/2021- O 
Gestor do PROCAPE, ADJUDICA/HOMOLOGA o Proc. OBJ: 
FORNECIMENTO DE KIT COLETOR PARA EXPURGO. 
Vencedor DIET FOOD LTDA, CNPJ 02975570000122, 
Itens(Valor Unit.(R$)): 1(50,35), 2(50,6834), 3(49,71). Total 
R$193.040,016. PROC.256/2021–PE(SRP)157/2021- O 
Gestor do PROCAPE, ADJUDICA/HOMOLOGA o Proc. OBJ: 
FORNECIMENTO PELO REGIME DE CONSIGNAÇÃO DE 
CÂNULAS VENOSA E ARTERIAL. Vencedor POTENGY LTDA, 
CNPJ 07395985000140 Itens(Valor Unit.(R$)): 8(500,00), 
9(500,00), 10(500,00), 20(500,00), 21(500,00), 22(500,00), 
23(500,00), 51(500,00), 52(500,00), 53(500,00), 54(500,00), 
55(500,00), 56(500,00), 57(500,00), 58(500,00), 59(500,00), 
60(500,00), 61(500,00), 62(500,00), 63(500,00), 64(500,00), 
65(500,00), 66(500,00), 67(500,00), 68(500,00), 70(500,00), 
71(500,00), 73(500,00), 75(500,00), 77(500,00), 79(500,00), 
81(500,00), 85(500,00), 86(500,00), 87(500,00), 88(500,00), 
89(500,00), 90(500,00). Os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 11, 12, 13, 14, 
15, 16, 17, 18, 19, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33 ,34, 35, 
36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 69, 72, 
74, 76, 78, 80, 82, 83, 84, 91, 92, 93, 94, 95, 96 foram desertos 
Total R$5.100.000,00. PROC.295/2021–PE(SRP)181/2021- 

O Gestor do PROCAPE, ADJUDICA/HOMOLOGA o Proc. 
OBJ: FORNECIMENTO DE RADIOFÁRMACOS, como 
FRACASSADO por não haver licitantes habilitados para os 
itens 1, 2, 3, 4, 5. PROC.304/2021–PE(SRP)187/2021- O 
Gestor do PROCAPE, ADJUDICA/HOMOLOGA o Proc. OBJ: 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. Vencedor[CNPJ]/
Itens (Valor Unit.(R$)): ENDOCENTER LTDA[04237235000152]/ 
21(140,00); DROGAFONTE LTDA[08778201000126]/ 28(0,04); 
EXOMED LTDA[12882932000194]/ 18(0,44); CRISTÁLIA 
LTDA[44734671000151]/ 23(29,28), 25(362,58); CIRÚGICA 
MONTEBELLO LTDA[08674752000140]/ 5(0,11), 32(2,69); 
CASULA LTDA[05155425000193]/ 19(9,49); PROMEFARMA 
LTDA[81706251000198]/ 17(5,32), 27(1,59); TIDIMAR 
LTDA[25296849000185]/ 9(3,15), 31(1,49); ONCO PROD 
LTDA[04307650002502]/ 4(298,67). Os itens 1, 2, 3, 6, 7, 8, 
10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 20, 22, 24, 26, 29, 30, 33, 34, 35, 
36, 37, 38 foram desertos ou revogados. Total R$450.642,60. 
PROC.305/2021–PE(SRP)188/2021- O Gestor do PROCAPE, 
ADJUDICA/HOMOLOGA o Proc. OBJ: FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DE HEMODINÂMICA. Vencedor ONCOEXO 
LTDA, CNPJ 08958628000106, Itens(Valor Unit.(R$)): 1(74,40), 
2(68,70), 3(75,15). O item 4 foi fracassado. Total R$30.744,00. 
PROC.344/2021–PE(SRP)208/2021- O Gestor do PROCAPE, 
ADJUDICA/HOMOLOGA o Proc. OBJ: FORNECIMENTO DE 
SELANTE DE FIBRINA. Vencedor UNI HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ 07484373000124, Item 1 Valor Unit. R$795,04. Os itens 
2, 3 foram desertos. Total R$381.619,20. PROC.361/2021–
PE(SRP)215/2021- O Gestor do PROCAPE, ADJUDICA/
HOMOLOGA o Proc. OBJ: FORNECIMENTO PELO REGIME 
DE CONSIGNAÇÃO DE BALÃO PARA ANGIOPLASTIA 
CORONÁRIA, como FRACASSADO. Todos os itens foram 
desertos ou revogados. PROC.363/2021–PE.217/2021- O Gestor 
do PROCAPE, ADJUDICA/HOMOLOGA o Proc. OBJ: SERVIÇO 
DE LOCAÇÃO DE ALARME PARIMONIAL E DE INCÊNDIO, COM 
MONITORAMENTO SIMULTÂNEO, como REVOGADO, para 
revisão do TR. Recife, 03/12/21. Ricardo Lima- Gestor.

PROGRAMA ESTADUAL DE APOIO AO 
PEQUENO PRODUTOR RURAL - PRORURAL

Extrato de Aditivo
1º Termo Aditivo ao Convênio nº 004/2021, ASSOCIAÇÃO 
DO TRABALHADORES DO ASSENTAMENTO NORMANDIA, 
Município de Caruaru, CNPJ: 08.071.635/0001-91, Objeto: 
Aporte de recursos  no valor R$ 23.797,66, com vistas à realização 
da efetiva execução do subprojeto de reforma e aquisição de 
equipamentos da unidade de benefi ciamento de tubérculos, 
Assinatura: 02/12/21.

Lilian Costa Gomes
Diretora Geral

UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - CAMPUS 
GARANHUNS

AVISO DE LICITAÇÃO
Proc. n.º 0023.2021.CPL.FFPG.PE.0012.UPEGARANHUNS, 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Engenharia 
para Requalifi cação do Bloco B de Salas de Aula da UPE - Campus 
Salgueiro. Valor máximo estimado: R$ 290.000,00. Início das 
propostas: 6/12/2021 às 8h (horário de Brasília). Entrega de 
Propostas até: 16/12/2021 às 9h30min (horário de Brasília), Início 
da Disputa: 16/12/2021 às 10h (horário de Brasília). O edital, na 
íntegra, poderá ser retirado no site www.peintegrado.pe.gov.br, ou 
na CPL, no endereço Rua Cap. Pedro Rodrigues, 105, São José, a 
partir desta publicação. Melquisedec S.  Leite - Pregoeiro.

UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - UPE / 
REITORIA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Processo Nº: 0135.2021.CPL.REIT.PE.0054.FESP-UPE. CPL. 
Serviços. Contratação de empresa de engenharia especializada 
para prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de aparelhos de ar condicionado, instalados no IIT/UPE, incluindo 
o fornecimento de peças, compressores, fi ltros e gás refrigerante, 
bem como todos os equipamentos necessários para a referida 
manutenção, como andaimes, escadas, EPI´s entre outros. Valor: 
R$ 49.740,4728. Início do recebimento das propostas: 06/12/2021 
às 00h. Data da Disputa: 16/12/2021 às 08h30min. Os editais, 
anexos e outras informações podem ser obtidos no endereço 
eletrônico: www.peintegrado.pe.gov.br. Mirella C D G Braga. 
Pregoeira.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA

ARPC DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0049.2021.CCPLE-I.
PE.0045.SAD– 1ª Publicação

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, resolve tornar pública a ARPC DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 0049.2021.CCPLE-I.PE.0045.SAD, cujo objeto 
é a eventual aquisição de materiais de HIGIENE PESSOAL, 
para atender às demandas dos órgãos da Administração Direta, 
Autarquias e Fundações Públicas integrantes do Poder Executivo 
do Estado de Pernambuco, sendo o seu valor global de R$ 
3.072.582,58 (três milhões setenta e dois mil quinhentos e oitenta 
e dois reais e cinquenta e oito centavos) e o prazo de vigência 
de 03 de dezembro de 2021 a 04 3 de dezembro de 2022. Seu 
inteiro teor pode ser acessado pelo endereço eletrônico https://
www.peintegrado.pe.gov.br

GIANNI DE LIMA GUIMARÃES - Secretária Executiva de 
Contratações Públicas.

SECRETARIA DA CASA MILITAR
Extrato de Termos Aditivos: 

Aditivo 002 ao Termo Adesão 002.2019.CAMIL.001 ao 
Contrato Mater 002/SAD/SEADM/2019. Contratante: Secretaria 
de Administração de Pernambuco. Contratada: OI S/A (em 
recuperação judicial). Contratante Aderente: Secretaria da Casa 
Militar. Objeto: prorrogação, supressão de serviços conforme 
Adendo I e especifi cação da dotação orçamentária. Vigência: 
01/12/21 até 30/11/23. Valor: R$ 13.824,67. Aditivo 004 ao 
Termo Adesão 003.2019.CAMIL.001 ao Contrato Mater 003/
SAD/SEADM/2019. Contratante: Secretaria de Administração 
de Pernambuco. Contratada: Claro S/A. Contratante Aderente: 
Secretaria da Casa Militar. Objeto: prorrogação dos serviços 
conforme Adendo I e especifi cação da dotação orçamentária. 
Vigência: 01/12/21 até 30/11/23. Valor: R$ 48.399,62. Recife, 03 
de dezembro de 2021-Cel PM - Carlos José Viana Nunes-Chefe 
da Casa Militar.

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 064/2018-GAB/SDS – OBJETO: 
A prorrogação do prazo de vigência pelo período de 03/12/2021 
a 02/12/2022, com redução do preço VALOR:R$2.467.567,68; 
NOTA DE EMPENHO: 2021NE001262 CONTRATADA: LOCAMIL 
SERVIÇOS EIRELI; ORIGEM: PL nº 138.2017.VI.093.2017.SAD. 
Recife-PE, 03DEZ2021. FLÁVIO DUNCAN MEIRA JÚNIOR – Sec. 
Executivo de Gestão Integrada/SDS.(*)

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 067/2018-GAB/SDS – OBJETO: 
A prorrogação do prazo de vigência pelo período de 03/12/2021 
a 02/12/2022, com redução do preço; CONTRATADA:LOCAMIL 
SERVIÇOS EIRELI; VALOR: R$2.467.567,68;NOTA DE 
EMPENHO: 2021NE001264, 2021NE0001265 ;ORIGEM: PL nº 
138.2017.VI.093.2017.SAD. Recife-PE, 03DEZ2021. FLÁVIO 
DUNCAN MEIRA JÚNIOR – Sec. Executivo de Gestão Integrada/
SDS.(*)

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 0004.2021.CEL.PE.0002.SDSCJ.FEAS. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LAVANDERIA 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS SERVIÇOS DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL EXECUTADOS PELA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CRIANÇA 
E JUVENTUDE, com valor máximo estimado de: R$ 85.984,21 
(oitenta e cinco mil, novecentos e oitenta e quatro reais e vinte 
e um centavos). Recebimento das propostas: até 17/12/2021, às 
09:30 h. Abertura das Propostas: 17/12/2021, às 09:31 h. Início 
da Disputa: 17/12/2021, às 10:00 h no site do PE INTEGRADO. 
A cópia do Edital na íntegra está no site: www.peintegrado.pe.gov.
br; www.licitacoes.pe.gov.br e no site desta Secretaria. Recife, 
03/12/2021. José Antonio Galvão – Presidente/Pregoeiro.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

ARP nº 85/2021 - 1ª Publicação – PL. 0047.2021.CPL-III.PE.0021.
SEDUC resolve publicar o preço registrado para fornecimento 
eventual de vestuário e material gráfi co. Empresa vencedora: 
POTENCIAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ: 
20.690.060/0001-90. Valor total da ARP R$ 181.890,00. Vigência: 
02/12/2021 a 01/12/2022. Alamartine Ferreira de Carvalho - 
Secretário Executivo de Administração e Finanças.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

ARP nº 83/2021 - 1ª Publicação – PL. 0047.2021.CPL-III.PE.0021.
SEDUC resolve publicar o preço registrado para fornecimento 
eventual de vestuário e material gráfi co. Empresa vencedora: 
PERFILGRAFICA LTDA, CNPJ: 08.829.277/0001-33. Valor total da 
ARP R$ 8.393,00. Vigência: 02/12/2021 a 01/12/2022. Alamartine 
Ferreira de Carvalho - Secretário Executivo de Administração e 
Finanças.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

ARP nº 84/2021 - 1ª Publicação – PL. 0047.2021.CPL-III.
PE.0021.SEDUC resolve publicar o preço registrado para 
fornecimento eventual de vestuário e material gráfi co. Empresa 
vencedora: RAFAELA IRIA DE LIMA COSTA & CIA LTDA, CNPJ: 
31.857.186/0001-23. Valor total da ARP R$ 45.400,00. Vigência: 
0 2/12/2021 a 01/12/2022. Alamartine Ferreira de Carvalho - 
Secretário Executivo de Administração e Finanças.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

ARP nº 86/2021 - 1ª Publicação – PL. 0047.2021.CPL-III.PE.0021.
SEDUC resolve publicar o preço registrado para  fornecimento 
eventual de vestuário e material gráfi co. Empresa vencedora: 
MALHARIA ATLANTICO LTDA, CNPJ: 03.892.344/0001-40. Valor 
total da ARP R$ 11.339,50. Vigência: 02/12/2021 a 01/12/2022. 
Alamartine Ferreira de Carvalho - Secretário Executivo de 
Administração e Finanças.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

 A Secretaria de Educação e Esportes de Pernambuco torna 
público, para conhecimento dos interessados, que o PL nº 
0122.2021.CPL.III-PE.053.SEDUC, com sessão realizada em 
03/12/21, objetivando a Formação de Registro de Preços para 
o fornecimento eventual do gênero alimentício Açúcar Cristal, 
conforme especifi cações e quantitativos previstos no Termo de 
Referência (Anexo I), para atender a demanda do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar das Escolas da Rede Estadual 
de Educação de Pernambuco, foi considerado FRACASSADO, 
face à desclassifi cação das propostas fi nais das licitantes que 
ofertaram o menor valor dos itens 01, 02, 03 e 04 superior ao 
orçamento estimado para contratação. Recife, 03 de dezembro de 
2021. Mª das Graças de Sousa Braga Arruda. Pregoeira da CPL.
III.SEE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
GACE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GACE
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇO 
DE ENGENHARIA N° 0009/2021-SEE. CONTRATADA: NUNES 
E CAVALCANTI CONSTRUÇÕES LTDA-EPP. CNPJ: nº 
08.100.434/0001-75. Objeto: Prorrogação do Prazo Contratual 
e de sua execução por mais 120 dias, com vigência no período 
até 03/08/2022 execução no período até 05/04/2022. Data de 
assinatura: 03 de dezembro de 2021.

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇO 
DE ENGENHARIA N° 0011/2021-SEE. CONTRATADA: NUNES 
E CAVALCANTI CONSTRUÇÕES LTDA-EPP. CNPJ: nº 
08.100.434/0001-75. Objeto: Prorrogação do Prazo Contratual 
e de sua execução por mais 120 dias, com vigência no período 
até 03/08/2022 execução no período até 05/04/2022. Data de 
assinatura : 03 de dezembro de 2021

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇO 
DE ENGENHARIA N° 0007/2021-SEE. CONTRATADA: NUNES 
E CAVALCANTI CONSTRUÇÕES LTDA-EPP. CNPJ: nº 
08.100.434/0001-75. Objeto: Prorrogação do Prazo Contratual 
e de sua execução por mais 120 dias, com vigência no período 
até 11/08/2022 execução no período até 13/04/2022. Data de 
assinatura: 03 de dezembro de 2021.

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇO 
DE ENGENHARIA N° 0008/2021-SEE. CONTRATADA: NUNES 
E CAVALCANTI CONSTRUÇÕES LTDA-EPP. CNPJ: nº 
08.100.434/0001-75. Objeto: Prorrogação do Prazo Contratual 
e de sua execução por mais 120 dias, com vigência no período 
até 03/08/2022 execução no período até 05/04/2022. Data de 
assinatura: 03 de dezembro de 2021.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇO 
DE ENGENHARIA N° 0286/2014 SE CONTRATADA: 
ENSEDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. CNPJ/MF: 
04.177.700/0001. Objeto: Prorrogação do Prazo Contratual 
e de sua execução por mais 60 dias, com vigência no período 
até 09/06/2022 execução no período até 09/02/2022. Data de 
assinatura: 03 de dezembro de 2021.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Licitação com cotas reservada e exclusiva para ME, EPP e MEI
PL nº 0119.2021.CPL.III.PE.0050.SEDUC

Objeto: fornecimento de notebooks, para atender ao Censo 
Escolar desta Secretaria de Educação e Esportes, conforme 
especifi cações e quantitativos previstos no Termo de Referência 
(Anexo I). Valor estimado: R$ 146.493,0000 (Cento e quarenta 
e seis mil, quatrocentos e noventa e três reais). Considerando 
que até a presente data não houve recebimento de proposta 
de preço, decidimos PRORROGAR a data da sessão de 
abertura. Recebimento de Propostas até: 17/12/2021 às 
10h. Início da Disputa: 17/12/2021 às 10:05hm (Horário de 
Brasília). Edital disponível nas páginas eletrônicas: www.
peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br. Recomenda-se 
que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com 
todos os documentos necessários à classifi cação/habilitação 
previamente digitalizados. Recife, 03 de dezembro de 2021. Mª 
das Graças de Sousa Braga Arruda. Pregoeira  da CPL.III/SEE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
AVISO DE ENCERRAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 

2/2021-CPJC- SEE
A Secretaria de Educação e Esportes do Estado de Pernambuco, 
por intermédio da Comissão de Processamento e Julgamento 
do Credenciamento, torna público, para conhecimento dos 
interessados, o encerramento do Credenciamento instituído pela 
Lei Estadual LEI nº 17.322, de 15 de junho de 2021, regulamentada 
pelo Decreto Estadual 50.873, de 17 de junho de 2021 que tem por 
objeto o fornecimento de equipamentos de Estação de Trabalho 
Móvel (Notebook) para Professores, Analistas Educacionais e 
Assistentes Administrativos Educacionais, com vínculo efetivo 
junto a Secretaria de Educação e Esportes do Estado de 
Pernambuco (SEE-PE), para apoiar o exercício de suas atividades 
educacionais, em especial, para o ensino híbrido dos alunos da 
Rede Estadual de Ensino, conforme especifi cações contidas no 
Termo de Referência (TR). Recife, 03 de dezembro de 2021. 
Ilze Ferreira Comissão de Processamento e Julgamento do 
Credenciamento

SECRETARIA DA FAZENDA
 Aditivo 002 ao Termo Adesão 002.2019.SEFAZ.001 ao Contrato 
Mater 002/SAD/SEADM/2019. Contratante: Secretaria de 
Administração de Pernambuco-SAD. Contratada: OI S/A 
(em recuperação judicial). Contratante aderente: Secretaria 
da Fazenda do Estado de Pernambuco - SEFAZ. Objeto: 
prorrogação dos serviços conforme Adendo I e especifi cação da 
dotação orçamentária. Vigência: 01/12/21 até 30/11/23. Valor: 
R$ 106.870,42. Recife,30/11/21.

SECRETARIA DA FAZENDA
Aditivo 002 ao Termo Adesão 003.2019.SEFAZ.001 ao Contrato 
Mater 003/SAD/SEADM/2019. Contratante: Secretaria de 
Administração de Pernambuco-SAD. Contratada: Claro 
S/A. Contratante aderente: Secretaria da Fazenda do Estado de 
PE - SEFAZ. Objeto: prorrogação dos serviços conforme Adendo 
I e especifi cação da dotação orçamentária. Vigência: 01/12/21 até 
30/11/23. Valor: R$ R$ 364.559,17 . Recife,30/11/21.

SECRETARIA DA FAZENDA
EXTRATO C-SAFI 079/2021 CONTRATO/CONVÊNIO

C-SAFI 032/20|1ºTA-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT. CNPJ:  34.028.316/0021-57. Prorrogação.
Vigência:30/12/2021 a 29/12/2022. ERRATA: No extrato de 
Contratos/convênios, C-SAFI Nº 075/21, publicado em 25/11/2021, 
Contratada: BBC - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.
CNPJ:03.401.987/0001-44.Onde se lê: Vigência: 01/10/2021 
a 31/12/2021,leia-se: 01/10/2021 a 31/01/2022. Recife, 03 de 
dezembro de 2021. ALFREDO OTTONI DE CARVALHO NETO-
Superintendente Administrativo e Financeiro da SEFAZ-PE.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2021 – CPL II – TOMADA 
DE PREÇOS Nº 016/2021 OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para Elaboração do Projeto Executivo de engenharia 
para implantação das Rodovias Lote 8 Sertão do Araripe (PE-520, 
PE-540, PE-560, 580VPE0010, PE-590, PE-630 e 700VPE0010) 
no Estado de Pernambuco. HABILITADOS: 1) MAIA MELO 
ENGENHARIA LTDA; 2) MKS ENGENHARIA LTDA; 3) FUTURE 
ATP SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA. 
INABILITADO: não houve. Análise técnica e ata de julgamento 
disponível no Painel de Licitações (www.licitacoes.pe.gov.br). 
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de 
recurso, com vistas franqueadas aos autos na sala da CPL-SIRH. 
Fica desde logo marcada a sessão de abertura dos envelopes 
de proposta preços e prosseguimento do certame para o dia 
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07/12/2021 às 10:00h, na suposta renúncia ao prazo recursal por 
todos os licitantes, na sala da CPL da Secretaria de Infraestrutura 
e Recursos Hídricos (SIRH), sito à Av. Cruz Cabugá, nº 1111 – 
Santo Amaro - Recife/PE. Recife, 03.12.2021. Maria de Melo Silva. 
Presidente da CPL II.

SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS 
HUMANOS

 Termo de Ajustes de Contas – TAC ao Contrato nº 019/2017 
- SJDH. Contratada: PARVI LOCADORA LTDA, CNPJ/MF 
08.228.146/0001-09. OBJETO: Reconhecimento da dívida 
pertinente a execução dos serviços da empresa PARVI 
LOCADORA LTDA, nos termos do processo oriundo da Ata de 
Registro de Preços nº 003/2017-SAD, a quantia liquida e certa, em 
razão do serviço de locação de 04 (quatro) veículos - tipo HATCH, 
para transporte administrativo, quatro portas laterais, capacidade 
para 05 pessoas, direção hidráulica ou elétrica, ar-condicionado, 
vidros e travas elétricas, motorização de 1.0 litro ou superior, 
potência mínima de 70 cv, combustível fl ex (etanol/gasolina), rádio 
AM/FM com cd/mp3 player, com vistas a atender às necessidades 
da Coordenação Geral de Proteção e Defesa ao Consumidor – 
PROCON, entre o período de 2020 à 2021. Valor da Dívida: R$ 
86.772,48. Data de assinatura: 02/12/2021. PEDRO EURICO DE 
BARROS E SILVA. Secretário de Justiça e Direitos Humanos.
Termo de Ajustes de Contas – TAC ao Contrato nº 042/2017 
- SJDH. Contratada: PARVI LOCADORA LTDA, CNPJ/MF 
08.228.146/0001-09. OBJETO: Reconhecimento da dívida 
pertinente a execução dos serviços da empresa PARVI 
LOCADORA LTDA, nos termos do processo oriundo da Ata de 
Registro de Preços nº 003/2017-SAD, a quantia liquida e certa, em 
razão do serviço de locação de 02(dois) veículos para transporte 
administrativo de pessoas, tipo caminhonete cabine dupla 4X2, 
potência mínima de 120 CV, combustível diesel, transmissão 
manual, capacidade para 05 pessoas, capacidade de carga 
mínima de 1.000 kg, com ar condicionado, direção assistida, 
vidros e travas elétricos, rádio AM/FM, com vistas a atender às 
necessidades da Coordenação Geral de Proteção e Defesa ao 
Consumidor - PROCON, entre o período de 2020 à 2021. Valor 
da Dívida: R$ 72.058,80. Data de assinatura: 02/12/2021. PEDRO 
EURICO DE BARROS E SILVA. Secretário de Justiça e Direitos 
Humanos.
Termo de Ajustes de Contas – TAC ao Contrato nº 043/2017 
- SJDH. Contratada: PARVI LOCADORA LTDA, CNPJ/MF 
08.228.146/0001-09. OBJETO: Reconhecimento da dívida 
pertinente a execução dos serviços da empresa PARVI 
LOCADORA LTDA, nos termos do processo oriundo da Ata de 
Registro de Preços nº 003/2017-SAD, a quantia liquida e certa, em 
razão do serviço de locação de 02 (dois) veículos - tipo HATCH, 
potência mínima de 70 cv, com vistas a atender às necessidades 
da Coordenação Geral de Proteção e Defesa ao Consumidor - 
PROCON, entre o período de 2019, 2020 e 2021. Valor da Dívida: 
R$ 67.158,28. Data de assinatura: 02/12/2021. PEDRO EURICO 
DE BARROS E SILVA. Secretário de Justiça e Direitos Humanos.
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – SJDH X EREF DOM 
PEDRO BANDEIRA DE MELO. CELEBRAÇÃO: 23/11/2021. 
VIGÊNCIA: 60 meses a partir da assinatura. OBJETO: Constituição 
de uma rede social com compromisso de cooperar com as 
Centrais de Apoio às Medidas e Penas Alternativas – CEAPAs na 
implementação de ações conjuntas, objetivando a execução e o 
monitoramento das medidas e penas alternativas no âmbito do 
Estado de Pernambuco. PEDRO EURICO DE BARROS E SILVA. 
Secretário de Justiça e Direitos Humanos.
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – SJDH X EREM 
ESCRITOR PAULO CAVALCANTI. CELEBRAÇÃO: 26/11/2021. 
VIGÊNCIA: 60 meses a partir da assinatura. OBJETO: Constituição 
de uma rede social com compromisso de cooperar com as 
Centrais de Apoio às Medidas e Penas Alternativas – CEAPAs na 
implementação de ações conjuntas, objetivando a execução e o 
monitoramento das medidas e penas alternativas no âmbito do 
Estado de Pernambuco. PEDRO EURICO DE BARROS E SILVA. 
Secretário de Justiça e Direitos Humanos.
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – SJDH X ESCOLA 
JOÃO MATOS GUIMARÃES. CELEBRAÇÃO: 23/11/2021. 
VIGÊNCIA: 60 meses a partir da assinatura. OBJETO: Constituição 
de uma rede social com compromisso de cooperar com as 
Centrais de Apoio às Medidas e Penas Alternativas – CEAPAs na 
implementação de ações conjuntas, objetivando a execução e o 
monitoramento das medidas e penas alternativas no âmbito do 
Estado de Pernambuco. PEDRO EURICO DE BARROS E SILVA. 
Secretário de Justiça e Direitos Humanos.
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – SJDH X ESCOLA 
PROFESSORA DEANNA CLARCK XAVIER. CELEBRAÇÃO: 
19/11/2021. VIGÊNCIA: 60 meses a partir da assinatura. OBJETO: 
Constituição de uma rede social com compromisso de cooperar 
com as Centrais de Apoio às Medidas e Penas Alternativas – 
CEAPAs na implementação de ações conjuntas, objetivando a 
execução e o monitoramento das medidas e penas alternativas no 
âmbito do Estado de Pernambuco. PEDRO EURICO DE BARROS 
E SILVA. Secretário de Justiça e Direitos Humanos.

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO 
À VIOLÊNCIA E ÀS DROGAS

CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2021
 A Secretaria de Políticas de Prevenção à Violência e às Drogas 
torna público a realização do Chamamento Público nº 01/2021, 
com supedâneo no Decreto estadual Nº 44.474/2017, cujo 
objeto é a Seleção de proposta para a celebração de parceria 
com Entidade de Direito Privado, sem Fins Econômicos, por 
intermédio da Secretaria de Políticas de Prevenção à Violência e 
às Drogas, por meio da formalização de Termo de colaboração, 
para a consecução de fi nalidade de interesse público e 
recíproco que envolve a transferência de recursos fi nanceiros 
à organização da sociedade civil (OSC), conforme condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos que pode ser retirado 
no site www.prevencao.pe.gov.br. As propostas deverão ser 
encaminhadas para o e-mail ggaju.spvd@gmail.com até às 10h 
do dia 05/01/2022. Outras informações: (81) 3182-2067. Recife, 
04/12/2021. Cloves Benevides.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DA ARP CPLC III

PROC.1124/2021.PE.0203, OBJ. DESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA CONSISTE EM FORMAÇÃO DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO EM REGIME 
DE ENTREGA IMEDIATA NA FORMA INTEGRAL DE SOLUÇÕES 
INJETÁVEIS DE GRANDE VOLUME, Emp.: CIRURGICA 

BRASIL DISTRIBUIDORAS DE MEDICAMENTOS LTDA, ITEM 
03 no valor unitário para os respectivos ITEM R$ 3,67 perfazendo 
o valor global de R$ 73.400,00, Recife, 03/12/2021. Caio Eduardo 
Silva Mulatinho - Sec. Exec. de Adm. e Fin./SEAF.

SECRETARIA DE SAÚDE
Av. de Dispensa - Processo nº. 2530/2021 - Dispensa de 
Licitação nº. 2020/2021 OBJ: COMPRA DIRETA ATRAVÉS DE 
DISPENSA PARA FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO NOME 
COMERCIAL DEFITELIO, PRINCÍPIO ATIVO DEFIBROTIDA 
80 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA, 
ATENDENDO DEMANDA DO NAJ/SES/PE. | V. total est. R$ 
366.712,1000 | Recebimento das Propostas Até: 10/12/2021, às 
10h30min | o Termo de Referência na íntegra poderá ser retirado 
no site: www.peintegrado.pe.gov.br ou www.licitacoes.pe.gov.br | 
Recife, 03/12/2021. Vasty Lino Cândido – Presidente/Pregoeira – 
CPLC - V

SECRETARIA DE SAÚDE
AVISO DE CREDENCIAMENTO

AV. DE CREDENCIAMENTO - PROC. Nº 020/2021 – INEX. Nº 
003/2021– OBJ.: Credenciamento pessoas jurídicas, prestadoras 
de Serviços de Saúde, no âmbito do Estado de Pernambuco, 
que possuam as condições necessárias para prestação de 
serviços especializados em Radioterapia para ofertar tratamento 
aos pacientes portadores de neoplasias malignas, usuários do 
Sistema Único de Saúde no Estado de Pernambuco, de forma 
complementar ao Sistema Único de Saúde – SUS/PE. | VALOR 
EST.: R$ 48.872.135,32. Edital do processo disponível através do 
site: www.licitacoes.pe.gov.br. Recife, 03/12/2021. Maria Eugênia 
Araújo de Sá – Presidente/Pregoeira CPL-I/SES.

SECRETARIA DE SAÚDE
Av. de Dispensa - Processo nº. 2529/2021 - Dispensa de Licitação 
nº. 2019/2021 OBJ: COMPRA DIRETA ATRAVÉS DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO PARA FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO 
ATEZOLIZUMABE 60 MG/ML, SOLUCAO INJETAVEL, FRASCO-
AMPOLA, ATENDENDO DEMANDA DA GCJ/NAJ-SES/PE. | V. 
total est. R$ 215.524,9600 | Recebimento das Propostas Até: 
10/12/2021, às 10h00min | o Termo de Referência na íntegra 
poderá ser retirado no site: www.peintegrado.pe.gov.br ou www.
licitacoes.pe.gov.br | Recife, 03/12/2021. Vasty Lino Cândido – 
Presidente/Pregoeira – CPLC - V

SECRETARIA DE SAÚDE
AV. DE LICITAÇÃO – PROC. Nº 2493/2021 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0423/2021 – OBJ: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA O FORNECIMENTO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS. 
| V. total est. R$ 97.449,7140 | Recebimento das Propostas Até: 
16/12/2021, às 10h00 | abertura das propostas: 16/12/2021, 
às 10H05 | início da disputa: 16/12/2021 às 10h10. | o Edital na 
íntegra poderá ser retirado no site: www.peintegrado.pe.gov.br 
ou www.licitacoes.pe.gov.br | Recife, 03/12/2021. Maria Eugênia 
Araújo de Sá. Presidente/Pregoeira CPLC - I.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO

3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº014/2018.
CONTRATADA:Fundação Universidade de Pernambuco-UPE.
CNPJ/MF:11.022.597/0001-91.Objeto:alteração do Plano 
Operativo Assistencial para inserir a oferta de 90 leitos de 
Enfermaria e 46 leitos de UTI, a partir de 01/03/2021, para 
manutenção do enfrentamento da Covid-19 no Hospital Oswaldo 
Cruz.Valor:R$18.743.512,61.Vigência:06meses(efeitos retroativos 
a 01/03/2021 até 31/08/2021).Data da assinatura:01/12/2021.
SEI:0040609389.000031/2021-43

EXTRATO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA 
Nº034/2021.CONCEDENTE:Secretaria Estadual de Saúde.
CONVENENTE:Fundação Universidade de Pernambuco-UPE.
CNPJ/MF:11.022.597/0001-91.Objeto:repasse de recursos 
fi nanceiros para incremento temporário do Teto de Média e Alta 
Complexidade (MAC) para melhoria dos serviços hospitalar 
e ambulatorial prestados pelo Hospital Universitário Oswaldo 
Cruz-HUOC.Valor:R$549.546,00(Fonte de recurso SUS).
Vigência:12meses(01/12/2021 a 30/11/2022).Data da assinatura: 
01/12/2021.SEI:0040609462.000004/2020-60

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº183/2021.CONTRATANTE:Secretaria Estadual 
de Saúde.CONTRATADA:Dell Computadores do Brasil Ltda.
CNPJ/MF:72.381.189/0010-01.Objeto:fornecimento de solução 
de infraestrutura computacional hiperconvergente, no formato de 
cluster estendido, multi-site, e para subscrição de uso de licenças 
de softwares.Valor:R$6.552.372,06.Vigência:não ultrapassa o 
último dia do exercício fi nanceiro no qual ele foi celebrado.Data da 
assinatura:02/12/2021.SEI:2300000032.001097/2021-10

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº113/2019.
CONTRATADA:Qualyserv Serviços e Terceirização Eireli.
CNPJ:10.327.952/0001-78.Objeto:acréscimo de 18,37% ao valor 
mensal inicial do contrato em virtude do aumento no quantitativo, 
de mais nove postos; e a rerratifi cação da Cláusula Quarta - Do 
Reajuste.Valor:R$354.515,40.Vigência:retroativa a 01/06/2021, 
produzindo efeitos enquanto perdurar a pandemia da Covid-19.
Data da assinatura:30/11/2021.SEI:2300000184.000146/2021-55
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº068/2021.
CONTRATADO:Instituto Alcides D´Andrade Lima–Hospital 
Jesus Pequenino.CNPJ:10.072.296/0005-33.Objeto:acréscimo 
de 10 leitos UTI Covid-19, com efeitos retroativos a 
25/05/2021, referente a 28dias; e a prorrogação do prazo 
de vigência por mais 90dias(20/09/2021 a 18/12/2021).
Valor:R$5.292.000,00.Vigência:03/12/2021 até 18/12/2021.Data 
da assinatura:03/12/2021.SEI:2300000062.001159/2021-28

SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E 
QUALIFICAÇÃO

EXTRATO

Aditivo 002 ao Termo Adesão 002.2019.SETEQ.001 ao 
Contrato Mater 002/SAD/SEADM/2019. Contratante: Secretaria 
de Administração de Pernambuco. Contratada: OI S/A (em 
recuperação judicial). Contratante aderente: SECRETARIA DO 
TRABALHO, EMPREGO E QUALIFICAÇÃO - SETEQ. Objeto: 

prorrogação dos serviços conforme Adendo I e especifi cação da 
dotação orçamentária. Vigência: 01/12/21 até 30/11/23. Valor: 
R$ 13.712,69 (TREZE MIL, SETECENTOS E DOZE REAIS E 
SESSENTA E NOVE CENTAVOS). Recife,30/11/21. . ALBERES 
HANIERY PATRÍCIO LOPES – Secretário do Trabalho, Emprego 
e Qualifi cação - SETEQ.

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
Indeferimento Recurso Administrativo

Processo nº 020/2021. CPL SE TUR. TOMADA DE PREÇOS nº 
013/2021. Tipo Menor Preço. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DO PÁTIO 
DE EVENTOS NA PRAÇA MIGUEL JASSELY, NO MUNICÍPIO 
DE PALMARES/PE. A Secretaria de Turismo e Lazer do Estado 
de Pernambuco – SETUR/PE, por intermédio de sua Comissão 
Permanente de Licitação – CPL – SETUR torna público aos 
licitantes interessados que o resultado do julgamento do recurso 
administrativo interposto pela empresa CONSTRUTORA CELTA 
S.S EIRELI, foi indeferido, mantendo, por direito, os termos da 
declaração de Inabilitação. Fica, desde já, marcada para o dia 
13/12/2021 às 10:00, no mesmo local, a abertura dos envelopes 
02- Proposta de preços. Olinda, 03 de dezembro de 2021. Mary 
Cléa Ferraz de Castro – Presidente/Pregoeira da CPL SETUR.

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
Aditivo 002 ao Termo Adesão 002.2019.SETUR.001 ao 
Contrato Mater 002/SAD/SEADM/2019. Contratante: Secretaria 
de Administração de Pernambuco. Contratada: OI S/A (em 
recuperação judicial). Contratante aderente: SECRETARIA 
DE TURISMO E LAZER. Objeto: prorrogação dos serviços 
conforme Adendo I e especifi cação da dotação orçamentária. 
Vigência: 01/12/21 até 30/11/23 . Valor: R$ 12.310,90. 
Recife,30/11/21.

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo nº 028/2021 - CPL SETUR. Tomada de Preços 
nº 019/2021. Tipo Menor Preço. Obra. CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA 
DO CAMPO DE FUTEBOL, NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ 
DA BAIXA VERDE, NO ESTADO DE PERNAMBUCO. Valor: R$ 
450.550,68. Autorizado pela Câmara de Programação Financeira, 
Ofício nº 2188/2021/CPF/SEFAZ (18446087), no SEI. Data e 
Local da Sessão de Abertura: 21/12/2021, às 10:00h. Secretaria 
de Turismo e Lazer do Estado de Pernambuco: no Setor Norte 
do Centro de Convenções, à Avenida Professor Andrade Bezerra, 
s/n, Salgadinho – Olinda- PE – BR, na sala da CPL – SETUR/PE. 
(CEP:53.111.970). O edital, na íntegra, poderá ser retirado no site 
www.setur.pe.gov.br ou no Painel de Licitações www.licitacoes.
pe.gov.br, a partir de segunda-feira, 06/12/2021. Olinda, 03 de 
dezembro de 2021. Mary Cléa Ferraz de Castro – Presidente 
da CPL – SETUR. 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
JOAQUIM NABUCO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2021. PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 049/2021 OBJETO: Contratação de empresa especializada 
no assessoramento, organização e realização da conferência 
municipal da educação do município de Joaquim Nabuco-PE, 
Valor R$ 85.097,59 (Oitenta e cinco mil e noventa e sete reais e 
cinquenta e nove centavos). Início do Acolhimento das propostas: 
a partir do dia 07 de Dezembro de 2021, Limite para acolhimento 
das propostas: 09:00h. do dia 17 de Dezembro de 2021, Abertura 
das propostas 10:00h do dia 17 de Dezembro de 2021, Início da 
Sessão de Disputa: ás 11:00h. do dia 17 de Dezembro de 2021. 
Informações: Pelo e-mail: cpl2018j.nabuco@hotmail.com Material: 
disponível em Portal Bolsa Nacional de compras – BNC www.bnc.
pe.gov.br (esclarecimentos e impugnações), site: joaquimnabuco.
pe.gov.br local em que os interessados poderão ler e obter o texto 
integral do Edital.

 
Joaquim Nabuco, 03 de Dezembro de 2021

ANTONINO MATIAS GOMES DO NASCIMENTO
Sec. De Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DAS CORRENTES
A Prefeitura Municipal das Correntes-PE comunica a abertura do 
Processo Licitatório Nº 037/2021 – Pregão Eletrônico Nº 015/2021 
– Objeto: aquisição de Medicamentos para Unidade de Saúde 
Mãe Kyola no Município das Correntes, vinculado a emenda 
parlamentar nº 163/2018. Valor máximo aceitável R$ 262.562,25 
(Duzentos e sessenta e dois mil, quinhentos e sessenta e dois 
reais e vinte e cinco centavos), início de acolhimento de Propostas 
a partir 06/12/2021 as 09h30min. Limite de acolhimento e Abertura 
das Propostas 17/12/2021 as 08h00min. Início da sessão pública 
de lances 17/12/2021 as 09h00min. Horário de Brasília. O edital 
na integra poderá ser retirado através do site www.licitacoes-e.
com.br do Banco do Brasil www.correntes.pe.transparencia1.com.
br cplcorrentes@hotmail.com.br ou na Prefeitura Municipal das 
Correntes na sala da CPL localizada Praça Agamenon Magalhães 
nº 64 centro Correntes/PE FONE 3772 1147/1247. Correntes/PE, 
03 de dezembro de 2021 Hugo César Gomes Galvão – Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS BELAS
RESULTADO DE JULGAMENTO TOMADA DE PREÇOS

PROCESSO Nº 028/2021. MODALIDADE Nº TOMADA DE 
PREÇOS 005/2021. OBJETO NAT.: OBRAS. A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Águas Belas 
- PE, torna público o Resultado de Julgamento da PROPOSTA 
DE PREÇO da TOMADA DE PREÇO Nº 005/2021, OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS GRANÍTICOS 
EM DIVERSAS RUAS NO POVOADO DO TANQUINHOS-PE. 
Após submetidos às conferências do setor de engenharia e da 

Comissão de Licitação, foram DESCLASSIFICADAS as propostas 
das empresas: B L CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
14.780.722/0001-10, CLAUDEMIR FERREIRA TEIXEIRA 
EIRELI, CNPJ: 12.997.385/0001-92, abre-se prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, nos termos do Art. 109, da Lei Fed. nº 8.666/93, fi cam 
intimadas as licitantes, a contar da notifi cação e/ou publicação do 
resultado, para aqueles que se sentindo prejudicados em seus 
direitos, interponham recursos administrativos, conforme consta 
em Ata de registro dos atos inerentes ao Processo. Águas Belas, 
03 de dezembro de 2021. OLEGÁRIO AVELINO PEREIRA NETO 
- Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÍBA
AVISO DE LICITAÇÃO

 Processo Nº: 053/2021 – Pregão Eletrônico nº. 032/2021 - 
Comissão: Pregoeira e Equipe de Apoio. Nat.: serviços – Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
O MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS - RSU 
CLASSE II, GERADOS NO MUNICÍPIO DE CARNAÍBA/PE – 
TRANSBORDO E TRANSPORTE DE RSU ATÉ DESTINAÇÃO 
FINAL, DEVIDAMENTE LICENCIADOS, conforme especifi cações 
no Anexo I (Projeto básico). Valor estimado total de R$ 171.735,48 
(cento e setenta e um mil setecentos e trinta e cinco reais e 
quarenta e oito centavos). Início do acolhimento: 06/12/2021 
às 12h:00min. Encerramento do acolhimento e abertura das 
propostas: 17/12/2021 às 07h00min. Abertura da sessão de 
lances: 17/12/2021, às 08h00min. Edital completo no site: https://
bnc.org.br/. Mais informações podem ser obtidas diretamente na 
sede da Prefeitura Municipal de Carnaíba - PE, situado à Rua 
Presidente Kennedy, nº 283, Centro, Carnaíba PE inscrita no 
CNPJ sob o nº. 11.367.414/0001-70 (CEP: 56.820-000) e e-mail: 
licitacao@carnaiba.pe.gov.br no horário de 07h00min às 13h00min 
de segunda a sexta-feira. Carnaíba - PE, 03 de dezembro de 2021 
– Arigean Cristina Siqueira Silva – Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO
PROCESSO Nº 056/2021 - CONCORRÊNCIA Nº 002/2021. 
A Secretaria de Comunicação e Imprensa, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação, TORNA PÚBLICO o resultado 
do julgamento das Propostas Técnicas, do Processo em epígrafe, 
em ordem decrescente de pontuação. Licitante classifi cada para 
a próxima etapa da licitação: Aporte.biz Comunicação Ltda, 
CNPJ Nº 28.649.241/0001-85. Ficando marcada para o próximo 
dia 08 de dezembro de 2021, às 09:30h a sessão de abertura das 
propostas de preços (invólucro D). Gravatá, 03 de dezembro de 
2021. Victor Hugo de Menezes-Presidente da CPL/PMG.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º  TERMO ADITIVO CONTRATO Nº: 107/PMI-SEINFRA/2020 
– PROCESSO Nº 088/2020. CPL. A prorrogação do prazo de 
vigência contratual por mais um período de 09 meses, passando 
o seu termo fi nal do contrato para o dia 19 de junho de 2022, e 
a prorrogação do prazo de execução por mais um período de 
04 meses, somados aos dias paralisados. CONTRATADO: BL 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA CNPJ 14.780.722/0001-10. 
Ipojuca, 13/09/2021. GIULIANA LINS CAVALCANTI - Secretária 
Municipal de Infraestrutura e Obras(*)(**)

ERRATA
 Na publicação contida na página 31, do Caderno Poder Executivo, 
na edição do dia 03.12.2021, do Diário Ofi cial do Estado, sobre 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PE Nº 021/FMS/2021, 
PROCESSO Nº 024/2021, ONDE SE LÊ: R$ 646.232,48 LEIA-
SE: R$ 643.420,00. Todas demais informações permanecem 
inalteradas. Ipojuca-PE 03/12/2021. MANÚCIA MACHADO 
NUNES DE MEDEIROS – Gestora do Fundo Municipal de 
Saúde(*)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍBA
O Secretário de Infraestrutura e Serviços Urbanos, tendo em 
vista a retifi cação do edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 
032/2021, CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2021 –NATUREZA 
DO OBJETO: Obra - OBJETO: contratação de empresa de 
engenharia para execução, em regime de empreitada global, de 
obra de recuperação de estradas vicinais no município de Itaíba/
PE. FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço global. LOCAL: Sala 
de licitações da Prefeitura Municipal de Itaíba, localizada à Praça 
Coronel Francisco Martins, S/n - Centro, no horário de 07h30min 
às 13h30min. DATA: 07/01/2022. Horário: 10h30min, MÁXIMO: 
R$ 5.001.560,27 (Cinco milhões, um mil, quinhentos e sessenta 
reais e vinte e sete centavos). RETIRADA DO EDITAL: O edital 
e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no mesmo 
endereço no setor de licitações em dia de expediente, no Portal 
da Transparência do Município ou pelo e-mail: licitacao.itaiba@
hotmail.com. Em observância ao Decreto nº 038 de 02 de julho de 
2020, a sessão de julgamento será por meio de Videoconferência 
pela plataforma “MICROSOFT TEAMS”. Itaíba/PE, 03de novembro 
de 2021.

Jacir Milton Pereira
Secretário de Infraestrutura e Serviços Urbanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
 Aviso de Dispensa de Licitação

A Prefeitura Municipal de Itambé-PE, através de sua Prefeita, 
baseando-se no art. 37 da Constituição Federal de 1988, 
combinado com o art. 3º, 6º XIII e 21, da Lei nº 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, e nos termos do art. 26, com 
fundamento no art. 24, XIII, do mesmo diploma legal, bem assim, 
consubstanciado no art. 81, XXI, da Lei Orgânica Municipal, torna 
público que reconhece e ratifi ca, dia 29/10/2021, a Dispensa de 
Licitação nº. 001/2021, extraída do Processo Administrativo nº. 
001/2021, Objeto Nat.: Prestação de serviço de gerenciamento 
de processo seletivo de recursos humanos; Objeto Descr.: 
Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços 
de gerenciamento de processo seletivo de recursos humanos, 
para cargos temporários, pelo Município de Itambé-PE, através 
de seleção simplifi cada, com o critério de avaliação, através de 
experiência profi ssional e de títulos, destinados à manutenção 
das Secretarias, Departamentos e Órgãos Municipais. Contrato nº 
001/2021, de 01/12/2021, fi rmado com a empresa INSTITUTO DE 
ADMINISTRACAO E TECNOLOGIA, CNPJ nº 35.328.913/0001-
16; Valor Estimado R$ 177.500,00 (cento e setenta e sete mil e 
quinhentos reais); Vigência 90 dias. Maria das Graças Gallindo 
Carrazzoni, Prefeita de Itambé-PE, 03 de dezembro de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Tacaratu, torna público o PROC. ADM. 
Nº 030/2021 - TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021; OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO REFORMA E MELHORIAS DO AÇOUGUE PÚBLICO 
MUNICIPAL DA SEDE DO MUNICÍPIO. SESSÃO: 20/12/2021, às 
10:00 horas, na sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua 
Pedro Toscano, 349, Centro, Data limite para Cadastramento ou 
atendimento das condições de cadastramento: 15/12/2021. TIPO: 
Menor Preço. Valor Máximo Admitido  R$ 197.458,81 (Cento e 
noventa e sete mil, quatrocentos e cinquenta e oito Reais e oitenta 
e um centavos). Os interessados poderão adquirir o edital com 
seus anexos junto à Comissão de Licitação desta Prefeitura, sito 
no mesmo endereço, Tel. (87) 3843-1156, no horário das 08:00 às 
12:00 horas ou pelo e-mail: licitacao@tacaratu.pe.gov.br. Ivanilson 
Gomes de Araújo - Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA 
TALHADA

AVISOS DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
246/2021. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 161/2021 - Aquisição. 
Secretaria de Obras. Objeto: Aquisição de Material Asfáltico, Tipo 
CBUQ. Data da Abertura: 17 de dezembro de 2021, às 09:00 
horas. Valor estimado: R$ 319.830,00 (trezentos e dezenove mil, 
oitocentos e trinta reais). PROCESSO LICITATÓRIO Nº 247/2021. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 162/2021 - Serviços. Secretaria de 
Administração. Objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de acesso à internet para a seda da Prefeitura 
Municipal de Serra Talhada e demais setores e a instalação de 
UNIFI nas praças com intuito de fornecer Wi-Fi Público para os 
munícipes. Data da Abertura: 17 de dezembro de 2021, às 14:00 

horas. Valor estimado: R$ 11.333,00 (onze mil, trezentos e trinta 
e três reais), mensais. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 248/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 163/2021 - Aquisição. Secretaria de 
Educação. Objeto: Aquisição de equipamentos e material para 
auxílio aos alunos com defi ciência visual para uso nas Unidades 
Escolares da rede pública de ensino. Data da Abertura: 20 de 
dezembro de 2021, às 09:00h. Valor estimado: R$ 39.366,71 
(trinta e nove mil, trezentos e sessenta e seis reais e setenta e 
um centavos). Informações: Segunda a Sexta – feira, de 08:00 
às 13:00h. Rua Agostinho Nunes de Magalhães, 125, Nossa 
Senhora da Penha, Serra Talhada – PE. Telefone: 87 3831 1156. 
E-mail: cplserratalhada2021@gmail.com e cplserratalhada@
serratalhada.pe.gov.br. Jakson Ferreira de Lima - Pregoeiro. Edital 
disponível em www.portalserratalhada.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA 
TALHADA

AVISO DE REVOGAÇÃO. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
223/2021 E 231/2021. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 147/2021 
E 153/2021 – A Prefeitura Municipal de Serra Talhada torna 
público a revogação do Pregão Eletrônico nº 147/2021, que tem 
como objeto a Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de mecânica, com reposição de peças, destinados aos 
veículos e máquinas que integram a frota da Prefeitura Municipal 
de Serra Talhada e Pregão Eletrônico nº 153/2021, que tem como 
objeto a Elaboração de projetos em paralelepípedo para diversas 
ruas no Município. Informações: Segunda a Sexta – feira, de 
08:00 às 13:00h. Rua Agostinho Nunes de Magalhães, 125, Nossa 
Senhora da Penha, Serra Talhada – PE. Telefone: 87 3831 1156. 
E-mail: cplserratalhada2021@gmail.com e cplserratalhada@
serratalhada.pe.gov.br. Jakson Ferreira de Lima – Pregoeiro.

 SELF IT ACADEMIAS HOLDING S.A.
CNPJ/ME nº 22.902.694/0001-95 - NIRE 26.3.0002306-7

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - O Presidente do Conselho de 
Administração da Self It Academias Holding S.A., CNPJ/ME 
sob o nº 22.902.694/0001-95, com seu Contrato Social arquivado 
na JUCEPE sob NIRE 26.3.0002306-7, com sede na Av. Antônio 
de Góes, 275, sala 1901, Pina, Recife/PE (“Cia.”), convoca os 
acionistas da Cia., nos termos do art. 9º, §§ 1º e 3º, do Estatuto 
Social da Cia., a reunirem-se em AGE, a ser realizada, em 1ª 
convocação, às 10h do dia 10/12/21, por meio de videoconferência, 
através da plataforma Zoom (link de acesso indicado abaixo), 
conforme permitido pelo art. 9º, § 7º, do Estatuto Social da 
Cia., que também prevê que, nesses casos, a assembleia será 
considerada realizada no local onde estiver seu presidente, qual 
seja, Av. Ataulfo de Paiva, 1.251, RJ, para deliberarem a respeito 
da seguinte Ordem do Dia: (i) a abertura do capital da Cia. e 
a submissão de pedido de registro de emissora de valores 
mobiliários, Categoria “A”, perante a CVM, nos termos da 
Instrução da CVM nº 480, de 7/12/09 (“Instrução CVM 480”); 
(ii) a submissão (a) do pedido de registro de emissor da Cia. 
na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e adesão da Cia. ao 
segmento especial de governança corporativa da B3 denominado 
Novo Mercado (“Novo Mercado”), e (b) do pedido de admissão à 
negociação das ações da Cia. na B3; (iii) a submissão à CVM 
do pedido de realização de oferta pública de distribuição 
primária de ações ordinárias de emissão da Cia. (“Ações” 
e “Oferta”, respectivamente); (vi) a autorização para o 
Conselho de Administração e a Diretoria, conforme o caso, 
praticarem todos os atos necessários para implementação 

das deliberações acima. Link para Acesso à AGE por meio da 
plataforma Zoom: https://higcapital.zoom.us/j/95555912178?pw
d=WVovTDNVMUZDQmJWZmNiMVhkU003UT09&from=addon. 
RJ, 02/12/21. Self It Academias Holding S.A., Rodrigo Brandão 
Feitosa - Presidente do Conselho de Administração.

CASA DE SAÚDE BOM JESUS S/A
CASA DE SAÚDE BOM JESUS S/A - CNPJ Nº 09.991.795/0001-11

ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
CONVOCAÇÃO

São convocados os senhores acionistas a se reunir em 
Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária a serem realizadas, 
conjuntamente, no dia 16 de dezembro de 2021, na sede social, 
na Av. João Cursino, s/nº, nesta cidade de Caruaru, Estado de 
Pernambuco, em primeira convocação, às 20h, com a presença 
de acionistas que representem, no mínimo, ¼ (um quarto) do 
capital social com direito a voto; e, em segunda convocação, às 
20h30, no mesmo dia e local, com a presença de qualquer número 
de acionistas, a fi m de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
I – ORDINÁRIA: a) Prestação de contas dos administradores; 
examinar, discutir e votar as demonstrações fi nanceiras relativas 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; b) 
Destinação do lucro líquido do exercício fi ndo e a distribuição de 
dividendos; c) Eleição dos administradores para o biênio 2022/2023 
e dos Membros Efetivos e Suplentes do Conselho Fiscal para o 
exercício de 2022 e fi xação das respectivas remunerações. II – 
EXTRAORDINÁRIA: a) Outros assuntos correlatos e de interesse 
da sociedade.

Caruaru, 30 de novembro de 2021.

Luz Marina Vieira de Melo
Diretora-Presidente

Publicações Particulares
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MOURA DUBEUX ENGENHARIA S.A. CNPJ/ME nº 12.049.631/0001-84 NIRE 26.3.0001525-1 

Companhia Aberta  

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE NOVEMBRO DE 2021  

1 - DATA, HORA E LOCAL: a Assembleia Geral Extraordinária da Moura Dubeux Engenharia S.A. ("Assembleia" e "Companhia",
respectivamente) foi realizada em 16 de novembro de 2021, às 10 horas, na sede social da Companhia, na Avenida Engenheiro
Domingos Ferreira, nº 467, 13º andar - parte, Boa Viagem, na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, CEP 51011-050, na
modalidade exclusivamente digital, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades
por Ações"), Instrução da Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") nº 481, de 17 de dezembro de 2009, conforme especialmente
alterada pela Instrução da CVM nº 622, de 17 de abril de 2020 ("Instrução CVM 481").  
2  - PRESENÇA: estiveram presentes nesta Assembleia, acionistas da Companhia representando 72,3% (setenta e dois vírgula três
por cento) do capital social com direito a voto, conforme (a) assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas; e (b) mapa
consolidado de voto à distância disponibilizado pela Companhia em 15 de novembro de 2021, preparado com base nos boletins de voto
à distância válidos recebidos por meio de Central Depositária da B3, pelo Itaú Corretora de Valores S.A., na qualidade de escriturador
das ações da Companhia e pela Companhia, nos termos da Instrução CVM 481 ("Mapa Consolidado"), ficando desta forma constatado
o atendimento ao quórum legal para a instalação desta Assembleia. Presentes também o Sr. Marcello Winik Dubeux, Diretor Financeiro
e de Relações com Investidores e o Sr. Diego Paixão Nossa Villar, Diretor Presidente. 
3 - CONVOCAÇÃO E PUBLICAÇÃO: o edital de convocação desta Assembleia foi publicado nas edições dos dias 15, 16 e 19 de
outubro de 2021, nas páginas 19, 25 e 16, respectivamente, do Diário Oficial do Estado de Pernambuco e nas edições dos dias 15, 16
e 19 de outubro de 2021, nas páginas 20, 14 e 7, respectivamente, do jornal "Folha de Pernambuco". Foram também divulgados ao
mercado, eletronicamente, os documentos exigidos pela Instrução CVM 481.  
4  - MESA: Sr. Gustavo José Moura Dubeux - Presidente; e Sr. Thiago Arraes de Alencar Norões - Secretário. 
5  - ORDEM DO DIA: (i) alteração do artigo 5º, caput, do estatuto social da Companhia para refletir o aumento de capital realizado
dentro do limite do capital autorizado, aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia em reunião realizada no dia 11 de
fevereiro de 2020; (ii) alteração do artigo 8º do estatuto social da Companhia para prever a competência do Conselho de Administração
para deliberar sobre a emissão de ações, opção de compra de ações compra ou subscrição de ações da Companhia, dentro do limite
do capital autorizado, aos administradores e colaboradores da Companhia e de sociedades sob seu controle direto ou indireto, nos
termos de plano aprovado em assembleia geral da Companhia; (iii) inclusão do artigo 12, parágrafo 4º, do estatuto social da Companhia
para disciplinar a criação de comitês e grupos de trabalho para assessoramento do Conselho de Administração da Companhia; (iv)
alteração do artigo 17, inciso (v), inciso (vi), inciso (xii), inciso (xvi) e parágrafo único, do estatuto social da Companhia para adequar e
complementar as competências do Conselho de Administração; (v) sujeito à aprovação dos itens (i) a (iv) acima, consolidação do
estatuto social da Companhia de modo a incorporar as alterações propostas, bem como o ajuste formal da redação dos artigos
impactados pelas alterações mencionadas;  (vi) criação de Plano de Outorga de Incentivo de Longo Prazo; e (vii) autorização para os
administradores da Companhia praticarem todos os atos necessários à efetivação das deliberações acima. 
6 - DELIBERAÇÕES: inicialmente, o Secretário informou aos presentes que protestos, questionamentos e requerimentos dissidentes
sobre as matérias a serem deliberadas deveriam ser apresentados à Mesa de forma digital mediante envio ao e-mail
ri@mouradubeux.com.br, na forma prescrita no artigo 130, parágrafo 1º, alínea "a", da Lei das Sociedades por Ações. Em seguida, foi
deliberado pela totalidade dos acionistas presentes, que a leitura do Edital de Convocação e da Proposta da Administração da presente
Assembleia seja dispensada em face de sua ampla divulgação, bem como dispensada a leitura do Mapa Consolidado, o qual ficou à
disposição para consulta dos acionistas presentes, nos termos do artigo 21-W, parágrafo 4º, da Instrução CVM 481. 
6.1 - Após a análise dos itens constantes da ordem do dia, os acionistas da Companhia:  (i) aprovaram, por unanimidade dos votos dos
acionistas presentes, sem ressalvas e sem registro de abstenções, a alteração do artigo 5º do estatuto social da Companhia para
refletir o aumento do capital social realizado dentro do limite do capital autorizado aprovado pelo Conselho de Administração na reunião
do conselho de administração realizada no dia 11 de fevereiro de 2020 no âmbito da oferta pública de distribuição primária de ações
de emissão da Companhia. Dessa forma, o artigo 5º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação:  "Artigo
5º. O capital social da Companhia é de R$ 1.391.513.340,28 (um bilhão, trezentos e noventa e um milhões, quinhentos e treze mil,
trezentos e quarenta reais e vinte e oito centavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 84.909.375 (oitenta e quatro mil-
hões, novecentos e nove mil, trezentos e setenta e cinco) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal." (ii)
aprovaram, por unanimidade dos votos dos acionistas presentes, sem ressalvas e sem registro de abstenções, a alteração do artigo 8º
do estatuto social da Companhia para adequar as disposições do estatuto social da Companhia à proposta de deliberação do plano de
outorga de incentivo de longo prazo. Dessa forma, o artigo 8º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 8º. Dentro do limite do capital autorizado e de acordo com o plano aprovado pela Assembleia Geral, a Companhia poderá, por
deliberação do Conselho de Administração e de acordo com o plano aprovado pela Assembleia Geral, outorgar ações, opção de com-
pra ou subscrição de ações a administradores, empregados ou pessoas naturais que lhe prestem serviços, ou a administradores,
empregados ou pessoas naturais que prestem serviços a sociedades sob seu controle direto ou indireto, com exclusão do direito de
preferência dos acionistas na (i) outorga das ações; ou (ii) na outorga e no exercício das opções de compra." (iii) aprovaram, por
unanimidade dos votos dos acionistas presentes, sem ressalvas e sem registro de abstenções, a alteração do artigo 12 do estatuto
social da Companhia com a inclusão do parágrafo 4º, para prever que o Conselho de Administração possa criar comitês ou grupos de
trabalhos para seu assessoramento. Dessa forma, o artigo 12 do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 12. O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 05 (cinco) membros, e no máximo, 09 (nove) membros, todos
eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 02 (dois) anos, sendo permitida a reeleição.  Parágrafo 1º. Dos
membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser Conselheiros
Independentes, conforme a definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de
Administração como conselheiros independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerado(s)
como independente(s), na hipótese de haver acionista controlador, o(s) conselheiro(s) eleito(s) mediante faculdade prevista pelo Artigo
141, §§ 4º e 5º e Artigo 239 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 2º. Quando, em decorrência do cálculo do percentual referido
no parágrafo acima, o resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder ao arredondamento para o número inteiro
imediatamente superior. Parágrafo 3º. Os membros do Conselho de Administração serão investidos em seus cargos mediante
assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração, o qual deve contemplar
sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 42 deste Estatuto Social. Os membros do Conselho de Administração
poderão ser destituídos a qualquer tempo pela Assembleia Geral, devendo permanecer em exercício nos respectivos cargos até a
investidura de seus sucessores. Parágrafo 4º. O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá criar
comitês ou grupos de trabalho ("Comitês") com objetivos definidos, que deverão atuar como órgãos auxiliares, sem poderes delibera-
tivos, sempre no intuito de assessorar o Conselho de Administração, sendo integrados por pessoas por ele designadas dentre os
membros da administração e/ou outras pessoas ligadas, direta ou indiretamente, à Companhia." (iv) aprovaram, por unanimidade dos
votos dos acionistas presentes, sem ressalvas e sem registro de abstenções, a alteração do artigo 17, inciso (v), inciso (vi), inciso (xii),
inciso (xvi) e parágrafo único do estatuto social da Companhia para adequar e complementar as competências do Conselho de
Administração. Dessa forma, o artigo 17 do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: "Artigo 17. O
Conselho de Administração tem a função primordial de orientação geral dos negócios da Companhia, assim como de controlar e fis-
calizar o seu desempenho, cumprindo-lhe especialmente, além de outras atribuições que lhe sejam atribuídas por lei ou pelo Estatuto:
(i) deliberar sobre a aquisição e alienação de bens móveis e/ou imóveis que não estejam contabilizados como estoque em valores supe-
riores a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), isolada ou conjuntamente, no período de 3 (três) meses, devendo tal valor ser cor-
rigido anualmente pelo IGPM/FGV;  (ii) deliberar sobre a constituição de hipoteca, penhor, alienação fiduciária ou outros tipos de ônus
sobre bens imóveis da Companhia que não estejam contabilizados como estoque, em valores superiores a R$ 15.000.000,00 (quinze
milhões de reais), isolada ou conjuntamente, no período de 3 (três) meses, devendo tal valor ser corrigido anualmente pelo IGPM/FGV;

(iii) deliberar sobre a aquisição de participação em outras sociedades ou a celebração de acordos de associações com outras
sociedades, envolvendo desembolsos pela Companhia em valor superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), isolada ou con-
juntamente, no período de 3 (três) meses, devendo tal valor ser corrigido anualmente pelo IGPM/FGV;  (iv) deliberar sobre a celebração
de contratos ou assunção de qualquer tipo de obrigação entre a Companhia e suas Partes Relacionadas, salvo operações contratadas
nas mesmas bases praticadas pela Companhia com outros contratantes que não sejam Partes Relacionadas, a preços estabelecidos
nas mesmas bases praticadas pela Companhia no curso normal dos seus negócios e que não superem R$ 15.000.000,00 (quinze mil-
hões de reais), isolada ou conjuntamente, no período de 3 (três) meses, tal valor sendo corrigido anualmente pelo IGPM/FGV, deven-
do tais operações serem posteriormente submetidas ao conhecimento deste órgão; (v) deliberar sobre (a) a emissão de ações, opção
de compra de ações (stock option), debêntures conversíveis em ações, bônus de subscrição ou quaisquer outros valores mobiliários
de emissão pela Companhia, dentro do limite do capital autorizado previsto no Artigo 6º deste Estatuto Social, fixando os termos e
condições aplicáveis às respectivas emissões; e (b) a outorga de ações e/ou opção de compra de ações a administradores, emprega-
dos ou pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a sociedades controladas pela Companhia, sem direito de preferência
para os acionistas, nos termos de planos aprovados em Assembleia Geral; (vi) deliberar sobre a negociação com ações de emissão da
Companhia para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria e respectiva alienação, observados os dispositivos legais per-
tinentes; (vii) deliberar sobre a realização de atos que importem renúncia ou restrição, pela Companhia, de direitos em valor superior
a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), isolada ou conjuntamente, no período de 3 (três) meses, devendo tal valor ser corrigido
anualmente pelo IGPM/FGV; (viii) deliberar sobre o desenvolvimento de novas atividades pela Companhia desde que compatíveis e
nos limites do objeto social da Companhia; (ix) a criação, alteração e extinção de agências, filiais, bem como a criação, alteração e
extinção de sucursais e/ou escritórios de representação da Companhia; (x) a elaboração do Plano de Negócios e suas alterações;
(xi) a aprovação da abrangência geográfica das operações da Companhia para atuar em novas praças; (xii) instituir Comitês,
estabelecer os respectivos regimentos, políticas e competências, eleger e destituir seus membros e acompanhar as atividades
desenvolvidas pelos Comitês; (xiii) aprovar os regimentos internos, quando aplicáveis, e os atos regimentais da Companhia, incluindo:
(a) código de conduta; (b) política de remuneração; (c) política de indicação e preenchimento de cargos de conselho de administração,
comitês de assessoramento e diretoria estatutária; (d) política de gerenciamento de riscos; (e) política de transações com partes rela-
cionadas; e (f) política de negociação de valores mobiliários e outros que venham a ser adotados;  (xiv) aprovar orçamento e estrutu-
ra da área de auditoria interna, e dos demais comitês de assessoramento, se e quando instaurados; (xv) aprovar as atribuições da área
de auditoria interna; (xvi) a distribuição da remuneração global dos administradores, aprovada pelos Acionistas na Assembleia Geral
Ordinária, entre diretores e membros do Conselho de Administração; (xvii) a orientação do exercício do direito de voto em sociedades
controladas, coligadas ou investidas da Companhia no tocante a qualquer das matérias listadas neste Artigo 17, bem como a cele-
bração de acordos de acionistas ou contratos para estabelecer acordo de votos no âmbito dessas sociedades;  (xviii) a autorização da
prestação pela Companhia de aval, fiança e outras garantias fidejussórias em favor de sociedades coligadas, associadas ou contro-
ladas em operações com valor agregado superior a R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais);  (xix) opinar previamente sobre
aquisições de empresas, fusões, incorporações e cisões envolvendo as controladas ou coligadas da Companhia; (xx) eleger e destituir
os Diretores da Companhia; (xxi) apreciar o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, bem como deliberar sobre sua
submissão à Assembleia Geral; e (xxii) manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer OPA que tenha por objeto as
ações de emissão da Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital
da OPA, que deverá abordar, no mínimo (a) a conveniência e oportunidade da OPA quanto ao interesse da companhia e do conjunto
de seus acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez dos valores mobiliários de sua titularidade;
(b) as repercussões da OPA sobre os interesses da Companhia; (c) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à
Companhia; (d) a respeito de alternativas à aceitação da OPA disponíveis no mercado; e (e) outros pontos que o Conselho de
Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM. Parágrafo
Único. Observado o disposto no parágrafo 4º do artigo 12, a Companhia possuirá Comitê de Auditoria Estatutário, de caráter perma-
nente, como órgão de assessoramento do Conselho de Administração. As regras relativas à composição, às atribuições, ao funciona-
mento, à remuneração dos seus membros, entre outros aspectos, serão disciplinadas em regimento interno próprio, a ser aprovado
pelo Conselho de Administração observando-se o disposto na regulamentação aplicável." (v) aprovaram, por unanimidade dos votos
dos acionistas presentes, sem ressalvas e sem registro de abstenções, a consolidação do estatuto social da Companhia de modo a
incorporar as alterações objeto dos itens (i) a (iv) acima, passando, portanto, o estatuto social da Companhia a vigorar conforme o
Anexo I à presente ata; (vi) aprovaram, por maioria dos votos dos acionistas presentes, sem ressalvas, sem registro de abstenções e
com registro dos votos contrários, a criação do Plano de Outorga de Incentivo de Longo Prazo, na forma do Anexo II à presente ata; e
(vi) aprovaram, por unanimidade dos votos dos acionistas presentes, sem ressalvas e sem registro de abstenções, a autorização para
os administradores da Companhia praticarem todos os atos necessários à efetivação das deliberações acima. (vii) Os acionistas da
Companhia solicitaram a instalação do Conselho Fiscal, nos termos do artigo 21-K, parágrafo único, da Instrução CVM 481 por meio
de boletins de voto à distância conforme evidenciado no Mapa Consolidado. Tendo em vista, entretanto, a ausência de apresentação
de candidatos pelos acionistas da Companhia, a matéria restou prejudicada, não tendo sido instalado, portanto, o Conselho Fiscal. 
7  - MAPA FINAL DE VOTAÇÃO: a Companhia informa que, em cumprimento ao artigo 21, parágrafo 6º, e artigo 30, parágrafo 4º, da
Instrução CVM n° 480, de 7 de setembro de 2009, conforme alterada, os números e percentuais de votos favoráveis, contrários e as
abstenções para cada uma das matérias objeto da ordem do dia acima deliberadas constam do mapa final de votação sintético Anexo
III à presente ata. 
8 - ENCERRAMENTO: nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados
os trabalhos e suspensa a Assembleia, lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada e assinada pelos
membros da Mesa, tendo sido considerados signatários da ata, nos termos do artigo 21-V, parágrafo 1º, da Instrução CVM 481, os
acionistas que registraram a sua presença no sistema eletrônico de participação digital disponibilizado pela Companhia. Foi autoriza-
da a lavratura da presente ata na forma sumária, ficando as declarações de votos apresentadas pelos acionistas arquivadas na sede
da Companhia, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Foi aprovada, ainda, por unanimidade dos
acionistas presentes, a proposta de publicação desta ata com a omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do artigo 130,
parágrafo 2º, da Lei das Sociedades por Ações.  
9 - Acionistas Presentes na Assembleia via participação digital: GUSTAVO JOSÉ MOURA DUBEUX; ALUÍSIO JOSÉ MOURA
DUBEUX; MARCOS JOSÉ MOURA DUBEUX; DIEGO PAIXÃO NOSSA VILLAR; MARCELLO WINIK DUBEUX.  
10 -  Acionistas presentes na Assembleia via Boletim de Voto à Distância: EMER MKTS CORE EQ PORT DFA INVEST DIMENS
GROU; FOURTH SAIL DISCOVERY LLC; FOURTH SAIL LONG SHORT LLC; MACKENZIE EMERGING MARKETS SMALL CAP
FUND; MACKENZIE EMERGING MARKETS SMALL CAP MASTER FUND; NORGES BAN; SAFRA ACOES LIVRE MASTER FIA;
SAFRA ARQUIMEDES LONG BIAS MASTER FI ACOES BDR NIVEL I; SAFRA CONSUMO MASTER FIA; SAFRA DIVIDENDOS FIA;
SAFRA EQUITY PORTFOLIO MASTER FIA; SAFRA INFRAESTRUTURA-FDO DE INV.EM ACOES; SAFRA PRIVATE-FUNDO DE
INVESTIMENTO EM ACOES; SAFRA SMALL CAP MASTER FIA; SPDR SP EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF; THE BARINGS
E. M. U. FUND, SUB-FUND, THE BARINGS L. A. FUND; THE DFA INV T CO ON BEH ITS S THE EM SLL CAPS; VANGUARD GLOB-
AL EX-U.S. REAL ESTATE INDEX FUND, A.; NAVI LONG SHORT PREVIDENCIA FIFE FIM CP; ITAU NAVI LONG SHORT PREVI-
DENCIA FIM; KINEA CHRONOS FIM; KINEA ATLAS FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; KINEA PREV XTR MULTIMER-
CADO FUNDO DE INVESTIMENTO; KINEA ATLAS II FIM; NAVI COMPASS MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; NAVI
INSTITUCIONAL MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; NAVI LONG SHORT MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO
MULTIMERCADO; NAVI LONG BIASED MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; NAVI LONG SHORT XP
SEGUROS PREVIDENCIA FIM; NAVI FENDER MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; NAVI CRUISE MASTER FUNDO
DE INVESTIMENTO EM ACOES; NAVI B PREVIDENCIA FIFE MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOE; SUL AMERICA
SELECTION FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; SUL AMERICA FAMILIA PREVIDENCIA FIA; SULAMERICA SELECTION MAS-
TER I FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; PREVI GM FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES I; NUTREN FUNDO DE
INVESTIMENTO EM ACOES.  A presente ata é cópia fiel da lavrada no livro. Recife, 16 de novembro de 2021. 

Gustavo José Moura Dubeux - Presidente  
Thiago Arraes de Alencar Norões - Secretário
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